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r MUNICÍPIO DE UBIRAJARA

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

PLANO DE TRABALHO

1. Identificação

Aquisição de TRATOR AGRICOLA

Município: UBIRAJARA

Endereço : Praça Porcino Antonio de Lima, 530

Fone: 14-3472.1418
Fax: 14-3472.1227

O Período de Execução:
Início: após a data de assinatura

Técnico Responsável: Eng° Agr° : Sidiney
CREA N°: 5061406288

Término:

Vantin

2. Descrição do Plano de Trabalho

° Título: Aquisição de TRATOR AGRICOLA novos para a patrulha agrícola
mecanizada contribuindo assim para a melhoria da infraestrutura de apoio ao
programa municipal de preparo, conservação e manejo do solo, beneficiando os
pequenos produtores rurais do município.

O Objetivo: Ampliar, melhorar e agilizar o atendimento aos pequenos produtores com
a aquisição de novos TRATOR AGRICOLA para executar os serviços de preparo,
conservação e manejo do solo. Com isto, estaremos incentivando e atendendo esses
produtores que não possuem maquinário suficiente para o cultivo do solo; reduzindo
os custos de produção com atendimento oportuno e adequado à realidade,
contribuindo assim para modernização e profissiorjalização do setor.

3. Justificativa da proposição 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

O município possui grande número de pequenas propriedades com a
característica de administração familiar. Estes agricultores desempenham papéis
relevantes em termos econômicos e sociais. São, na grande maioria, pequenos
prõdutores rurais com recursos escassos e que .necessitam de urría estrutura de
apoio para o desenvolvimento de suas atividades agrícolas.
Os serviços prestados pela patrulha agrícola aos produtores do município são
extremamente importantes, e utilizando-se de tecnologia adequada permitem
significativo aumento da produção a baixo custo e redução do processo de erosão
o que resulta na viabilidade e sustentabilidade do sistema produtivo.
A organização dos pequenos agricultores em comunidade, o uso de máquinas,
equipamentos e implementos da patrulha e a redução dos custos de produção
tem como objetivo recuperar a descapitalização e o empobrecimento destes
produtores, profissionalizando as suas atividades econômicas com a conseqüente
melhoria da qualidade de vida.
Os serviços da patrulha contribuirão ainda com a recuperação da diversidade
biológica através do preparo do solo de áreas degradadas possibilitando o plantio
de mudas de espécies nativas e renovação das APPS.
Considerando as condições expostas, torna-se importante para o município e

sua comunidade rural a melhoria da infra-estrutura de apoio aos agricultores,
pois a agricultura é uma das principais atividades econômicas do município. As
ações a serem implantadas devem ser de forma integrada entre municipalidade
e propriedades rurais.

4. Metas

° Aquisição de TRATOR AGRICOLA novos, visando a melhoria da infra-
estrutura de apoio aos agricultores nos trabalhos de preparo, manejo e
conservação do solo.

° Utilizar-se de TRATOR AGRÍCOLA para capacitar 256 produtores nas
técnicas mais adequadas de preparo, manejo, conservação e uso do solo.

° Apoio a 256 pequenos produtores rurais no uso de tecnologia de preparo,
conservação, manejo e uso do solo para plantio das culturas:
- Preparo e plantio do solo: 256 há
- Manejo e conservação do solo: 256 há

° Incentivo à produção agrícola com o plantio e manejo adequado de 750 há
com ênfase à preservação dos recursos naturais renováveis, contribuindo
para a preservação do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida dos

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-122
CEP 17440-000. Ubirajara-SP ' prefe@terra.com.br
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

5 . Objeto do Convênio: Aquisição de TRATOR AGRÍCOLA

01 trator agrícola de pneus, novo, equipado com' motor diesel de (04) cilindros, tração
4x4, com mínimo 106 CV de potência ou acima, com câmbio de no mínimo (16)
velocidades a frente e (04) a ré, com pneu dianteiro de dimensões mínima (14.9x28) e
traseiro mínimo (23.1x1x30) , equipado com peso dianteiro e traseiro, capota, pára-
lamas dianteiro, kit de controle remoto comando duplo.

Todos os itens adquiridos pelo presente convênio ficarão integrados à
patrulha acirícola da Prefeitura do municí pio de UBIRAJARA.

6. Cronog rama de

O TRATOR AGRÍCOLA adquiridos pelo presente convênio serão utilizados
prioritariamente pelos pequenos produtores do município que não possuam estes e
com área máxima de 50 há, sempre obedecendo a ordem cronológica de inscrição
para atendimento. Excepcionalmente poderão ser atendidos produtores que não se
enquadrem nos parâmetros, desde que não haja inscrição de outros produtores
para atendimento.
O TRATOR AGRÍCOLA serão adquiridos imediatamente após a liberação dos
recursos do convênio e os serviços serão executados obedecendo as programações
e de acordo com a ordem cronológica de inscrição

MESES 2014	 JUL AGO SET 01ff NOV DEZ

NO 	44	 44 44	 44	 44	 36
produtores
Preparo solo	 44	 44 44	 44	 44	 36
/ha
Plantio/ha	 128 128

Manejo	 -	 128	 128
solo/ha       

Obs: Este cmnoqmn,a deve ser idêntico às metas propostaj

Praça Porcino Antonio de Uma, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472 1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP prefe@terra.com.br
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Técnico responsável

CREA N° 5061406288

CINTO DE SIQUEIRA
" Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO•

CNPJ 46.231.88210001.05

7. Plano de Aplicação dos recursos financeiros

Descrição das despesas	 Recursos SAA
	

Recursos PM

Tratoragrícola .............................................
R$. 100.000100
	

R$. 15.000,00

Subtotal
	

R$.100.000,00
	

R$. 15.000,00

Valor Total do Plano de trabalho

Os recursos para implementação das ações a serem desenvolvidas como o preparo,
manejo, conservação e uso do safo, serão disponibilizados pela Prefeitura Municipal
em parceria com os produtores na execução dos trabalhos.
Os equipamentos serão utilizados de forma dinâmica e permanente durante todo o
ano de comum acordo com a demanda existente e a necessidade dos produtores
rurais.

8. Cronograma de desembolso

Após a assinatura do convênio e da liberação dos recursos, os equipamentos serão
adquiridos imediatamente, utilizando-se o recurso despendido dentro do exercício de
2014 de contrapartida da Prefeitura do município de UBIRAJAR.A.

Ubirajara,01 de julho de 2014.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 • Fone (14) 3412-1201 • Fax (14) 3472-1221
CEP 17440-000 • Ubirajara-SP • prefe@tena.com.br
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
GABINETE DO SECRETÁRIO

--	 fl.nLv.t ti

ESTADO DE - SÃO PAULO, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE
UBI1L4JARA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
TRATOR AGRICOLA.

Aos 01 de de2ol4,o
Estado de São Paulo, através da Secretaria d Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada pela sua Secretária MÔNIKÁ 

CARNEIRO MEIIt4BERGAJWÀSCI4J RO 17.551.195, devidamente autorizada pelo Senhor
Governador do Estado de São Paulo, na forma do disposto no DECR
42.140 de 29 de agosto de 1997 	 ETO no

a SECRETA, doravante denominadaMunicípio de	 pj4, e oUBIK4j4p 
neste ato representado pelo seu PrefeitoMunicipal JOSÉ OLDERIGE JACINTO DE SIQUEIRA ora em diantedenominado MUNIcÍpIØ, firmam o presente Convênio que se regerá pelas

disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/93, e na Lei 
Estadualn°. 6.544, de 22 de novembro de 1989, e respectivas alterações posteriores,

para os fins e mediante as condições das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O presente Convênio tem por objetivo atransferência de recursos financeiros, para a aquisição de 
trator agrícola, aser utilizado por pequenos produtores rurais da região, conforme plano de

trabalho que faz parte integrante do presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obrigações

participes:
	

Para os fins da cláusula anterior, obrigam-se os

1-A SECRETARIA a:

a) contribuir com recursos financeiros,especificados na cláusula terceira, para aquisição do trator e 
equipamentosagrícolas, conforme o plano de trabalho que integra o presente;

b) prestar assistência técnica e acompanhar aexecução dos trabalhos decorrentes do presente convênio;

c) estabelecer cronograma para usoequipamentos, através de seu representante regional; dos

PSJ4Á -8 694/2014 —1W. de UBJJ?AJAp CNP.J— 46.231.8821000105
e,
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GABINETE DO SECRETÁRIO

d) exigir a prestação de contas ao MUNICtPIO dos
valores repassados por conta deste convênio, informando sobre eventuais
irregularidades encontradas, para o devido saneamento;

li-DO MUNICÍPIO:

a) adquirir os equipamentos constantes do presente
Convênio em conformidade com o Plano de Trabalho, com observância da
legislação pertinente à licitações, bem como prestar contas à SECRETARIA
no prazo de 90 dias, a contar da data do recebimento da respectiva parcela,
independentemente do controle externo do Tribunal de Contas do Estado;

b) utilizar os equipamentos adquirido,
exclusivamente .para as finalidades deste Convênio;

c) responsabilizar-se pelas despesas com
manutenção e conservação dos equipamentos bem como pelos tributos,
seguros, encargos e outros decorrentes deste Convênio;

d) estabelecer de comum acordo com o
representante da SECRETARIA, o regulamento para utilização dos
equipamentos pelos produtores cadastrados no Programa, que deverá fixar
critérios, responsabilidades e preços a serem cobrados pelo uso dos
equipamentos e as demais condições;

e) enviar relatórios da utilização do trator e dos
equipamentos a cada 6 meses;

O o valor arrecadado dos produtores será utilizado
pelo MUNICÍPIO na maiiutenção e conservação dos equipamentos;

g) restituir, no caso de não utilização total ou de
aplicação indevida, os recursos remanescentesj devidamente acrescidos da
remuneração básica das cadernetas de poupança, desde a data do crédito e até
o seu recolhimento, devendo encaminhar a guia respectiva à SECRETARIA;

h) sanar as irregularidades constatadas na
prestação de contas dentro do prazo máximo de 30 (trinta) diaà, a contar da
data da comunicação, prevista no inciso 1, alínea "d" desta cláusula;

i) observar o disposto nos § 40, 50.e 60 do artigo 116
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no tocante às aplicações
financeiras dos recursos recebidos, no caso de sua não imediata utilização, e à

	

,l	 4Z..	 a.,, 	 . 	 ________..svuzwau '.sc aaIuIn1itnaiiecnu remanescentes, 114 iLtbt ue	 ,/ /
denuncia, rescisão ou extinção do ajuste.	 -	

_OIICIUSiIU 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
GABINETE DO SECRETÁRIO

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos e do
Valor

O valor do presente Convênio, no tocante à
SECRETARIA é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que onerarão a
classificação orçamentária 20.606.1309.477 0.0000, elemento econômico
4-4-40-52.

CLÁUSULA QUARTA - Da Divulgação.

A SECRETARIA e O MUNICÍPIO comprometem-se
a fazer menção ao presente Convênio sempre que for divulgado o andamento
ou os resultados dos trabalhos previstos neste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - Da Vigência e Alteração

O prazo de vigência do presente Convênio é da data
da assinatura até 3111212014 podendo ser prorrogado mediante termo
aditivo, firmado pelo Secretário de Agricultura e Abastecimento e pelo Prefeito
Municipal, observado o limite de 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA SEXTA -Da Rescisão e da Denúncia

Mediante ato do Secretário de Agricultura e
Abastecimento, o presente Convênio poderá ser denunciado por deinteresse
consensual ou unilateral, neste último caso mediante notificação prévia, com
antecedência mínima de 6o (sessenta) dias, bem como poderá ser rescindido
por infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas.

Parágrafo Único - Em caso de inadimplência do
MUNICÍPIO deverá este restituir ao Estado os recursos não utilizados, ou
indevidamente aplicados, conforme Cláusula Segunda, inciso II, alínea "g".

PSAA -8.694 /2024 - PM. de UBIRAJARA. CNPJ— 46231.88210001-05



SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
GABINETE DO SECRETÁRIO
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CLÁUSULA SÉTIMA - Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para nele serem dirimidas as questões oriundas do presente
Convênio.

E, por estarem de acordo, assinam o presente
Termo, em 02 (duas) vias de igual teor eorma, para 	 só efeito de direito,

-

na presença das testemunhas

QCERTO JOSÉ MACEDO FILHO
Secretário Adjunta

CARNEIRO MIEIRA BERGAMASC}II 	 JOSF. LDO FILHO

DE .&GRIGULTZ7RrE2BASTECIMENTO Secretário Adjunto

JUGE JACINTO DE SIQUEIRA
Municipal de UBIRAJARA.

TESTEMUNHAS:

R.G.

FSAA -8. 694/2074 —PM. de UBIRAJAJQ4. CNP— 46.231.88210001-05
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» ESTADO" SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001.05

SERVIÇOS INTERNOS

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Ao
Prefeito Municipal

Pela presente, encaminho para abertura de processo licitatório
objetivando a aquisição de um Trator Agrícola Zero quilômetro destinado à
Patrulha Agrícola.

Para tanto, o objeto solicitado tem como objetivo ampliar e melhorar o
atendimento aos pequenos produtores para a execução de serviços de
preparo, conservação e manejo do solo.

Ubirajara/SP, 01 de Julho de 2014.

GABRI L ME F ES
Engenheiro Agrônomo e

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Agricultura
CREASP 5061778374

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP . prefe@terra.com.br
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Ourinhos 07 de Agosto de 2014.

Proposta

A/C Sr. Paulo.

Razão Social: Prefeitura Municipal de Ubirajara

Endereço: PC Porcino Antônio de Lima rir 530

46.231.882/0001-05

Cep: 17440.000

Município: Ubirajara / SP

Telefone: (14) 3472 1201

VJ	 VI	 1 rawr ugricuias sopre roaas marca
Valtra modelo BM 110 4x4, equipado
com motor Agco Power de 4 cilindros
com 110 cv, caixa de cambio
sincronizada com 16 marchas a frente e
$ a ré capota de proteção, kits controle

vinte e

Condições Comerciais:

Obs: Estamos fornecendo preço, mais fiquem ciente que o município de Ubirajara, pertence à
concessionária Valha de Manha (Coopercitrus)

Aluízio Deruza (Branco)
Gerente Comercial
Fone 14 3302 8055 ou 14 99132 9219

4aASCD VALIRA é 'm n natral da AGCO.
-- —
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OURINHOS(SP), 08 DE AGOSTO DE 2014

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA-SP

PROPOSTA

01-Trator agrícola de rodas marca New Holland modelo 7630, equipado com motor NFI de 04
cilindros 106 cv , turbo intercooler, transmissão 16x4 dual power , tomada de força
independente, válvula de controle remoto dupla, plataforma para operador, freio hidráulico a
disco em banho de óleo,direção hidrostática, hidraulico de três pontos, pneus trazeiros 23.1x30
e dianteiros 14.9x28, pesos dianteiros e traseiros.

VALOR UNITARIO..................R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).

Condições de paganlento:A VISTA.
Prazo de entrega: a confirmar com fabricante
Validade da proposta:30 dias.
Gratos pela atenção de VS. Sa. Subscrevemo-nos

Atenciosamente,

TRAMATON-Trat. Máq. Agric.
Tonon de Ourinhos :Ltda.

Miguel Antonio Rodrigues (Gerente de Vendas)
E-mail: migueltramaton.cornr

TRAMATON TRATORES E MÁQUINAS AGRICOLAS TONON DE OLJRINHOS LTDA.

Rodovia Raposo tavaro, Km 379. Jardim Guapor&
Ourinhos- SP- CEP 1991M95
F--- (14) 3302-1460. FaE(14) 3302-1469
WYA4MowhoIIandcombr
CNPI; 02 672 71410001-71

12
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Mana 08 de Ag esta de 204

4, PREFEiTURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

O T4TQP AGPCCL DE PfvELS ivOYO EsD PQO COM MOCI DÍESEL
DE (04, CILINDROS TRÇÀO 4X4. COM MÍNI$AO 106' CV DE POTÉ»vCIA OU
ACiMA. CO,ÇT CAMBIC) DE NO MINIMO (16) VELOCIDADES A FRENTE E (04) A
RE COM PWEU DIANTEIRO DE C/MENSÔES M/N/MA (14. 9X28) E TRASE/3
A1INIMC) (23. IYIX30 . EQUIPADO COM PESO DIANTEIRO E TRASEIRO
CAPCT$. °ÁR4 . LAMAS DIANTEIRO KIT DE CONTROLE REM0rO COMANDO;
DUPL O PLATAFORMA

AS 117.200.00

Preço a ! ide por 10 dias.

o Lui4GsefitcA.
- Cooperativa de Produtores Rurais

=fl.C- Itfi Wrt, ,;:a

T&: (O*t11, 34Q IC.pQ
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADQDE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.882/0001-05

SERVIÇOS INTERNOS

PESQUISA DE PREGOS (Art. 43,1V; Art. 48,11)

DO OBJETO: A presente licitação cuida da- contratação de empresa
objetivando aquisição de um Caminhão Basculante Zero quilômetro.

Para o presente certame foram consultadas três empresas, as quais
apresentaram as seguintes pesquisas de preços:

Atenciosamente,

Ubirajara, O de Agosto de 2014.

GABRIEL TEMER RES
Engenheiro Agrônomo e

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Agricultura
CREASP 5061778374

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 . tibirajara-SP prefe@terra.com.br



ti'

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

SERVIÇOS INTERNOS

Ubirajara SP, 13 de Outubro de 2014.

Ao Sr. Presidente
Comissão Permanente de Licitação

Considerando a requisição do Setor competente, decido:

1 - Após, encaminha-se para o setor de contabilidade, para a elaboração
da "Indicação de Recursos", para suportar a referida contratação;

2 - Elabore a competente minuta de edital de Pregão Presencial, na
forma prevista na lei;

3 - Encaminhe ao Assistente Jurídico, para manifestar-se nos termo do

§ 1 0 ., artigo 38, da Lei Federal 8666193 e alterações posteriores;

4 - Por fim, tornem-me para deliberação.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000' Ubirajara-SP' prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

SERVIÇOS INTERNOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A referida contratação será incluída na seguinte dotação orçamentária:

FICHA ORÇAMENTÁRIA

2	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
0209	 DEPARTAMENTOS DA AGRICULTURA
020900	 DEPARTAMENTOS DE AGRICULTURA

20	 Agricultura

20606	 Extensão Rural
206060009	 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA

20 606 0009 2024 0000 	 Manutenção das Atividades Agropecuárias

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100.029	 Implementos Agrícolas

Ubirajara SP, 13 de Outubro de 2014.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 • Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

SERVIÇOS INTERNOS

CONTRATO(  ÚNICO DO ART.38)

Ao
Assistente Jurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria o

Processo Licitatório n.° 3812014, para exame e aprovação da(s) Minuta do

Edital 'Pregão Presencial" n.° 1012014, que versa sobre a contratação de
empresa objetivando aquisição de um Trator Agrícola Zero quilômetro
conforme descrições contidas no incluso Formulário Padrão Proposta, que
consiste no Memorial Descritivo desta licitação, nos termos do parágrafo

único do art. 38 da Lei n.° 8.666193.

Ubirajara/SP, 13 de Outubro de 2014.

Alécuo Gattu Filho
Presidente da CPL

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 . Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.882/0001-05

o

R
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO (PRESENCIAL) n° _/•

PROCESSO n°

Denominação:

CNPJ n°:

Endereço:

e-mail:

Cidade:	 Estado:

Telefone:
	

Fax:

Obtivemos, através do acesso à página www.ubiraara.s p . qov.br, nesta
data, cópia da instrumento convocatório da licitação acima, identificada.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa,
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à
Seção de Licitações, por meio do e-mail: licitapãoubiraiara.sp.gov.br .

A não remessa do recibo exime a Prefeitura da responsabilidade da comunicação, de
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer
reclamação.

Praça Porcino Antonio de Uma, 530 - Fone (14) 3472-1201 - Fax (14) 3472-1227
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MINUTA EDITAL

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° _12014

PROCESSO n o _12014

____dZQ14$

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA.

O Senhor WALMIR BORDIM, Prefeito Municipal de Ubirajara, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta nesta
Prefeitura, licitação na modalidade PREGÃO (Presencial), do , tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, objetivando a Aquisição de UM TRATOR AGRICOLA NOVO, ZERO
QUILOMETRO conforme descrições e especificações, melhores detalhadas constantes
do incluso MEMORIAL DESCRITIVO (Anexo 1), que faz parte integrante desta Licitação.
Esta Licitação será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n°. 4012007, de 3 de Dezembro de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no
que couberem, as disposições da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer ás especificações deste Edital e seus Anexos, que dele
fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão
recebidos no endereço acima mencionado, onde será realizado o processamento do
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

A sessão de credenciamento e apresentação da proposta do Pregão será realizada na
sede da Prefeitura Municipal de Ubirajara situada a Praça Porcino Antonio de Lima, 530
neste Município.

O licitante que não contar com representante presente na sessão de abertura, para se
credenciar, ficará impedido de participar na forma prevista no item 4, Cláusula III, não
podendo contar com represente para as demais etapas.

Praça Porcino Antonio de Uma. 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, Senhor' 	 designado pela

Portaria n.° F	 com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos

do processo em epígrafe.

1-DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA

NOVO. ZERO QUILOMETRO, tendo suas descrições e especificações mais detalhadas

no incluso Memorial Descritivo desta licitação, que integra o presente edital.

2- DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste pregão às empresas interessadas, do ramo de atividade
pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências que dizem respeito à

habilitação.

3 - Quanto às microempresas e empresas de pequeno pode:
3.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar n.°
123106, deverá a empresa apresentar declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA

DE PEQUENO PORTE I que deverá ser feita de acordo com o modelo anexo a este
Edital, e apresentada fora dos envelopes. A não entrega da declaração de
enquadramento de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou apresentação de
documento diferente do exigido neste Edital implicará na anulação do direito da empresa
em usufruir do regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n.° 123106.
31.1 - Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e
empresas de pequeno porte nas situações em que as propostas apresentadas pelas
mesmas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.
3.1.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora
do certame, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta:
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 3.1.1, serão realizadas sorteio entre elas para que se identifique
àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;
bi) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificação.
3.1.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor
oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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3.1.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
serão convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 3.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do direito de

preferência;

3.1.5 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte,
e não configurada a hipótese prevista no subitem 3.1.4, será adjudicado o objeto licitado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
3.1.6 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de
Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no
subitem anterior deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o
regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123106.

4 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de
documentação defeituosa; ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3-DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura;
3.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular
com firma reconhecida do qual constam poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados no Item "3.1.1", que comprove os poderes do mandante para a

outorga.

3.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento

oficial de identificação que contenha foto.

3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 - Encerrado o prazo para credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos
credenciamentos de eventuais representantes retardatários.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530. Fone (14) 3472-1201 - Fax (14) 3472-1227
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4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO, DA PROPOSTA, DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO.

4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua

parte externa os seguintes dizeres:

Razão Social da empresa:
Prefeitura Municipal de tJbirajara

Envelope n° 1 - Proposta
Pregão n° F'Ï'

Razão Social da empresa:
Prefeitura Municipal de Ubirajara

Envelope n° 2 - Habilitação
pregão n°rri

4.2 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de
qualquer fato impeditivo deverá ser feita de acordo com o modelo anexo, estabelecido

neste edital;
4.2.1 - Referida declaração deverá ser apresentada FORA dos Envelopes n°. 1 e 2.

5- DA PROPOSTA

5.1 - O ANEXO II deverá ser utilizado, Preferencialmente, para apresentação da

Proposta, datilografado, impresso, em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas
de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem ofertas
alternativas, datado e assinado pelo representante legal ou pelo representante.
5.1.2, bem como atender a todas as especificações constantes do incluso Memorial

Descritivo.

5.2 - Deverá estar consignado na proposta:
5.2.1 - Razão social, endereço, CEP, telefone/fax e CNPJ da proponente, além de
apresentar-se devidamente datada e assinada;
5.2.2 - Marca e Modelo do veículo que identifique o Objeto ofertado;
5.2.3 - Preço total ofertado para o veículo, em moeda corrente nacional, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do

objeto desta licitação.
a) Os preços deverão ser apresentados com precisão de duas casas decimais;

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 - Ubirajara-SP- prefe@terra.com.br



li	 023

r

.11•.;'

lERA]

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

b) Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis e deverão corresponder aos preços
finais, considerados benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer

natureza;
c) Para a licitante que fizerem lances será considerado o último valor ofertado;

5.3 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados
da data de realização da sessão pública deste Pregão;

6— DA HABILITAÇÃO

6.1 - As licitantes deverão apresentar documentação referente a:
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - conforme o caso:
6.1.1.1 - Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e,
ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
6.1.1.1.1 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.
6.1.1,2 - Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
6.2 - Observação: Os documentos relacionados no subitem "6.1" não precisarão
constar do Envelope n° 2 "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o
credenciamento neste Pregão.

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.
6.31- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
6.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto do certame;
6.3.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a
apresentação das seguintes certidões:
6.3.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal;
6.3.3.2 - Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou declaração de isenção ou de não
incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;
6.3.3.3 - Certidão de Regularidade de ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, expedida pelo órgão competente da Prefeitura Municipal;
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6.3.4 - Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social INSS, mediante a
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD -EN - Certidão Positiva de

Débito com Efeitos de Negativa;
6.3.5 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
6.3.6 - Prova de inexistência de débito inadimplida perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) ou

Certidão Positiva de Débitos Trabalhista, nos termos do Título Vil-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0 de maio de 1943;

6.4 - QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS
6.4.1 - Apresentação de Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial
e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa
tenha sido realizada com antecedência não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data

prevista para a apresentação dos envelopes:

6. 5— DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTAR
6.5.1 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, conforme modelo anexo;

6.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
6.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas, salvo a certidão de falência referida no

subitem 6.4.1.
6.6.2 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que
acompanhada do original para que seja autenticado por servidor desta Administração.
6.6.3 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos ora exigidas, inclusive no que se refere às certidões.
6.6.4 - Documentos apresentados com a validade vencida, não sendo a falha sanável na
sessão, acarretarão a inabilitação da proponente.
6.6.5 - O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderão diligenciar efetuando consulta direta

na Internet nos "sites" dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de

documentos obtidos por este meio eletrônico.

7-DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do

certame.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 - Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br



4; 025

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

7.2 - Juntamente com os documentos para o credenciamento as licitantes entregarão ao

Pregoeiro a Declaração de Habilitação, Declaração que a empresa cumpre plenamente
com as exigências e os requisitas de habilitação previstos no instrumento convocatória,
nos termos do modelo anexo e, em envelopes separados, a Proposta Comercial e a

Documentação de Habilitação.

7.3 - O julgamento ocorrerá de acordo com as previsões deste edital e a classificação

das propostas será pelo critério de menor preço, observado o prazo máximo para

fornecimento, assim como as especificações técnicas e parâmetros mínimos de

qualidade definidos neste Edital.
7.3.1 - Será verificada a exatidão das operações aritméticas que conduziram aos
valores totais orçados, procedendo-se á correção, no caso de eventuais erros e,
havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
7.41- cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste

Edital;
7.4.2- que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em proposta

ofertadas pelas demais licitantes;
7.4.3- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;

7.5 - Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará por
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito;

7.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:
7.6.1 - Serão selecionadas pelo Pregoeiro as propostas de menor preço e as demais
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquelas;
7.6.2 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo
de 3 (três). No caso de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de licitantes.
7.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior
preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no
caso de empate de preços, sendo que a licitante sorteada em primeiro lugar poderá
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação
à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável
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inclusive em relação ao - primeiro. O valor de redução mínimo entre os lances será

decidido pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio no decorrer da sessão.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas participantes dessa

etapa declinar da formulação de lances.
7.9 - Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente de valores, as propostas
não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas

nfna rl Inr'ps cons i derando-se para estas, o último preço ofertado.para  CLQJJ.................

7.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente

desistente às penalidades constantes deste Edital.

7.11 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito.
7.11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados
mediante pesquisa realizada pela Prefeitura que será juntada aos autos oportunamente.

7.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à

redução do preço.

7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno a critério do
Pregoeiro, será verificado o atendimento da proponente às condições habilitatórias

estipuladas neste Edital.
7.13.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação.
7.13.2 - A verificação de regularidade será certificada pelo Pregoeiro ou Equipe de
Apoio, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico,

salvo impossibilidade devidamente justificada.
7.13.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação,
a licitante será considerada inabilitada.

7.14 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada vencedora.
7.14.1 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a proponente não atender
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem
de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma
proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da proponente, será

declarada vencedora.	 -
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7.15 - Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e

pelas proponentes.

7.16 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA
HOMOLOGAÇÃO.

8.1 - Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório do Pregão.
8.1.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital.

8.2 - As impugnações devem ser protocoladas diretamente no serviço de protocolo do
Paço Municipal, conforme endereço único indicado no preâmbulo e dirigido ao subscritor

do edital.
8.2.1 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será
designada nova data para a realização do certame.

8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital,
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele

estabelecidas.

8.4 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação vrbal imediata
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos para a apresentação das
razões, por meio de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr no término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública

importará:
8.4.1.1- Na decadência do direito de recurso;
8.4.1.2- Na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora;
8.4.1.3- No encaminhamento do processo à autoridade competente para a

homologação;
8.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 * Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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8.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8.4.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 - Depois de homologado o resultado desta licitação, a empresa adjudicatária será
convocada para retirada da respectiva nota de empenho para fins de providenciar o
fornecimento nos termos deste edital.
8.5.1 - A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida em, no máximo, 5
(cinco) dias úteis, prorrogáveis apenas uma única vez, a critério da Administração, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
8.5.2 - Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra
forma de discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do presente Edital no
ato da convocação supramencionada, haja vista que todas as regras previstas neste
instrumento serão de prévio conhecimento do respectivo adjudicatário.

8.6 - A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme
especificações estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no
Edital.

9— DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

9.1 - A Entrega do bem licitado neste certame, pela empresa vencedora, deverá ser
realizada, diretamente na Garagem Municipal desta Prefeitura situada à Praça Porcino
Antonio de Lima, 530, devendo correr todas as despesas relativas a tal entrega,
exclusivamente, por conta da própria empresa vencedora e no prazo máximo de 60
(sessenta) dias corridos, contados da efetiva entrega da "solicitação de entre ga" e com
a efetiva apresentação da Nota de Empenho.
9.1.1 - A critério da Administração, poderá o prazo de entrega ser prorrogado, mediante
pedido por escrito e com as devidas justificativas.

10-DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria desta Prefeitura, em até cinco dias
corridos, a vista, após a apresentação do competente documento fiscal eletrônico e da
efetiva entrega do objeto licitado.

10.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o
pagamento será realizado somente após a regularização do erro.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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11 - DAS SANÇÕES

11.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita a sanção prevista no artigo 7 0, da

o in OrUfl') onm nraiiií7fl r1	 multas nrevistas no instrumento convocatório e
LI II.	 IU.UL'JIIJ'., OuuU V' -- r
demais penalidades legais.

11.2 — A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis n°.: 8.666193 e 10.520102.

11.3 - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n.°

8.666193, no âmbito desta licitação, obedecerá ao disposto abaixo:

11.3.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

11.3.1.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

11.3.1.2 - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente na nova licitação

para o mesmo fim;

11.32 — O atraso injustificado na execução do objeto contratado, sem prejuízo do

disposto no parágrafo 1 0 do artigo 86 da Lei n.° 8.666193, sujeitará o contratado à multa
de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

11.3.2.1 - atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 1% (um por cento) ao dia;

11.3.2.2 - atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 2% (dois por cento) ao dia.

11.3.3 — Pela inexecução total ou parcial da execução contratual, poderão ser aplicadas
ao contratado as seguintes penalidades:

11.3.3.1 — multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida,
11.3.3.2 — multa
o mesmo fim.

correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para

11.4 — As multas referidas neste edital não impedem a aplicação de outras sanções
previstas na legislação que rege a presente licitação.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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11.5 - Constatada qualquer irregularidade no fornecimento do objeto da presente
licitação a CONTRATADA se obrigará à sana-Ia no prazo fixado pela PREFEITURA, sob
pena de sujeitar-se à aplicação das multas e demais penalidades referidas acima.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança.

12.2 - O resultado do presente certame e demais atos que se fizerem necessários, serão
divulgados no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo.

12.3 - Após a retirada da nota de empenho, os envelopes contendo os documentos de
habilitação das licitantes não adjudicadas ficarão à disposição para retirada, pelo prazo

de 05(cinco) dias, findo o qual serão destruidos.

12.4 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

12.5 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Duartina, Estado de São

Paulo.

Ubirajara, flde fl	 1de 2014,

Prefeito Municipal

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 . Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
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=MODELO
DECLARAÇÃO MINISTÉRIO DO TRABALHO=

À PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBIRAJAISP.

Ref.: Licitação: ________, (indicar a modalidade e numero da licitação)

Eu,	 ,	 representante	 legal	 da	 empresa

interessado em participar da licitação em
referência, realizada pela Prefeitura Municipal de Ubirajara - SP, DECLARO sob as
penas da Lei, que, nos termas do artigo 27, inciso V, da Lei n.° 8.666193 com

alteração introduzida pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, a empresa acima,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 0 da Constituição Federal.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

=MODELO=-
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu, 	 (nome completo), portador do RG.

representante	 credenciado	 (ou	 legal)	 da	 empresa

(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n.°
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente

com as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento
convocatório do Pregão n.° ______, realizado pela Prefeitura Municipal de Ubirajara -
SP, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530. Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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=MODELO
CARTA CREDENCIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBIRAJARA/SP.

Ref.: Licitação: ________, (indicar a modalidade e numero da licitação)

A empresa	 , inscrita no CNPJ sob n.°
neste ato, devidamente representada por	 , infra-

assinado, portador do RG. 	 e CPF. 	 na qualidade de
(proprietário, sócio, procurador) nomeia como seu bastante representante

portador do RG.  e CPF. , outorgando-lhe
poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preços, interpor
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame licitatório em referência.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

=MODELO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa ____________________________________________, CNPJ
n°  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portando, a exercer o
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da

n° _/_, realizado pela Prefeitura Municipal de Ubirajara Sp.

Ubirajara, em - de
	

de 2014.

Assinatura do representante legal
Nome:
RG n°:

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 - Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
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ANEXO 1

MEMORIAL DESCRITIVO=

PREGÃO N° FF1

11110a
	

MINIMA DO TRATOR:
UM TRATOR AGRICOLA NOVO, ZERO QUILOMETRO, EQUIPADO COM

Único MOTOR DIESEL DE 04 CILINDROS, TRAÇÃO 4x4, COM MÍNIMO 106 CV DE
POTÊNCIA, COM CÂMBIO DE NO MÍNIMO 16 VELOCIDADES A FRENTE E 04
A RÉ, COM PNEU DIANTEIRO DE DIMENSÕES MÍNIMO 14.9x28 E TRASEIRO
MÍNIMO 23.11x1x30, EQUIPADO COM PESO DIANTEIRO E TRASEIRO,
CAPOTA, PÁRA-LAMAS DIANTEIRO, KIT DE CONTROLE REMOTO
COMANDO DUPLO.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530. Fone (14) 3472 . 1201. Fax (14) 3472-1227
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ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO N°. 12014

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como
indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste

certame.

PROPOSTA COMERCIAL -

ITEM QTD	 MARCA/MODELO E DESCRIÇÃO	 PREÇO R$

UNITÁRIO	 TOTAL

u

N

C

O

VALOR TOTAL

Deverão ser apresentados catálogos técnicos contendo as características dos veículos
ofertados, prazo de garantia, quilometragem para as devidas revisões, bem como
relação de todas as cidades do Estado de São Paulo atendidas por concessionárias,
oficinas técnicas autorizadas, ou ainda, unidades móveis.

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 . Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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1-O prazo de entrega do veículo será de até - (_) dias corridos contados a partir
do primeiro dia útil da emissão da nota de empenho de despesa, (máximo de até 30 dias

corridos).

2- Condições de garantia:

3- O prazo de validade de nossa proposta é __________________ (mínimo 60 dias)
dias corridos, a contar da data prevista fixada para abertura dos envelopes

documentação.

4- LOCAL DE ENTREGA DO VEÍCULO.

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações

exigidas neste edital.

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

de
	

de 2014

Assinatura do representante legal

Nome do representante legal:

RG do representante legal:

Praça Porcino Antonio de Lima, 530- Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
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SERVIÇOS INTERNOS

Ubirajara, 13 de Outubro de 2014.

AO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL

Em atenção ao despacho desta data, para atendimento ao disposto
no parágrafo único do artigo 38 da Lei n°, 8666193 e posteriores alterações
informam que examinando previamente a minuta do Edital Pregão
Presencial que trata da contratação de empresa objetivando aquisição de
um Trator Agrícola Zero quilômetro, conforme descrições contidas no incluso
Formulário Padrão Proposta, que consiste no Memorial Descritivo desta
licitação concluíram pela regularidade, posto que a modalidade utilizada
atenda aos ditames da lei e o mesmo encontra-se em boa ordem formal de
acordo com a legislação, sem quaisquer condições que possam tipificar

preferência ou descriminação.

ARTHL5KSRDEMIAN JÚNIOR
Assistente Jurídico

OAB/SP n°. 104.966

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
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SERVIÇOS INTERNOS

Ubirajara/SP, 13 de Outubro de 2014.

AO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL

Em atenção ao despacho, junto em frente minuta do Edital de Pregão
Presencial, com seus respectivos anexos, que cuida contratação de
empresa objetivando aquisição de um Trator Agrícola Zero quilômetro, na

forma proposta, nos autos do processo.

Outrossim, esclareço que conforme despacho, o referido
foi encaminhado à Contabilidade para informação da reserva de dotação
orçamentária, como também do encaminhamento para a Assistente Jurídica
se manifestar na forma prevista no artigo 38, parágrafo único, da lei federal

8.666193, e alterações posteriores.

AIGatti Filho
PRESIDENTEIDA CPL

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201 Fax (14) 3472-1227
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SERVIÇOS INTERNOS

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO

Ao PRESIDENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Estando devidamente Cumpridas as formalidades

previstas no art. 38, caput, da lei n°. 8.666193 AUTORIZO a abertura de

procedimento licitatório e encaminho o presente processo a vossa senhoria
para as providências decorrentes, na forma da legislação que rege a matéria.

UBIRAJARA, 13 DE OUTUBRO de 2014.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 . Fone (14) 3472-1201 . Fax (14) 3472-1227
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 1012014

PROCESSO n'3812014

Denominação:

CNPJ n°: ___

Endereço: -

e-mail:

Cidade:

Telefone:

Estado:

Fax:

Obtivemos, através do acesso á página www.ubiraiara.sP.QO v.br, nesta

data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa,
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à
Seção de Licitações, por meio do e-mail: licitaçãoubiraiara.sP.QoV.br .

A não remessa do recibo exime a Prefeitura da responsabilidade da comunicação, de
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer

reclamação.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
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EDITAL

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 1012014

PROCESSO no 3812014

DATA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 28 de Outubro de 2014.

HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: 09h00min.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA.

O Senhor WALMIR BORDIM, Prefeito Municipal de Ubirajara, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta nesta

Prefeitura, licitação na modalidade PREGÃO (Presencial), do , tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, objetivando a Aquisição de UM TRATOR AGRICOLA NOVO, ZERO

QUILOMETRO conforme descrições e especificações, melhores detalhadas constantes

do incluso MEMORIAL DESCRITIVO (Anexo 1), que faz parte integrante desta Licitação.

Esta Licitação será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n°. 4012007, de 3 de Dezembro de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no
que couberem, as disposições da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie.

As propostas deverão obedecer ás especificações deste Edital e seus Anexos, que dele

fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão
recebidos no endereço acima mencionado, onde será realizado o processamento do
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar

do certame.

A sessão de credenciamento e apresentação-da proposta do Pregão será realizada na
sede da Prefeitura Municipal dê Ubirajara situada a Praça Porcino Antonio de Lima, 530

neste Município.

O licitante que não contar com representante presente na sessão de abertura, para se

credenciar, ficará impedido de participar na formá prevista no item 4, Cláusula III, não
podendo contar com represente para as demais etapas.

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, Senhor Lourival Sabadin com o auxílio da
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

1 - DO OBJETO

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 . Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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1.1 - 
A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA NOVO, ZERO

QUILOMETRO, tendo suas descrições e especificações mais detalhadas no incluso Memorial Descritivo
desta licitação, que integra o presente edital.

2- DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste pregão ás empresas interessadas, do ramo de atividade
pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências que dizem respeito à

habilitação.

3 - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:

3,1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar n.°

123106, deverá a empresa apresentar declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA

DE PEQUENO PORTE, que deverá ser feita de acordo com o modelo anexo a este
Edital, e apresentada fora dos envelopes. A não entrega da declaração de
enquadramento de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou apresentação de
documento diferente do exigido neste Edital implicará na anulação do direito da empresa
em usufruir do regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n.° 123106.

3.1.1 - Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e
empresas de pequeno porte nas situações em que as propostas apresentadas pelas
mesmas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta mais bem

classificada.

3.1.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora
do certame, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 3.1.1, serão realizadas sorteio entre elas para que se identifique
àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

bI) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

3.1.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor
oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

3.1.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
serão convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 3.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do direito de

preferência;
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3.1.5 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte,
e não configurada a hipótese prevista no subitem 3.1.4, será adjudicado o objeto licitado
em favor da propdsta originalmente vencedora do certame.

3.1.6 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de
Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no
subitem anterior deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o
regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123106.

4 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de
documentação defeituosa; ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3- DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.1.1 - Tratando-se de representante le gal, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura;

31.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular
com firma reconhecida do qual constam poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados no Item '3.1.1", que comprove os poderes do mandante para a

outorga.

3.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento

oficial de identificação que contenha foto.

3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 - Encerrado o prazo para credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos
credenciamentos de eventuais representantes retardatários.

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO, DA PROPOSTA, DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO.
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4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados
separadamente, em 2 (dois) envelopeè fechados e indevassáveis, contendo em sua
parte externa os seguintes dizeres:

Razão Social da empresa:
Prefeitura Municipal de Ubirajara

Envelope no i - Proposta
Pregão n° 1012014

Razão Social da empresa:
Prefeitura Municipal de Ubirajara

Envelope n° 2 - Habilitação
Pregão n° 1012014

4.2 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de
qualquer fato impeditivo deverá ser feita de acordo com o modelo anexo, estabelecido

neste edital;

4.2.1 - Referida declaração deverá ser apresentada FORA dos Envelopes n°. 1 e 2.

5- DA PROPOSTA

5.1 - O ANEXO II deverá ser utilizado, Preferencialmente, para apresentação da

Proposta, datilografado, impresso, em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas
de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem ofertas
alternativas, datado e assinado pelo representante legal ou pelo representante, bem
como atender a todas as especificações constantes do incluso Memorial Descritivo.

5.2 - Deverá estar consignado na proposta:

5.2.1 - Razão social, endereço, CEP, telefone/fax e CNPJ da proponente, além de
apresentar-se devidamente datada e assinada;

5.2.2 - Marca e Modelo do Trator que identifique o Objeto ofertado;

5.2.3 - Preço total ofertado para o Trator, em moeda corrente nacional, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do

objeto desta licitação.
a) Os preços deverão ser apresentados com precisão de duas casas decimais;

b) Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis e deverão corresponder aos preços
finais, considerados benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer
natureza;
c) Para a licitante que fizerem lances será considerado o último valor ofertado;
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5.3 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados
da data de realização da sessão pública deste Pregão;

6— DA HABILITAÇÃO

6.1 - As licitantes deverão apresentar documentação referente a:

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - conforme o caso:

6.1.1.1 - Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e,
ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

6.1.1.1.1 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

6.1.1.2 - Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

6.2 - Observação: Os documentos relacionados no subitem "6.1" não precisarão
constar do Envelope n° 2 "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o
credenciamento neste Pregão.

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

6.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto do certame;

6.3.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a
apresentação das seguintes certidões:

6.3.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal;

6.3.3.2 - Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou declaração de isenção ou de não
incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;
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6.3.3.3 - Certidão de Regularidade de 155 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, expedida pelo órgão competente da Prefeitura Municipal;

6.3.4 - Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social INSS, mediante a
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD -EN - Certidão Positiva de

Débito com Efeitos de Negativa;

6.3.5 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

6.3.6 - Prova de inexistência de débito inadimplida perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) ou
Certidão Positiva de Débitos Trabalhista, nos termos do Título Vil-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1 0 de maio de 1943;

6.4 - QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS

6.4.1 - Apresentação de Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial
e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa
tenha sido realizada com antecedência não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data
prevista para a apresentação dos envelopes;

6.5— DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTAR

6.5.1 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do

Trabalho ., conforme modelo anexo;

6.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

6.6,1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.
6.6.2 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que
acompanhada do original para que seja autenticado por servidor desta Administração.

6.6.3 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

6.6.4 - Documentos apresentados com a validade vencida, não sendo a falha sanável na
sessão, acarretarão a inabilitação da proponente.

6.6.5 - O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderão diligenciar efetuando consulta direta

na Internet nos "sites" dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de

documentos obtidos por este meio eletrônico.
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7- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do
certame.

7.2 - Juntamente com os documentos para o credenciamento, as licitantes entregarão ao

Pregoeiro a Declaração de Habilitação, que a empresa cumpre plenamente com as
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório, nos
termos do modelo anexo e, em envelopes separados, a Proposta Comercial e a
Documentação de Habilitação.

7.3 - O julgamento ocorrerá de acordo com as previsões deste edital e a classificação
das propostas será pelo critério de menor preço, observado o prazo máximo para
fornecimento, assim como as especificações técnicas e parâmetros mínimos de
qualidade definidos neste Edital.

7.3.1 - Será verificada a exatidão das operações aritméticas que conduziram aos
valores totais orçados, procedendo-se à correção, no caso de eventuais erros e,
havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

7.4.1- cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste
Edital;

7.4.2- que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em proposta
ofertadas pelas demais licitantes;

7.4.3- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;

7.5 - Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará por
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito;

7.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

7.6.1 - Serão selecionadas pelo Pregoeiro as propostas de menor preço e as demais
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquelas;

7.6.2 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo
de 3 (três). No caso de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.
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7.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior
preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no
caso de empate de preços, sendo que a licitante sorteada em primeiro lugar poderá
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação
à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável
inclusive em relação ao primeiro. O valor de redução mínimo entre os lances será
decidido pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio no decorrer da sessão.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas participantes dessa

etapa declinar da formulação de lances.
7.9 - Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente de valores, as propostas
não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.61, e aquelas selecionadas
para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

7.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente

desistente às penalidades constantes deste Edital.

7.11 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito.
7.11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados
mediante pesquisa realizada pela Prefeitura que será juntada aos autos oportunamente.

7.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas á

redução do preço.

7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno a critério do
Pregoeiro, será verificado o atendimento da proponente às condições habilitatórias
estipuladas neste Edital.

7.13.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação.

7.13.2 - A verificação de regularidade será certificada pelo Pregoeiro ou Equipe de
Apoio, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico,
salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.13.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação,
a licitante será considerada inabilitada.
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7.14 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada vencedora.
7.14.1 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a proponente não atender
às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem
de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma
proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da proponente, será

declarada vencedora.

7.15 - Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e

pelas proponentes.

7.16 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA
HOMOLOGAÇÃO.

8.1 - Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório do Pregão.

8.1.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital.

8.2 - As impugnações devem ser protocoladas diretamente no serviço de protocolo do
Paço Municipal, conforme endereço único indicado no preâmbulo e dirigido ao subscritor

do edital.

8.2.1 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será
designada nova data para a realização do certame.

8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital,
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele

estabelecidas.

8.4 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos para a apresentação das
razões, por meio de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr no término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública

importará:
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8.4.11- Na decadência do direito de recurso;

8.4.1.2- Na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora;

8.4.1.3- No encaminhamento do processo á autoridade competente para a

homologação;

8.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

8.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

8.4.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 - Depois de homologado o resultado desta licitação, a empresa adjudicatária será
convocada para retirada da respectiva nota de empenho para fins de providenciar o
fornecimento nos termos deste edital.

8.5.1 - A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida em, no máximo, 5
(cinco) dias úteis, prorrogáveis apenas uma única vez, a critério da Administração, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

8.5.2 - Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra
forma de discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do presente Edital no
ato da convocação supramencionada, haja vista que todas as regras previstas neste
instrumento serão de prévio conhecimento do respectivo adjudicatário.

8.6 - A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme
especificações estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no

Edital.

9— DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

9.1 - A Entrega do bem licitado neste certame, pela empresa vencedora, deverá ser
realizada, diretamente na Garagem Municipal desta Prefeitura situada à Praça Porcino
Antonio de Lima, 530, devendo correr todas as despesas relativas a tal entrega,
exclusivamente, por conta da própria empresa vencedora e no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados da efetiva entrega da "solicitação de entrega" e com a

efetiva apresentação da Nota de Empenho.

9.1.1 - A critério da Administração, poderá o prazo de entrega ser prorrogado, mediante
pedido por escrito e com as devidas justificativas.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530. Fone (14) 3472-1201. Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 • Ubirajara-SP- prefe@terra.com.br



ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

CNPJ 46.231.88210001-05

10 - DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria desta Prefeitura, em até cinco dias
corridos, a vista, após a apresentação do competente documento fiscal eletrônico e da
efetiva entrega do objeto licitado.

10.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o
pagamento será realizado somente após a regularização do erro.

11 - DAS SANÇÕES

11.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita a sanção prevista no artigo 

70, da

Lei n.° 10.520102, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e

demais penalidades legais.

11.2 —A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis n°.: 8.666193 e 10.520102.

11.3 - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n.°
8.666193, no âmbito desta licitação, obedecerá ao disposto abaixo:

11.3.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

11.3.1.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

11.3.1.2 - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente na nova licitação
para o mesmo fim;

11.3.2 - O atraso injustificado na execução do objeto contratado, sem prejuízo do
disposto no parágrafo 1 0 do artigo 86 da Lei n.° 8.666193, sujeitará o contratado à multa
de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

11.3.2.1 - atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 1% (um por cento) ao dia;

11.3.2.2 - atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 2% (dois por cento) ao dia.

11.3.3 - Pela inexecução total ou parcial da execução contratual, poderão ser aplicadas
ao contratado as seguintes penalidades:

11.3.3.1 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida,
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11.3.3.2 - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para

o mesmo fim.

11.4 - As multas referidas neste edital não impedem a aplicação de outras sanções
previstas na legislação que rege a presente licitação.

11.5 - Constatada qualquer irregularidade no fornecimento do objeto da presente
licitação a CONTRATADA se obrigará à sana-ia no prazo fixado pela PREFEITURA, sob
pena de sujeitar-se à aplicação das multas e demais penalidades referidas acima.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança.

12.2 - O resultado do presente certame e demais atos que se fizerem necessários, serão
divulgados no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo.

12.3 - Após a retirada da nota de empenho, os envelopes contendo os documentos de
habilitação das licitantes não adjudicadas ficarão à disposição para retirada, pelo prazo

de 05(cinco) dias, findo o qual serão destruidos.

12.4 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

12.5 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Duartina, Estado de São

Paulo.
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=MODELO
DECLARAÇÃO MINISTÉRIO DO TRABALHO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBIRAJNSP.

Ref.: Licitação: ________, (indicar a modalidade e numero da licitação)

Eu,	 _____________,	 representante	 legal	 da empresa

interessado em participar da licitação em

referência, realizada pela Prefeitura Municipal de Ubirajara - SP, DECLARO, sob as
penas da Lei, que, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n.° 8.666193 com
alteração introduzida pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, a empresa acima,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que sé refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal.

Data e assinatura do representante legal da empresa.
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=MODELO
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(nome completo), portador do RG.

representante	 credenciado	 (ou	 legal)	 da	 empresa

(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n.°
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente

com as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento
convocatório do Pregão n.° ______, realizado pela Prefeitura Municipal de Ubirajara -
SP, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e assinatura do representante legal da empresa.

Eu!
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=MODELO
CARTA CREDENCIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBIRAJARAISP.

Ref.: Licitação: ________ (indicar a modalidade e numero da licitação)

A empresa 	 inscrita no CNPJ sob n.°
neste ato, devidamente representada por	 , infra-

assinado, portador do RG. 	 e CPF. 	 na qualidade de
(proprietário, sócio, procurador) nomeia como seu bastante representante

portador do RG. _________ e CPF. , outorgando-lhe
poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preços, interpor
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame licitatório em referência.

Data e assinatura do representante legal da empresa.
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=M O D E L 0=

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa ____________________________________________, CNPJ
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portando, a exercer o
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da

n° _I_, realizado pela Prefeitura Municipal de Ubirajara Sp.

Ubirajara, em - de
	

de 2014.

Assinatura do representante legal

Nome:
RG n°:
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ANEXO 1

MEMORIAL DESCRITIVO=

PREGÃO N° 1012014

ITEM 1 
	

MINIMA DO TRATOR:
UM TRATOR AGRÍCOLA NOVO, ZERO QUILÓMETRO, EQUIPADO COM

Único MOTOR DIESEL DE 04 CILINDROS, TRAÇÃO 4x4, COM MÍNIMO 106 CV DE
POTÊNCIA, COM CÂMBIO DE NO MÍNIMO 16 VELOCIDADES A FRENTE E 04
A RÉ, COM PNEU DIANTEIRO DE DIMENSÕES MÍNIMO 14.9x28 E TRASEIRO
MÍNIMO 23.1x1x30, EQUIPADO COM PESO DIANTEIRO E TRASEIRO,
CAPOTA, PÁRA-LAMAS DIANTEIRO, KIT DE CONTROLE REMOTO
COMANDO DUPLO.
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ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO 14°. 1012014
A:

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como
indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste

certame.

Deverão ser apresentados catálogos técnicos contendo as características do Trator
ofertado, prazo de garantia, quilometragem para as devidas revisões, bem como relação
de todas as cidades do Estado de São Paulo atendidas por concessionárias, oficinas
técnicas autorizadas, ou ainda, unidades móveis.
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1- O prazo de entrega do Trator será de até - (_) dias corridos contados a partir
do primeiro dia útil da emissão da nota de empenho de despesa, (máximo de até 30 dias

corridos).

2- Condições de garantia:

3- O prazo de validade de nossa proposta é __________________ (mínimo 60 dias)
dias corridos, a contar da data prevista fixada para abertura dos envelopes

documentação.

4- LOCAL DE ENTREGA.

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações

exigidas neste edital.

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

de
	

de 2014

Assinatura do representante legal

Nome do representante legal:

RG do representante legal:

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 Fone (14) 3472-1201 Fax (14) 3472-1227
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SERVIÇOS INTERNOS

ATENDIMENTO A L.R.F. - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

Ref.: PROCESSO 3812014

PREGÃO PRESENCIAL 1012014

A presente Licitação não implica em criação, expansão ou aperfeiçoamento

de ação governamental que acarrete aumento de despesas (artigos 15 e 16 da LRF) J não havendo,

podando, necessidade do demonstrativo da estimativa trienal do impacto orçamentário-financeiro,

bem como declaração do ordenador da despesa atestando a adequação dos gastos com os três

planos orçamentàhos (PIPA, LDO e LOA).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARÁAJSP

DECRETO N. 4012007, de 03 DE dezembro de 2007.

Reg
ulamenta,no âmbito do município de Ubirajara, a

utilização da modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

José Altair Gonçalves Prefeito Municipal de Ubirajara, Estado de São Paulo, no
uso da competência prevista no inciso II do art. 30 da Constituição Federal, bem como
das atribuições de que trata a Lei Orgânica do Município de Ubirajara e para cumprir ao

'disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto na Lei
éderal 10.520, de 17 de Julho de 2002;

DECRETA:

Art. ? O Município de Ubirajara, para a aquisição de bens e serviços comuns,
poderá realizar licitação no modalidade de Pregão, com observância da Lei Federal
10.520, de 17 de julho de 2002, e das regras estabelecidas neste Decreto.

§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

§ 2° A classificação dos bens e serviços comuns de que trata este artigo encontra-se
disposta no Anexo Único que faz parte integrante deste Decreto, sendo, no entanto, rol .exemplificativo

Art. 20 Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de
.ris e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, é feita em
sessão pública por meio de propostas de preços escritas em envelope lacrado, e lances
verbais.

Art. 30 A licitação na modalidade pregão é juridicamente condicionada aos princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo, e aos princípios correlatados da celeridade, finalidade, razoabilidade,
proporcionalidade maior competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva
das propostas.

Art. 4° Todos quantos participem da licitação na presente modalidade têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
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podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que nãointerfira no procedimento perturbando ou impedindo a realização dos trabalhos.

Art. 5° Compete à autoridade superior, no âmbito da Administração direta municipal:

- determinar a abertura da licitação na modalidade pregão;

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro.

IV - adjudicar e homologar a licitação;

§ V A equipe de apoio deverá ser integrada por servidores ocupantes de cargo
efetivo ou em comissão ou emprego de órgão ou entidade do Poder Executivo.

Art, 6° Compete ao Diretor do Departamento de Finanças proceder ao bloqueio
prévio, junto ao setor contábil do Município, do valor estimado destinado ao pagamento
dos bens e serviços a serem adquiridos, ou autorizar o respectivã empenho orçamentário.

Art. 70 
Na fase preparatória do pregão, os órgãos da Administração direta,

remeterão previamente ao Setor de Licitações, seus pedidos de aquisição de bens e
serviços, por meio de processo administrativo, devendo este estar obrigatoriamente
instruído com os seguintes elementos:

- descrição clara, suficiente e precisa do objeto da licitação, com definição das
características técnicas, vedadas especificações que, por excessivas, limitem ou frustrem .a competição;

II - valor estimada, se houver;

111 - indicação da rubrica orçamentária e do montante de recursos disponíveis e o
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;

IV - justificativa da necessidade da aquisição do objeto ou serviços;

V - estabelecimento dos critérios de aceitação das propostas, das exigências de
habilitação e da fixação dos prazos.

Art. 8 O critério de julgamento será ó de menor preço, obsírvados os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade, o prazo máximo de fornecimento e as demais
condições definidas no edital.

Art. 9° São atribuições do Pregoeiro:

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 -1 Fone: (14) 3472-1201 - Fax: (14) 3472-1227
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do objeto deverá
por excessivas,

II - a definição
especificações que,
competição;

clara, suficiente e precisa, vedadas as
vantes ou desnecessárias, limitem a

- -a análise e julgamento de

II - a Condução da sessão pública

III - o recebimento das propostas de
documentação de habilitação;

IV - a recepção, a abertura das p
bem como a condução dos procedimen
Poderão oferecer novos lances e definir

ao edital do pregão;

pregão;

conforme edital ou aviso especifico e da

)stas de preços, o seu exame e classificação,
relativos à indicação de quais os licitantes que
postas de menor preço;

V - a abertura e análise da 	
do licitante vencedor

VI - organizar a documentação do pi
essenciais do pregão, com vista à aferição

VII - o processamento dos recursos
autoridade superior competente;

VIII - O encaminhamento do
autoridade superior, visando a a
contratação;

sso licitatório respectivo, com todos os atos
sua regularidade pelos agentes de controle;

e encaminhamento à decisão pela

devidamente instruído, após a classificação, à
do objeto ao vencedor, a homologação e a

IX - a prática dos demais atos

Au. 100  fase preparatória do

- a autoridade competente jus
' )jeto do certame, as exigências de h

s sanções por inadimplemento e as
Prazos de fornecimento;

ao procedimento

observará, o seguinte

a necessidade de contratação e definirá o
o, os critérios de • aceitação das propostas,

Ias do contrato, inclusive com fixação dos

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo órgão ou entidade promotora da
licitação, dos bens ou serviços a serem Iicitdos, explicitando os critérios utilizados para a
avaliação prévia do custo orçado;
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IV - a autoridade competente des 	 rã, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e 	 respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento 	 is propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bE	 como habilitação do licitante vencedor e o
recebimento, exame e instrução dos r	 sos porventura interpostos de suas decisões
tomadas no curso do certame.

Art. 11 A fase externa do pregão
	

iniciada com a convocação dos interessados,
através da divulgação do edital e aviso 	 cifico, observadas as seguintes regras:

a convocação dos interessados 	 efetuada por meio de publicação de aviso
em função dos segUintes limites:

a) para bens e serviços de valores 	 até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

1. Jornal de circulação no Município;

2. facultativamente por meio
	

(Internet).

b) para bens e serviços de valores
	 acima de R$ 80.000,01 (oitenta mil

• reais e um centavo):

1. Diário Oficial do Estado;

2. Jornal de circulação no Município;

3. facultativamente por meio
	

(Internet);

II - do edital e do aviso constarão def
	

precisa, suficiente e clara do objeto, bem
como a indicação dos locais, dias e

	 os em que poderá ser lida ou obtida a
íntegra do edital e o local onde serão

	
dos as propostas;

III —do edital ou aviso especifico cons
dos lances, por quantidade ou por pr
de aceitação das propostas, as sai
contrato, a fixação dos prazos para
disciplinarem o procedimento e a mm'

IV - cópias do edital e do respectivo
pessoa para consulta;

V - o edital fixará prazo não
publicação do aviso, para os
propostas;

o a modalidade de licitação e a modalidade
s, as exigências de habilitação, os critérios
es por inadimplemento e as cláusulas do
fornecimento do objeto, e as normas que
do contrato, quando for o caso;

serão colocadas a disposição de qualquer

a (8) oito dias úteis, contados da última
;ados prepararem e apresentarem suas

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 -
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VI - no dia, hora e local designad
para recebimento das propostas,
declaração escrita e formal elabon
de habilitação exigidos no edital, d
proceder ao respectivo credencia
necessários poderes para formule
demais atos inerentes ao certame;

no edital, será realizada sessão pública única
documentação de habilitação, instruída de

pelos interessados, de reunirem os requisitos
ndo o interessado ou seu representante legal

rito, comprovando, se for o caso, possuir os
) de propostas e para a prática de todos os

r

VII - aberta a sessão, os interes4dos ou seus representantes legais que não
tiverem protocolado previamente os envelopes, nos termos admitidos pelo edital,
entregarão ao pregoeiro, em enve opes separados, a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VIII - o pregoeiro procederá à abe 'ura dos envelopes contendo as propostas de
preços, promoverá à verificação dai conformidade das mesmas com o edital, e
classificará o autor da proposta de mnor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos je superiores em até (10) dez por cento,
relativamente à de menor preço, sele4ionando-os para a etapa de lances;

IX - quando não forem verificadas, n4 mínimo, (3) três propostas escritas de preços
nas condições definidas no inciso nterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas, até o máximo de três, incliindo a de menor preço, para que seus autores
participem dos lances verbais, quai quer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas;	

1

X - em seguida, será dado início à
proponentes, que deverão ser formi
decrescentes;

de apresentação de lances verbais pelos.
de forma sucessiva, em valores distintos e

Xl -, o pregoeiro convidará individulmente os licitantes classificados de forma
seqüencial, a apresentar lances verbai, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordens decrescente de valor, sendo-lhe facultado
oferecer preço inferior ao seu, ainda qte superior ao menor valor até então apurado;

XII - a desistência em apresentar lane verbal, quando convocado pelo pregoeiro.
não implicará a exclusão do licitante 4a etapa de lances verbais, podendo voltar a
oferta-los nas rodadas subseqüentes; 1

XIV - para julgamento e classificação
preço", observados os prazos máx
técnicas e parâmetros mínimos de des

propostas será adótado o critério "menor
para fornecimento, as especificações

anho e qualidade definidos no edital;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 -
17AÁfl-flfl 	 1 11,1—

4)3472-1201 —Fax: (14) 3472-1227
- nrofc/*a	 ,v. kr
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XV - declarada encerrada a
Pregoeiro examinará a aceitab
Objeto e valor, decidindo mntiv

XVI - sendo aceitável a proposta
será aberto o envelope Contendo a
tiver formulado, para confirmação d

XVII - verificado O atendimento ddeclarado vencedor; e o prego(
responsável para adjudicação do obi

XVIII - se a oferta não for aceita
habilitatôrias o pregoeiro examina
aceitabilidade e procedendo à habjIft
e assim sucessivamente até a apu
apurando o licitante vencedor;

competitiva e ordenadas as propostas, oda primeira proposta classificada quanto aoe a respeito;

menor preço, e assim declarada vencedora
ocumentação de habilitação do licitante que a
suas condições habilitatórias;

exigências fixadas no edital, o licitante será
encaminhará o processo à autoridade, homologação e contratação;

ou se o licitante desatender às exigências
a oferta subseqüente verificando a suao do proponente , na ordem de classificação
o de uma Proposta que atenda ao edital,

XIX - a manifestação da intenção de interpor recurso será no momento dadeclaração do v
encedor do certame, com registro em ata, cabendo ao recorrente

juntar razões no prazo concedido à ap esentação de recursos;

XX - o recurso contra decisão do

XXI - O acolhimento de recurso
insuscetíveis de aproveitamento;

XXII - a falta de m
anifestação imediat e motivada do licitante em sessão importará,	 decadência do direito de recurso;

XXIII - decididos os recursos e const4da a regularidade dos atos 
procedimentais aautoridade competente adjudicará o oijeto e homologará o certame determinando aContratação.

terá efeito suspensivo;

a invalidação apenas dos atos

do contrato, o licitante vencedor deverá
A.

não apresenta situação regular, no ato da
io outro licitante, observada a ordem dee assim sucessivamente sem prejuízos da
do o disposto nos incisos XIII e XIV deste

)(XIV - como condição para ce
manter as mesmas condições de

XXV - quando o proponente vei
assinatura do contrato, será cc
classificação para celebrar o cor
aplicação de sanções cabíveis c
artigo;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530
47A4ltnnn - 11k,

Fone: (14) 3472-1201 - Fax: (14) 3472-1227-	 -



será de sessenta dias, se outro não

data fixada para recebimento das propostas
imentos, providências ou impugnar o ato
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XXVI - o prazo de validade das p
estiver fixado no edital.

Art. 12 Até (2) dois dias úteis antes!
qualquer Pessoa poderá solicitar escla
convocatório do pregão.

§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir a
quatro horas.

§ 20 Acolhida a impugnação do ato c
realização do certame.

Art. 13 Para habilitação dos Iicitante
na Lei 8.666193 relativa a:

- habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômicofinani

IV - cumprimento do disposto no
na Lei Federal 9.854, de 27 de oul

apresentada no prazo de vinte e

será designada nova data para a

poderá ser exigida, a documentação prevista

o XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e
de 1999.

Y - quanto à regularidade fiscal, srá exigida 
exclusivamente a documentaçãoprevista no art. 40, XIII, da Lei 10.5201,1002

Parágrafo Único. A documentação e
IV deste artigo poderá, a critério da auft

3 registro cadastral do Município que aten

Art. 14. O licitante que ensejar o
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometi
ampla defesa, ficará impedido de licitar e
até (5) cinco anos, sem prejuízo das multas
cominações legais.

Art. 16 Ê vedada a exigência de:

- garantia de proposta;

II - aquisição doedita[ pelos licitantes,

a para atender ao disposto nos incisos 1, III
ade superior, ser substituída por certificado
aos requisitos previstos na Lei 8.666193.

araamento da execução do certame, não
ecução do contrato, comportar-se de modo
fraude fiscal, garantido o direito prévio da
flratar com a Administração, pelo prazo de
avistas no edital e no contrato e das demais

condição para participar do certame;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 —JFone: (14) 3472-1201 - Fax: (14) 3472-1227flPP 1744fl..flflfl -1 lhirtr..Çp - nrp.fp. nntprrR r.nm hr
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III - pagamento de taxas e emoluique não serão superiores ao custo de s

Arit. 16 Quando permitida a particjobservadas as regras afixadas na Leiadmissibilidade.

Art. 17 A autoridade competente p
licitação em face das razões de infere
devidamente comprovado 

pertinente e si
anulada por ilegalidade de ofício ou por

,.. escrito e fundamentado

§ 1°A Anulação do insírumento licitat
§ 21

 Os licitantes não terão direito
Procedimento licitatório, ressalvado o 

direipelos encargos que tiver 
Suportado no cu1

Art, l g Nenhum contrato será celebr4orçamentários para 
pagamentos dos encd,em cursa

RIOS salvo referentes a fornecimento do editalreprodução gráfica

de empresas reunidas em consórcio, serãoral 8.666193 quanto à sua constituição e

determinar a contratação poderá revogar a
Público derivadas de fato supervenientes3nte para Justificar tal conduta, devendo servocação de qualquer pessoa mediante ato

rio induz à conseqüente anulação do contrato
,indenização em decorrência da anulação doD do contratado de boa-fé de ser 

ressarcidorimento do contrato.

sem a efetiva dispon ibilização de recursos; dele decorrentes no exercício financeiro

Art. 19 A Administração publicará no
contratos celebradosaté o (5) quinto à
in

dicação da modalidade de licitação e de

Art, 20 Os atos essenciais do pregão
processo em ordem seqüencial,compreen

' -justificativa  da contratação;

II - 
termo concedendo descrição decustos e cronOgrama físico financeiro de de

li? - garantia de reserva orçamentária

1V— autorização de abertura da liCitaçã

V— designação do pregoeiro e equipe

VI - Parecer jurídico de análise do edit 1

Vil - edital e respectivôs anexos quan

Drnai de Circulação
út	 no Município o extrato dosil subseqe	 ao de sua assinatura, comW número de referência.

serão documentados e receberão a forma deendo sem prejuízo de outros, o seguinte'

do objeto, orçamento estimativo de, se for o caso;

indicação da respectiva dotação;

apoio;

e anexos;

for o caso;

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 - fone: (14
'fl	 ) 3472-1201 - Fax: (14)347212274744fl Atin 1 IL.:.... 	 .	 fl%
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VIII - minuta do termo de Contrato

IX - Originais das propostas escrdos documentos que a instruírem;

X - ata da sessão do pregão, c
licitantes credenciados das propostas
classificação da análise dá documen
interpostos;

Xl - comprovantes da Publicação
extrato do contrato e dos demais atos
caso.

Art 21. Este Decreto entra em Vigor

Ubirajarajp

instrumento equivalente ,conforme o caso;
da documentação de habilitação analisada e

, sem prejuízo de outros o registro dos
IS e verbais apresentadas, na ordem de
exigida para habilitação e dos recursos

aviso do edital, do resultado da licitação, doItivos à publicidade do certame, , conforme o

data de sua Publicação.

de dezembro de 2007.

Praça Porcino Antonio de Lima, 53OT Fone: 73212ol 
Fax: 

l43472l227
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CNPJ.:462311

AL DE UBIRAJARA Prefeitura ds Cidade .

à PAULO 1
NOSSA TERRA, Ni

CLASSIFICAÇÃO DE

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo

1.1 Água mineral
1.2 Combustível e lubrificante
1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício
1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, médico e de lal
1.7 Medicamentos, drogas e insumos 1
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário
2.2 Equipamentos em geral, exceto bens
2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens d
2.4 Veículos automotivos em geral
2.5 Microcomputador de mesa ou portátil (

SERVIÇOS COMUNS

Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de lnform

2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas

3.1. Jornal
3.2. Periódico
3.3. Róvista
3.4 Televisão via satélite
3.5 Televisão a cabo

ÚNICO
S E SERVIÇOS COMUNS

informática
informática

monitor de vídeo e impressora

Praça Porcino Antonio de Lima, 530one: (14) 3472-1201 -IFax: (14) 3472-1227
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4. Serviços de Assistência

4.1. Hospitalar
4.2. Médica
4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares

5.1. Ascensorista
5.2.. Auxiliar de escritório
5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro
5.6. Mensageiro
5.7. Motorista
5.8. Secretária
5.9. Telefonista

6. Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragen,

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Naturàl

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

Praça Porcino Antonio de Uma; 530 - one: (14) 3472-1201 - Fax: (14)347 2-1227
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19. Serviços de Manutenção de Bens

20. Serviços de Manutenção de Bens

21. Serviços de Remoção de Bens M

22. Serviços de Microfilmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravação

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de

28. Serviços de Telecomunicações de

29. Serviços de Telecomunicações de'

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança O

35. Serviços de Fornecimento de Energia

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, CapacitE e Treinamento

Praça Porcino Antonio de Una, 530 JjFone: (14)3472-1201 - Fax: (14) 3472-1227
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se aberto

anexo, que c
ons

iste o Memorial Descrito desta Licitação. Odital completo
disponível la por quakpier interessãdojumc ao Paço ?vhnicipel situado i
Porcino AmoS dó Lima, t 530- CEP 17.440-0001 desta cidade de Ubirajam e
de erqxdiente desta prefritora, das 08h00 as 11h3Ge bs 13h00 asJ6h00, e na 

ii
,através do site vswubiraiisp.got.bz A abeitra dos erndojxsmrá às 09b
4o dia28110t2014, na sede desta adrninistTação, Iocalizadanoen&teço supammc
Oimtsinformaçôes prestadas .$o telefone {14) 3472-1271 Setor de Licitxso.

• EDfl4L DE CITAÇÃO DAS EMPRESAS
•Wlt4L DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS,

•	 ADOutora Marina Freira, MMt infra de Direito da2 Wra, do Foro de Orça, do'
Estado & São Paulo, na fortim da Lei, etc.

FAZ SABER aos que vitela ou tomarem conhecimento do presente edital de
CITAÇÃO DA(S) EMIRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), exirdido com prazo
de 30 dias, que, por este Mio e respectivo Cart.5rio. orocessdmkenís ExicilMc

da Dívida Ath9
executada(s) re]

da(s) mesma(s),
teor pora,noe

ou rSr a

Executada: RS - Per(wação de Poços tubulares Profm_sios La
Documentos da Executada M.0&751,68310001-29

ecuçloEfisdal n° 04555-59.20I1.826.020I
Classe —Assunto: Execução FisJ - (taxa policia eMzdta cleros pw)
Data da Inscrição: 30.12.2009 - 30.12.2010-
No da Inscrição no Registra da DividaAti^ 3
Valor daDívida R$ 82.773,23 	 tt reais

vinte e tres centavos), atualizada até 30.04.2014.

Garça, 09de outubro de 2014.

Vistos, relatados e disc:
A E. Prtteira câmara do

de S&Ô Paulo, em Sesuo de
voto da Consetlheíra Cri
Presidente e Relatora, bern
Martins e dó Subati
Martins de Camarço, na cana.
notas taquigrá±ias, erd
aprovaço das contas da Pze:
exercício de 2022. excetw
pendentes de apreciaçao por
• À margem do parecer,
otic&o ao Executivo Munir:
consjnadas no voto, junt.ad:

Dêterraihou,	 air,de,
próprios / tarsos contratuais
IV db - voto;	 o .arç

antes
requisitante, transmitindo
imsPeçao naquele, bere corno
flsca1izaao deste Tribunal
anunciadas e das situaçes

ÇÂMÂRÁ MTJNIC]

EnTrA E .CON OCAÇÀ(Õ DE A
SebastieVitÓdo Cestari, Preste

São Paulo, usando de s atribuiç&s:
CONVOCAapopuIaçãoeeniidc

m.a realização de U D  E N CIA? U
Fernão,no dia 04 de novembro, terça-feira, ia
Paus conhecimento e eventuais debates de?

13 de

Presidente da Câmara

• Registrado e Publicado na Secretai
Ferna; nesta data.

MwaIdGnii
IWretorb

1? Missa de 32 Anã
OS FAMILIARES DE

Convidam parentes , e amigos para assistirem à Missa de 30 Ano, que será
elebrada dia 101012014, às 19:30 horas, no Santuário Nossa Senhora de
ourdes.

Por mais este ato de fé e amizade cristã, antecipadamente a família agradece.
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imprensaoficiaA
1 Para os devidos fins de direito público ou privado, nos responsabilizamos integralmente pela transmissão deste arquivo, bem como
de seu conteúdo publicado no Diário Oficial.

2- Para os devidos fins de direito público ou privado, acusamos o recebimento deste arquivo e nos responsabilizamos por sua efetiva
publicação no Diário Oficial, sendo a responsabilidade integral do Publicante quanto ao seu conteúdo.

As seguintes publicações foram recebidas com sucesso:
Comprovante de recebimento de matéria n° 1590202
Nome do Publicante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
CPF: 03513709562
Data de Recebimento: 1411012014 13:24:27

-Caderno: Executivo 1
Seção: Prefeitura Municipal de Ubirajara
Tipo de Matéria: Pregão presencia?
Arquivo: AVISO DE PREGAO trator.txt
Tamanho: 928 E
l-lash MOS: A3DSDBAC0F4DE18AD8A6503AI457F337
Retranca: E1.WXJA184.001.Lur5CL.txt
Sobrescrito: Não.

jjniLJ Fectzar1
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

Ref.:

ATO DE DESIGNAÇÃO

Processo -3812014
Pregão - 1012014

WALMIR BORDIM I Prefeito Municipal de Ubirajara - SP, no uso

de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, que institui

no âmbito na União, Estados, Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada

PREGAO, para aquisição de bens e serviços comuns;

DESIGNA para a função de PREGOEIRO e de MEMBROS da respectiva EQUIPE DE

APOIO de que trata a lei supramencionada, para proceder aos trabalhos do pregão presencial, objeto dos

autos do processo em referência, os seguintes servidores:

- Pregoeiro: CARLOS EDUARDO LOTÉRIO - RG. 26.608.290-7;

II - Membros da Equipe de Apoio:

a) ALÉCIO GAUI FILHO - RG. 9.391.761-2;

b) SABRINA SILVA ALVES - RG. 48.972.935-6.

O Pregoeira e os Membros da Equipe de Apoio acima designados terão as atribuições

estabelecidas no artigo 30, inciso IV da Lei Federal n° 10.520102, no que se refere aos trabalhos relativos

ao processamento da presente licitação.

Prefeitura Municipal de
	

de 2014.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 • Ubirajara-SP prefe@terra.com.br
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11 ONNa A C O N S T E C - Assessoria, Consultoria, Auditoria e Administração SIS Ltda.

Rua Osvaldo Cruz, 550— Centro - CEP: 17.800-000
ADAMANTINA-SP - CNPJ: 07.033.107/0001-85 -Fone (018) 3522-1330

CERTIFICADO
A ACONSTEC - Assessoria, Consultoria, Auditoria e Administração S/S Ltda certifica que:

Participou do curso sobre:

CAPACITAÇÃO DE PREGOEIRO - PREGÃO,  PRESENCIAL
1.

com início às 08:30 hs e término às 17:00 hs, em 01 de Fevereiro de 2013,
na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo, com carga horária de 08 (oito) horas.

Adamantina, 01 de Fevereiro de 2013.

J
	

Dantas
	

Vasconcelos
e
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A C O N S T E C - Assessoria, Consultoria, Auditoria e Administração S/S Ltda.

Rua Osvaldo Cruz, 550—Centro - CEP: 17.800-000
ADAMANTINA-SP - CNPJ: 07.033.107/0001-85 - Fone (018) 3522-1330:4 liii j[4 Vir

A ACONSTEC - Assessoria, Consultoria, Auditoria e Administração S/S Ltda certifica que:

Participou do curso sobre:

FORMAÇÃO E HABILITAÇÃO DE PREGOEIRO

com início às 08:30 hs e término às 17:00 hs, em 01 de Fevereiro de 2013,
na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo, com carga horária de 08 (oito) horas.

Adamantina, 01 de Fevereiro de 2013.

In

Damas	 L Vasconcelos

o
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00



A C. O N. S T E C - Assessoria, Consultaria, Auditoria e Adni.inistraçao SIS Ltda..

IrtÍi
Rua Osvaldo Cruz, 550— Centro - CEP: 17.800-000

TAQUARITUBA-SP - CNPJ: 07.033.107/0001-85 -Fone (018) 3522-1330

í ̂ i rI 4
A ACONSTEC - Assessoria, Consultoria, Auditoria e Adminbtração S/S Ltda certifica que:

Participou do curso sobre:

FORMAÇÃO E HABILITAÇÃO DE PREGOEIRO

com início às 08:30 hs e término às 17:00 hs, em 05 de Setembro de 2011,
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, com carga horária de 08 (oito) horas.

Adamantina, 05 de Setembro de 2011.

ri

Damas	 Silva Vasconcelos
Palestrante e

CD

co



A C O N S T E C —.Assessoria, Consultoria, Auditoria e Administração SIS Uda,

Rua Osvaldo Cruz, 550— Centro - CEP: 17.800-000
TAQUARTTUBA-SP - CNPJ: 07.033.107/0001-85 -Fone (018) 3522-1330

A ACONSTEC - Assessoria, Consultoria, Auditoria e Administração S/S Ltda certifica que:

[7 k4ti&1ze4 riwJ*irtuil
Participou do curso sobre:

LICITAÇÕES E CAPACITAÇÃO DEYREGOEfflO

com início às 08:30 lis e término às 17:00 lis, em 05 de Setembro de 2011,
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, com carga horária de 08 (oito) horas

Adamantina, 05 de Setembro de 2011.

7	 (

Iro Dantas	 Silva Vasconcelos
Aconstec	 e

e

a
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S SCE	 OOAO P&DflO	 E!(GI ©ÏP&© EPSO©LS
CERTIFICADOH

Certificamos que CARLOS EDUARDO LOTÉRJcO concluiu o Curso de Formação de Pregoeiro,
realizado na Cidade de São Paulo - SP, nos, dias vinte e seis e vinte e sete de junho de dois mil e
oito, perfazendo a cargahoraria de dezesseis horas/aulas;-

--

H São Paulo -SP,27de junho de2008

Mzna Fiinü Organização Páutsta ímtão Publica
ProfessoralOrzentkídora	 -,	 Cc4rden¼kzdoflE& Eventos -

-- 1E7JSTROCMSP n°.&I7.453

-	 -	 ..üirçi hz)v 14	 t	 10	 Àt	 if4zr	 \/	
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PREFEITRA MUNICIPAL DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

rRi:GÂO (PRESENCIAL) n° 10/2014

PROCESSO n 38/2014

Denominação:
	 3	

U

CNPJn': E;

Endereço:

Cidade. t	 Estado: ' -J(L	 Ç(

TeIefone:/t 52+L Fax:lb-	 ')

Obtivemos, através do acesso à pági
	

Q.ubirajara.sp.Qov.br. nesta
data, cópia do instrumento convocaft

	
licitação acima identificada.

Senhor Licitante

Visando a comunicação iuTura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa.
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeté-Io à
Seção de Licitações, por meio do e-mail: licitação.ubiraiara.sp.gov.br .

A não remessa do recibo exime a Prefeitura da responsabilidade da comunicação, de
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer
reclamação
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na
Q COOPERCITRUS

cooperativa de produtores rurais

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IMPEDIMENTO PARA.

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Processo licitatório

Pregão Presencial 1012014

À
Prefeitura Municipal de Ubirajara
Ubirajara - Estado de São Paulo.

Prezado Senhores

A Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional dõ Pessoas Jurídicas, sob o n° 45236.79110092-29, localizada à Rua

Antônio Menegues n° 1474, Jardim Nações Unidas, IbitingalSP, declara expressamente que
até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatóriõ, estando cientê da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, em cumprimento ao Edital.

Bebedouro, 16 de outubro de 2014.

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS.
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QCOOPERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração,
a COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, localizada à
Rua Antônio Menegues, n° 1474 - Jardim Nações Unidas, em Ibitinga. Estado de São
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°
45.236.791/0092-29, representada por Sr. OSCAR FRANCO FILHO, braileiro,
casado, contador e advogado, portador da Cédula de Identidade n° 8.051.859-X, inscrito
no CPF (MF) sob o n° 020.174.038-90, residente e domiciliado à Rua José Francisco
Pasçhoal, n° 526 e o Sr. NEHEMIAS ALVES DE LIMA, brasileiro, casado,.
economista, portador da Cédula de Identidade n°3.225.235, inscrito no CPF(MF) sob o
120.332.198-87, residente e domiciliado à Viela 3 de Maio, n° 277, ambos em
Bebedouro- SP, NOMEIA E CONSTITUI! sua bastante procurador o Sr. CRTSTL4NO
EDUARDO ARROYO, brasileiro, divorciado, residente á Rua Dr. Teixeira, n°303,
Ap.11, em Ibitinga, Estado de São Paulo, portador do R.G n°27.963.795-0 e inscrito no
CPF(MF) 173.661.458-40, OUTORGANDO-LHE amplos e gerais poderes; e mais os
especiais para representar a outorgante em Processo Licitatório n° 3812014, na
modalidade de Pregão Presencial n° 10/2014, tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL,
junto a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UBIRAJARA/SP, para tanto, oferecer e
subscrever: proposta, para lanço, firmar termo de compromisso, apresentar impugnação e
recurso administrativo, assinar a ata, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo
PREGOEIRO, enfim praticar todos os atos que se fizerem necessários para o fiel
cumprimento deste mandato.

O presente tem prazo de validade até 16 de novembro de 2014.

Bebedouro ( SP), 16 de outubro de 2014.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

COOPERÔITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
com sede à

Praça Baão do Rio Branco n° 9, Centro, em Bebedouro (SP), inscrita no
Cadastro rJacionaI de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

45 .236.791/000191na
qualidade de outorgante neste ato representada pelo Presidente do 

Conselhode Administração , senhor RAUL HUSS DE ALMEIDA, brasileiro casado,agricultor, portador do RG n° 2.627.940-x'ssp sp inscrito no CPF sob ri 0012.649.908.404 residente à Praça Valênciô de Barros, 79, apto. 11, Bebedouro
- SP e pelo Diretor Presidente Executivo, senhor JOSÉ VICENTE DA SILVA,
brasileiro, casado, agricultor, portador do RG n °4.138.895, SSP-s p , inscrito no
CPF sob n° 074.210.28820 residente à Av. Prefeito Joaquim Alves Guimarães,
S/N, Jardim Aeroporto, nesta cidade de Bebedouro - SP, nos melhores 

termosde direito nomeiam e constituem seus procuradores, os senhores: 
JOSÉGERALDOIDA SILVEIRA MELLO 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n°512.003.258-34 portador do RG n° 6.405.1559, SSP-SP, residente e
domiciliadoià Rua Santa Catarina, 76, Jardim Casa Grande, nesta cidade de
Bebedouro' (SP); FERNANDO DEGOBSI SAMBONOVICH 

brasileiro,divorciado, engenheiro agrícola, inscrito no CPF sob n° 027.855.91828, portador
do RG n° 1

8.072.4654, SSP-SP, residente e domiciliado à Rua Raquel Beleza
de França Carvalho, 1730 - ORA 3 - Lote 4 - Casa 15, San Conrado, nesta
cidade de Bebedouro (SP); PAULO EDUARDO FRANCO, brasileiro, casado,contador, inscrito no CPF sob n° 9 79.215.808-15, portador do RG n° 11.743.359;S

SP-SP, residente e domiciliado à Rua Vicente Paschoal, 825; Centro, nesta
cidade de Bebedouro (SP); OSCAR FRANCO FILHO, brasileiro, casado,
contador e advogado, inscrito no CPF sob n° 020.174.03890 portador do RG
n° 8.051.859-X, SSP-SP, residente e domiciliado à Rua José FranciscoPaschoal,n o .526 Centro, nesta cidade de Bebedourd (SP); 

NEHEMIAS ALVESDE LIMA, 
brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF sob n° 120.332.198

87, portador do RG. 3.225.235-3, SSP-SP, residente e domiciliado à Viela 3 de
Maio, n° 277; Jardim Luciana, nesta cidade de B ebedouro (SP); JAIR GUE5SI,b rasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 186.155.70868

, portador do RG n°
4.573.632,55P-p residente à Rua Ascâriio de Carvalho, n° 968, nesta cidade
de Bebedouro (SP) e JOSÉ RENATO DA COSTA, brasileiro, casado,administrador de empresas, inscrito rio CPF sob o ri' 745.418.388-34 portadordo RG n°8.821.761 SSPISP, residente e domiciliado à Rua Princesa Isabel, 94,
Jardim Aeroporto, na cidade de São José do Rio Preto, SP, todos funcionários
da outorgante, aos quais conferem amplos e gerais poderes para:

a) juntamente com o Presidentõ do Conselho de Administração, ou o Vice-
Presidente do Conselho de Administração ou o Diretor Presidente
Executivo, ou outro procurador da outorgante : a.1) abrir, movimentar e
encerrar contas de depósito à vista ou a prazo em quaisquer instituições
financeiras; a2) assinar contratos em geral, com instituições financeiras ou não
e todos aqueles que impliquem responsabilidade financeira para a outorgante
contratos de confissão de dívida e de abertura de crédito, cédulas de crédito em
geral, inclusive com garantia real e seus aditivos, 

contratQse400er.srdejnn nu
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duplicatas autorizar débitos em conta corrente e transferências de 
numeráriospor intermédio de cartas para pagamentos a fornecedores e prestadores deserviços, 1a.4) 

autorizar registro e baixa de hipoteca e/ou de protesto em cartório.

b) individualmente representá-la: b.1) perante órgãos, repartições e entidadespúblicas, federais, estaduais e municipais, em geral; b.2) perante a Receita
Federal dó Brasil e Secretarias Estaduais da Fazenda de São Paulo e de MinasGerais em requeri mentos, entrega e recepção de documentos, demonstrativosde crédito do ICMS simples ou acumulado processos administrativos, autos deinfração e. imposição de multas, impressos formulários, etc; b.3) perante àCETESB -r 

Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental do Estado de
São Paulo FEAM - Fundação Estadual do Meio Ambiente do Estado de Minas
Gerais, MAPA - Ministério da Agricultura 

P
ecuária e Abastecimento e aosdemais ógãos de prevenção e controle ambientar, nas esferas Federal, 

Estaduale Municipi, na assinatura de entrega e recepção de 
documentos, inclusiveDeclaraçõds de Responsabilidade e Termos de Compromissos processosadministrativos autos de infração e imposição de multas, 

i mpressos formuláriose etc; b.4) rias relações do trabalho, perante o Ministério do Trabalho e Emprego,
entidades de classe, sindicatos e Justiça do Trabalho, para a 

admissão,suspensão ou demissão de empregados e para celebração de 
acordostrabalhistas 15.5) para representação da Socie

condição d	

dade em processos judiciais,adm
inistrativos ou arbitrais, ou, para a prestação de depoimento pessoal, na

preposto ou testemunha; b.6) perante quaisquer instituições, naassinatura de corresp
ondências de rotina e documentos relacionados aos atos

normais de gestão dos negócios da Cooperativa que não impliquem
r
esponsabilidade para a Sociedade b.7) perante instituições financeiras 

paraendossar cIeques para depósito na conta øa Cooperativa; assinar cartas e
outros documentos de transferência de valores entre contas da própria
Cooperativa emitir e endossar duplicatas, notas promissórias e notas
Promissórias e q uaisquer títulos de crédito; assinar contratos e/ou
borderôs para desconto ou caução dos respectivos títulos de crédito a serem
entregues para cobrança bancária; b.8) perante os Cartórios de Registro 

deImóveis, Títijios e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica para retificação
Pd

ministrativp, como também entregar ou receber ofícios e/ou documentos,
çequeriment e demais procedimentos administrativos; b.9) receber citações eoutorgar Procuração ad judicia. Os procuradores poderão agir em nome da
outorgante para o Jiet cumprimento Øo presente mandato, o qual tem prazo de
validade até 30 çI'e	 io de 2018/

' 11-7	 A-

Bebedouro,

•9f

teLIurtKAI,VA DE PRODUTOREjjJ15
CNpJ: 45.236.79jfQjqj

Raul l-lUss de Almeida
Presidente C5nselho de Administração

NqTMF

-t

da Silva o,
t
a,
ØD

o

c.
o
N -

o



4	
.4'..

RA.NC0.



LI1!11

ti

•	 ... •..• :.:
• eø.	 •

	

.••	 e

JUCESP PROTOCOLO

4

1	 0.452.280114-0

IIIlIItIIIIIt lil\1 ii iiiiiii IlI1litIIIllhItIIi
o

i

A) e

e,

__7iesefltb0t0	
qi e epu"J

utefltlC0 a
flo fiel do documento que me 1 

01 aptes1t0

o que dou tõ

OUT 2014 o

COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 31 DE MARÇO DE 2014

- Data, hora e local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2014, às 10h (dez) horas,

na Estação Experimental de Citricultura de Bebedouro, situada na Rodovia Brigadeiro Faria

Lima, Km 384, em Bebedouro, Estado de São Paulo, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária

da Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais. II — Presenças: Estiveram presentes 94

(noventa e quatro) associados, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de

Associados às Assembleias Gerais, realizando-se a assembleia em 3a (terceira) convocação,

esclacecido que rista data é de 21.137 (vinte e um mil, cento e trinta e sete) o número de

associados em condições de votar. III — Composição da Mesa: A assembleia foi dirigida

pelo Diretor-Presidente da Cooperativa, senhor Raul Huss de Almeida e secretariada

pelo Diretor de Administração e Negócios, senhor José Vicente da Silva, tendo

participado também da mesa diretora os membros dos órgãos sociais presentes. IV —

Esclarecimento: Foi esclarecido que a assembleia estava sendo realizada neste local

por falta de espaço adequado na sede social da Cooperativa, situada na Praça Barão

do Rio Branco n° 9 — Centro — CEP; 14700-129 - Bebedouro-SP. IV — Convocação:

Feita por edital publicado no Jornal Gazeta de Bebedouro, edição dos dias 6 e 7 de março de

2014, o qual foi afixado nas dependências da cooperativa mais frequentadas pelos associados

e remetido a estes por intermédio de circulares; para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1 0) Relatório da Gestão do Exercício de 2013, Balanço Patrimonial e Demonstração de Sobras

e Perdas, com os respectivos pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes, e

21) Eleição dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, fixação de honorários dos

diretores eleitos e dos membros vogais - do Conselho de Administração, e cédula de presença

dos membros do Conselho Fiscal. V - Deliberações: 1) Por unanimidade, de votos dos

associados presentes, com direito de votar, foi aprovada a Prestação de contas dos órgãos de

Administração, compreendeno: o Relatório da Gestão do Exercício de 2013; o Balanço

Patrimonial e a DemonstrÇçâO de Sobras ou Perdas do Exercício, bem como os

correspondentes parecenados Conselhos Fiscal e Auditores Independentes, tendo as sobras
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liquidas do exercício, no montante de R$ 94.646.840,33 (nov nta e quatro ilhões, seiscentos

e quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais e trinta erês centa ), já ajustadas com a

Realização do FATES e do Ajuste de Avaliação Patrimonial, em obediência ao disposto nos

artigos 54, 55 e 58 do estatuto social, sido destinadas da seguinte forma: a) para compor a

Reserva Legal, o valor de R$ 66.550.738,67 (sessenta e seis milhões, quinhentos e cinquenta

mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e sete centavos); b) para compor o Fundo de

Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES I o valor de R$ 8.805.539,33 (oito milhões,

oitocentos e cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos); c) para compor

a Reserva de Sobras a Realizar, o valor de R$1.420.7311,30 (um milhão, quatrocentos e vinte

mil, setecentos e trinta e um reais e trinta centavos); d) R$ 440.276,97 (quatrocentos e

quarenta mil, duzGntos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos) para compor o Fundo

de Investimento Social e Cultura - FIS; e) o saldo restante no valor de R$ 17.429.554,06

(dezessete milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e

seis centavos), será distribuído para os associados, proporcionalmente às operações

realizadas com a Cooperativa durante o exercício de 2013, sendo: R$ 6.971,821,62 (seis

milhões, novecentos e setenta e um mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta e dois

centavos) para compor o Fundo para Suprimento de Capital de Giro e R$ 10.457.732,44 (dez

milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e

quatro centavos) para aumento do capital dos associados. 2) Foram eleitos por aclamação,

para compor o Conselho de Administração, os seguintes associados: Raul Huss de Almeida,

brasileiro, casado, agricultor e bancário aposentado, nascido aos 1410311932, CPF n°

012.649.908-04, RG n° 2.627.940-X, residente à Praça Valêncio de Barros n° 79 - Apto. 11,

centro, em Bebedouro-SP, CEP: 14700-009; João Pedro Matta, brasileiro, casado, agricultor e

engenheiro agrônomo, nascido aos 0211211934, CPF n° 042.696.678-34, RG n° 1.738.410-2,

residente à Rua Francisco Inácio n° 53, centro, em -Bebedouro-SP, CEP: 14701-140; José

Vicente da Silva, brasileiro, casado, agricultor e bancário aposentado, nascido aos

0410611941, CPF n° 074.210.288-20, RG n° 4.138.895, residente à Rua Pref. Joaquim Alves

Guimarães s/nl FO - Jardim Aeroporto, em Bebedouro-SP, CEP: 14708-006; Ivan Antônio

Aldar, brasileiro, casado, agricultor e engenheiro agrônomo, nascido em 2911011941, CPF n°

160.511.228-34, RG n° 2.839 46, residente na Fazenda lbiúna - Zona Rural, -Caixa Postal n°

19 - AC Severinia, em Seferínia-SP CEP: 14735-0.0Q; Ivan Chiara Bertolami, brasileiro,
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casado, agricultor e médico, nascido aos 1510111953, CPF no 000.521.428-92, RG no

4.907.289, residente à Rua Dr. Bahia n° 1775, Jardim Casa Grande, em Bebedouro-SP, CEP:

14701-626; Marcos Lourenço Santin, brasileiro, casado, engenheiro mecânico e agricultor,

nascido aos 2710711939, CPF n°015.099.428-15, RG n°2.360.139, residente à Praça Barão do

Rio Branco n° 149, centro, em Bebedouro-SP, CEP: 14700-129: Claudionor Gianello,

brasileiro, casado, engenheiro agrônomo e agricultor, nascido aos 1310811956, CPF n°

960.923.518-20, RG n°8.431.036-4, residente à Rua Francisco Walch da Costa n°434, centro,

em Terra Roxa-SP, CEP: 14745-000; Luiz Augusto Deleuze Marino, brasileiro casado,

agricultor e engenheiro agrônomo, nascido aos 1610411946, CPF n° 403.509.678-49, RG n°

3.401.637, residente à Rua Bebedouro n° 53, centro, em Bebedouro-SP, CEP: 14701-365;

Fabricio Yukio Fugita, brasileiro, casado, agricultor, nascido em 1110411979 CPF n°

266.503.598-74, RG n° 26.454.259-9, residente à Rua Florindo Cestari n° 571, centro, em

Monte Alto-SP, CEP: 15910-000; André Luiz Perrone dos Reis, brasileiro, casado e agricultor,

nascido em 3010111975, CPF n o 131.125.438-23, RG n° 22.240.321-4, residente à Av. Raul

Furquim n° 2.147 - centro, em Bebedouro-SP, CEP: 14706-100; Fabio Arroyo Lima,

brasileiro, casado e agricultor, nascido em 2011211952, CPF n° 862.282.778-04, RG n°

5.572.726, residente na Praça Cap. Domingos Cione n° 103, centro, em Monte Azul Paulista-

SP, CEP: 14730-000, e Carlos Eduardo Prudente Correa Junior, brasileiro, casado e

agricultor, nascido em 3010711961, CPF n° 089.187.188-88, RG n° 6.602.197-2, residente na

Rua Dr. Francisco Augusto Cesar n°737, apto. 244 - Jardim Irajá em Ribeirão Preto-SP, CEP:

14020-530. Dentre os membros do Conselho de Administração, na qualidade de diretores,

foram eleitos para Presidente do Conselho de Administração, o senhor Raul Huss de Almeida;

para Vice-Presidente do Conselho de Administração, o senhor João Pedro Maila e para Diretor

Presidente Executivo o senhor José Vicente da Silva, todos já devidamente qualificados no•

corpo desta ata. Todos os membros do Conselho de Administração terão mandato de 4

(quatro) anos, sendo que a posse dar-se-á em reunião do Conselho de Administração a ser

realizada no prazo de até 30 dias, nos termos do parágrafo primeiro do art. 37 do estatuto

social vigente. Em seguida, todos os componentes do Conselho de Administração

declararam cada um por si, que não existe parentesco até segundo grau, em linha reta

ou colateral entre quaisqLr dos membros ora eleitos. Declararam ainda que não são

pessoas impedidaslei ou condenado!- à pena que vede ainda que
20V
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temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou po crime fa imentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a kcoinom popular, a fé pública ou a

propriedade. Foram eleitos para compor o Conselho Fiscal, na qualidade de membros

efetivos: João Roberto Gasperini, brasileiro, casado, agricultor, nascido em 2110711968, CPF

n°099.006.728-95 RG n° 17.886.521-7, residente na Rua Portugal n o 239, Jardim Esplanada,

em Bebedouro-SP, CEP: 14700-760; Hamilton de Sotas Mendes, brasileiro, casado,

agricultor, nascido em 2810611943 ÕPF no 078.241.908-97, RG n o 4.980.213 residente na Rua

Santiago Garcia no 66, centro, em Colina-SP, CEP: 14770-000 e Arnaldo Hernandez,

brasileiro, casado, agricultor, nascido em 2510411951, CPF n° 550.253.748-04, RG n° 920.551,

rêidntê nn Ruo Jogo Porri n9 81, Jardim Julia emBebedouro-SP, CEP: 14706-036. E, na

qualidade de membros suplentes: Aparecido Antonio Lodo, brasileiro, casado, agricultor,

nascido em 2410511954, CPF n° 019.962.568-90, RG n° 7.437.120, residente em Bebedouro-

SP, Zona Rural — Caixa Postal 370 AC Bebedouro, CEP: 14700-970; Geraldo de Mello,

brasileiro, casado, agricultor, nascido em 3110711929, CPF n° 205.695.568-72, RG n°

4.154.574-6, residente na Rua João Antonio Stamato n° 202, Vila Major Cicero de Carvalho,

em Bebedouro-SP., CEP: 14702-032 e João Benedito Rossetti, brasileiro, casado, agricultor,

nascido em 07/01/1 947, CPF n°374.950.468-72, RG n° 3.854.721-1, residente na Praça Nove

de Julho n° 19, Apto 62, Centro em Bebedouro-SP, CEP: 14700-039, todos com mandato até a

data da assembleia geral ordinária de 2015. Em seguida, os componentes do Conselho Fiscal,

declararam, cada um por si, que não existe .parentesco'arenfesà até segundo grau, em linha reta ou

colateral entre quaisquer dos membros ora eleitos. Declararam ainda que não são pessoas

impedidas por lei ou condenados à pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. Na sequência dos

trabalhos da ordem do dia, o plenário aprovou, a título de honorários dos diretores eleitos, uma

dotação global, mensal, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), valor este que

será distribuído entre seus pares, conforme decisão tomada pelos próprios diretores. A

remuneração é válida para todo o período do mandato, devendo ser corrigida, anualmente,

pelos mesmos índices aplicados para correção dos salários dos empregados, fazendo jus,

ainda, aos benefícios e outs vantagens atribuídos aos empregados da Cooperativa durante

esse período. Para os me hros vogais do Conselho4e Administração, a titulo de honorários,
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foi aprovada uma remuneração global, mensal, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),

que será distribuída de forma igualitária entre os seus membros, sendo este valor corrigido,

anualmente, durante o período do mandato, pelos mesmos índices aplicados para correção

dos salários dos empregados da Cooperativa. Para os membros efetivos do Conselho Fiscal, a

título de cédula de presença, foi aprovada uma remuneração global no valor de R$ 6.000,00

(seis mil reais) que será distribuída de forma igualitária entre os seus membros por reunião

realizada, mensalmente. VI - Fecho: Nada mais havendo a tratar, foram indicados os

associados José Carlos Porcionato, Hilário Gasperini e João Luiz Guioti, para assinarem a

respectiva ata, tendo o senhor presidente declarado encerrada a assembleia, cuja ata, lida e

achada conforme, vai assinada pelo Presidente e o Secretário da Assembleia e pelos

associados nome3dos pelo Plenário. Bebedouro, 31 de março de 2014. Ass. Raul Huss de

Almeida, José Vicente da Silva, José Carlos Porcionato, Hilário Gasperini e João Luiz Guioti.

Certifico que a presente ata é copia fiel da original, lavrada em livro próprio.

[
RAUL USS DE ALMEIDA'

Presidente do onselho de Administração

josÉ VICENTE DA SILVA
Diretor Presidente Executivo e Secretário
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CQOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO E ANO SOCIAL.

1.Art, 1° . Coopercitrus Cooperativa de Produtores Ru?als, sociedade cooperatjVa de
responsabilidade limitada, rege-se pelo Presente estatuto e pelas disposições legais
vigentes, tendo:

e 
Seda e administração na cidade de Bebedouro, Foro Jurídico da Comarca de

Bebedouro, Estado de Sâõ Paulo.

Área de ação, para efeito de admissão de associados, abrangendo os Estados
de São Paulo, Minas Gerais, Paraná, Mato, Mato Grosso do Sul, Goiás e
Tocantins.

III - Prazo de duração indeterminado eano social compreendido no período de 1 0(primeiro) de janeiro a 31 (trinta e. um) dá dezémbro.

-.	 CAPÍTULO II
DO OBJETO SOCIAL

Art. 2° - A Cooperativa, com base na colaboràçâo recíproca a que se obrigam seus
associados,' tem por objeto: 	 -..

- O estímulo, o desenvolvimento progressivo e a defeda de suas atividades
econômicás, de . caráter comum;

a venda em comum da produção agrícola ou pecuária, própria ou entregue por
seus associados, nos mercados locais, nacionais ou Internaconajs, seja "in n
beneficiada ou industrializada;	 atura",

1H . compras em comum de Insumos agrícolas, máquinas, tratores implérnentos
agrícolas, mercadorias e quaisquer bens destinados à produção agropecciária;

IV - fornecimento de insunios e de
necessidades Profissionais, empresai
associados;

em geral para atender as
e domésticas dos seus
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V prestação de serviços de qualquer natureza, inclusive os de armazenamento,
beneficiamento de produtos e locação e/ou arrendamento de bens móveis e imóveis,
sem qualquer restrição.

§ V - Para a consecução do seu objeto, a Cooperativa poderá:

a . Receber, transportar e armazenar produtos de natureza a
gropecuária, e,ainda, classificar, beneficiar, padronizar, acondicionar, transformar e industriàlizar

Podendo vender tais produtos nos mercados locais, nacionais e internacionais;

b - manter e operar armazéns, filiais e unidades de negócios destinados ao
recebimento da produção agropôcuária tão fornecimento de irisumos agrícolas, tais
como defensivos, fertilizantes, combustíveis, pneus, farelos adubos foliares,
produtos veterinários lubrificantes, rações, sementes, mudas e outros insumos e
mercadorias usados na atividade agropecuária e/ou de uso pessoal e doméstico,
sem a menor restrição e, ainda, o fornecimento de tratores, máquinas e implementos
agrícolas, colhedoras e qualquer tipo deequiparnentos, partes, peças e acessórios;

c - prestar serviços de qualquer natureza, especialmente serviços de natureza
fitossanitárja de assistência técnica agronômica, armazenagem, movimentação
(transbordo) de produtos agrícolas, classificação, beneficiamento padronização,
acondicionamento transformação e Industrialização de produtos de natureza
gropecuárja de manutenção de veículos, tratores, máquinas e implementos

agrícolas de agenciamento e administração de plano de saúde, podendo, ainda,
alugar bens móveis tais como veículos, tratores, colhedoras, máquinas, implementos
agrícolas, equipamentos de GPS (Global Posítioning System) e e q uipamentos
similares e, também, arrendar e/ou alugar bens imóveis para o exercício de
atividades mercantis e para.. o armazenamento de mercadorias, produção de
fertilizantes, armazenamento e comercialização de combustíveis e, ainda ? imóveisrurais destinados às atividades relacionadas à produção agropecuária;

d - adotar marcas de comércio e registrá-las;

e • organizar e realizar o transporte øe domjustivejs e de mercadorias m geral1
1em veículos próprios ou dé terceiros para odesenvoMmento das suas atividades;

f - fazer adiantamentos , aos associados, inclusive através de títulos de crédito,acompanhados dos documentos que 
ase9urm a entrega da respectiva produção;

g - efetuar com instituições
financiamento;
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h - efetuar operações óomerclais
sua sede social;

- registrar-se como armazém geral e, nessa condição, expedir, quando lhe
aprouver, Conhecimento de Depósitos, Warrants, Certificado de Depósito
Agropecuário — CDAe Warrant Agropecuário - WA para os produtos depositados em
seus armazéns, próprios ou de terceiros, sem prejuízo da emissão de outros títulos
decorrentes de . suas atividades normais, aplicando-se, no que couber, a legislação
específica;

j -estabelecer taxas em função dos serviços prestados aos seus associados;

k - zelar pela pureza e boa qualidade dos itens das compras destinadas ao
consumo associativo, bem como dos produtos para consumo público;

- prestar serviços de assistência técnica e apoio às atividades econômicas dos
seus associados, inclusive serviços de Conexão à rede Internet;

m - manter .e operar Posto Revendedor dá Combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol hidratado combustível -e outros combustíveis automotivos;.

n s
manter e operar Grhde Consumidor de derivados de petróleo, etanol hidratado

combustível e outros combustíveis automotivos;

manter   onerarr  u IJC pai	 lazenamento oe combustíveis derivados de
petróleo, etanol hidratado combustível e outros combustíveis automotivos;
O - 	 n 	 n, -----

ril--..	 *

P -Produzir e comercializar sementes e mudas.

q -Manter e operar laboratório para análise de sementes e solo, podendo produzir,
armazenar, beneficiar, analisar e certificar sementes.

§ 2° - A cooperativa poderá abrir filiais, postos de atendimento, armazém ou depósitoem qualquer localidade dentro da, sua área de ação.

§ 30 - A Cooperativa poderá promover por conta própria ou mediante convênio 
comentidades especializadas o aprimoramento téenico-profissjonal dos seus associados

e, ainda, prestar assistência a seus próprios empregados.

§ 4° - A Cooperativa propugnará pela integração do sistema cooperativoregional e
participará de campanhas de expánsão do ooperativiemo, de fomento á atividade
agropecuária e de racionalização dosmeio1L produção.	 .

e manter escritórios, 	 e lojas fora de

Ni

.0)

c,)
e.J
o

i^ ,



j •1	

ww
• • • • ••	 •• ••,• •ø	 •	 •I •1.	 •	 e 0•.•	 •t.1	 •j •.	 * ••. e

• •	 e •••• • •	 • •	 1 *	 •'•*.	 ,. •	 0•	 ••	 e •	 ••	 •*	 •	 • • •	 ..	 •	 •	 *0•

•	 e••*.
e

•	 e,
cc. e..

§ 5° -A Cooperativa efetuará suas operações sem qualquer objetivo de lucro.

§6° - A Sociedade poderá valer-se da faculdade que lhe confere a
nos seus artigos 85, 86 e 88.

•1
Lei no 5.76417t

DA ADMISSÃO,
CAPITULÕ111

DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADE DOS
ASSOCIADOS

Art. 3° - Pode Ingressar na Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de
prestação de serviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade agrícola,
pecuárjaou extrativa, por conta própria, na condição de propriètárjo, nu-proprietário
ou usufrutuário dentro da área de ação da Sociedade, que concorde com as
condições deste Estatuto e não pratique atividades que possam prejudicar ou colidir
cornos interesses e objetivos da Cooperativa.

§ 1° - Podem também ingressar na Cooperativa os filhos, de cooperados, quePratiquem atividades agropecuárias, por conta própria, e possam oferecer garantiasPara o exercício das suas atividades:

§ 20 - Poderão ainda excepcionalmente ingressar na Cooperativa as Pessoas
jurídicas que tenham por Objetivo as mesmas ou correlatas atividades das pessoas
físicas e aquelas sem fins lucrativos, vedado, o acesso aos cargos do
Administração e de Fiscalização 	 s órgãos de

§ 3° - Um condomínio sobre imóvel . rural poderá ser admitjdc, como sócio da
Cooperativa, desde que os condôminos preencham as condições 

estabelecidas no"caput" deste artigo e que indiquem aquele que, dentre eles, os 
representará perantea Cooperativa, vedado o acesso aos cargos do

Fiscalização	 s órgãos de Administraçao e de

§ 40 - As quotas-p
artes de capital social subscritas e realizadas por um

serão coisa em comum entre os condôminos. 	 condomínio

§ 50 - o represennte do' condomínio,

Interno, ficando	
.nesta qualidade, exercerá todos os direitos e

deverá cumprir todas as obrigações previstas em Lei, neste Estatuto e no Regimento
definido que a responsabilidade dos condôminos perante acooperativa será sempre solidária.

§ 6° - No ato de ingresso, o interessadoco/iprovará asobre o imóvel	 legitimidade de seus direitos

/
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§ 7° - O número de associados não -terá limite quanto ao máximo, mas não poderá
em hipótese alguma, ser menor que 20 (vinte) pessoas físicas.

§ 8° - Não se configura condomínio a Inscrição em. matrícula Conjunta de pais e
filhos e de cônjuges casados em regime de comunhão de bens ou comunhão 

parcialde bens, aplicando-se também a esta hipótese no caso de união estável, devendo
ser indicado aquele que participará das assembleias gerais.

Ast 4°- Para associar-se à cooperativa o. interessado preencherá a proposta de
admissão. Verificadas as declarações constantes da proposta e aceita esta pelo
conselho de administração, o candidato subscreverá as quotas-partes na formaestabelecida neste Estatuto e será inscrito na ficha de matrícula.

§ 1 0 - O interessado a.ingressarna cooperaWa poderá preencher ficha cadastral e
ser inscrito inicialmente na qualidade de associado-estagiário até que tenham sido
cumpridas as formalidades previstas no "caput" deste artigo.

§ 20 - Enquanto permanecer registrado na quàlldade de associadoestaglário ointeressado não tem os direitos e deveres áociãis, salvo o disposto na alínea e" doart. 50 deste Estatuto.

Art. 5? - Cumprido o que dispõe o artigo anterior, o associado adquire todos os
direitos e assume todos os deveres, e obrigações da Lei, deste Estatuto
deliberações tomadas pela Cooperativa e do Regimento Interno. 	

, das

§ 
jo - 

Q associado tem direito a:

a o 
Tomar parte nas assembleias gerais, Podendo discutir e votar os assuntos que

nela forem tratados, ressalvados os casos previstos nas Leis que regem as
Sociedades Cooperativas e neste estatuto

b - propor ao Conselho de Administração, ou &s assembleias gerais medidas deinteresse da Cooperativa;

c - votar e ser votado para membro dã Conselho de 
Administração e deFiscalização da Sociedade salvo as exceções previstas neste Estatuto e se tiverestabelecido, relação empregatíciacorria Cooperativa caso

tenha deixado o emprego;

	

	
caso em que só readquirirátais direitos após a aprovação pela assembleia gõral das contas do exercício em que

A
d • demitir-se da Sociedade quando lhé c/#ier

e • realizar com a Cooperativa as oera/9Ás cI4instituam o seu objeto social; 	 c0
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1	 - solicitar, por escrito,
da data d	 iflformaçõe5 sobre 

op.	 cia Uóoperativa e, a Partira' pubIicao do Edital de CPnvccaçào, da Assembleia Geral Ordinária,Consultar na sede da Sociedadeo Livro de Matrícula e peças do Balanço Geral.
§0 20 A critério do Conselho de Administraçãodireito de realizar o 	 o Coopera poderá ter Suspenso operaçães com a Cooperativa,se estiver 

inadimplente por prazosuperiora .90 (noventa) dias.
§30 

O associado tem o dever e a obria0 d:

a - Subscrever e realizar as quotaspartes do capital nos termos deste Estatuto eCo
ntribuir' com as taxas de serviços e encargos 

operacionais que forem
estabelecido:

1, - cumprir disposições da Lei  do Estatuto, do Regime
	 Interno, bem como as

deliberações das Assembleias Gerais;

c - satisfazer pontualmente seus compromiso5 com a Cooperativa,
quais o de participar ativamente da sua vida societária e

	 dentre os

d - Concorrer com o que lhe couber, na Conformidade das 
disposições deste

Estatuto, para a cobertura das despesas da Sociedade;
e - prestar esclarecimentos, relacionados com as atividades que lhe facultaramassociar-se e manter o seu cadastro atualizado na cooperativa

4° - Caso o associado não
perante a Cooperativa, 	 cumpra o os compromissos finanbeiros assumidosa crité ni

rio da diretoria esta poderá amortizar ou liquidar adívida Utilizando créditos, parcial OU 
totalmente que o associado Possua na

Cooperativa 
e, inclusive valores contabilizados nas contas de 

Capital .e do Fundo
para Suprimento de Capital de Giro.

Art. 60
	O associado responde subsidiariamente pelos

	

Co
operativa até o valor do capital por ele subscrito 	 comproj5505 da

Parágrafo Único
COM a Sociedade
excluídos, até qu
desligamento me
Cooperativa.

-A responsabilidade do associada comotal, pelos compromissosem face de terceiros, perdura para os demitidos elim inados ou3 sejam aprovadas as cqptas do exercício em que se deu osó p
oderá ser invocad depoi de judicialmente exigida da
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Art. 70 - As obrigaçoes dos associados falecidos orkias-'i suas
responsabilidades- de associados em face de terceiros, passam aos herdeiros,Prescrevendo, porém após um ano do dia da abertura da sucessão.

Art. 80 - 
A entregada produção do associado á sua Cooperativa significa a outorga

a este de plehos poderes pará a sua Iivrõ disposição, inclusive para gravá-la e dá-Iaem garantia de operações de crédito realizadas Pela Sociedade.

CAPITULO IV
DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 90 - A.dernissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente
a seu pedido; devendo constar de ata dá Conselho de Administração e ser anotada
na Ficha de Matrícula de associados..

Art. 10 - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude de infração á Lei,
a este Estatuto ou ao Regimento Interno da Cooperativa, será feita por decisão do
Conselho de Administração.

§ V - Além de outros motivos, o Conselho de Administração. Poderá eliminar oassociado que:

à - vier a exercer qualquer atividade consideradaprejudicial à Cooperativa ou quecálida com seu objeto social;

b - houver levado a Cooperativa .ã. prática de atos Judiciais, para obter o cumprimentode obrigações por ele contraídas;

c - não operar com a Cooperativa durante 24 (vinte, e quatro) meses consecutivos

cl - adquirir mercadorias da Cooperativa para fins de revenda a. terceiros, estranhos àsociedáde;

e convocar e realizar reunião (ôes) de cooperados, em auditório' estranho ásociedade, sem autorização do seu Conselho de Administração com o fim deuniformizar conduta deum . grupo para se opor AO voto. livre dos demais cooperadosquando da.. reaflzação de Assefflbj&a ,Geral, te gularmente Convocada,

co

ea,

4
co

o

§ 20 - A decisão do Conselho de Adminisfr
dentro do prazo 'de 30 (trinta) dias a contar da
comprove as datas de remessa e do re
associado não seja encontrado por motivo d
cadastral, consideram-se cumpridas as forn4

Será comunicada ao interessado
da deliberação, por processo que
ento da Comunicação. ' Caso o
reço desatualizado em sua ficha

s para fins	 iminação;

*
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§ 3° - O associado eliminado poderá, dentrô do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data do recebimento da comunicação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo
até  primeira assembleia geral.

§ 4° - A conclusão do processo de eliminação do cooperado de que trata a alínea b
do parágrafo 1 0 deste artigo dar-se-á somente após o trânsito em julgado da ação
judicial e da liquidação das] suas obrigações financeiras com a Cooperativa.

§ 5° - Enquanto durar o processo de eliminação, o cooperado não pode participar
das assembleias gerais nem votar e ser votado para os cargos dos órgãos de
administração e de fiscalização da cooperativa

§ 80 - Ma'ntida a eliminação, os motivos que a determinaram deverão constar na ata
da reunião do Conselho de Administração.

Art. 11 - A exclusão do associado será feita:

- por dissolução da pessoa jurídica;

li -por morte da pessoa física;

III - por incapacidade civil não suprida;

IV - por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na
Cooperativa.

Parágrafo • Único -. A exclusão do associado com fundamento nas disposições dá
item IV deste artigo, será feita por decisão do Conselho de Administração, aplicando-
se no caso, o disposto no artigo 10.

Art. 12 - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o associado só
terá direito ao capital que integralízou, acrescido das sobras que lhe tiverem sido
registradas e ao valor da sua participação no Fundo para Suprimento de Capital de
Giro.

111 *  - A restituição de que trata este artigo somente poderá ar exigida depois que o
balanço do exercício em que houve o desligamento do associado tenha sido
aprovado pela assembleia geral da cooperativa.

§ 20 - O Conselho de Administração da
restituição dos valores de que trata o "cai
mensais, semestrais ou anuais, limitado ao

erativa poderá determinar que a
este artigo seja fêlta em parcelas
máximo de 1 anos.
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§ 30 Ocorrendo demissões eliminações ou exclusõeque as restituições das importâncias 
referidas neestabilidade econômica Ø 

financeira da Cooperativa'devem adotar critérios de 
restituição dos valores queCooperativa, limitando as devoluções ao valor cbdecorrente do ingresso de novos' associados

§ 4° - O associado demitido poderá reingrej. noimpedimentos legais e estatutários, desde qué integrE
que recebeu da Cooperativa.A critério do 

Conselho dIntegrafjz0 poderá ser atualizado pelaLiquidação e de C	 variação da SCLIÇ. Sistema Especjj derecursos:	 ustódia calculada desdá a data em que houve a devolução dos

§ 60
 - Os deveres dos associados perduram para os demitidos, 

eliminados ou

excluídos ,até que sejam 
aprovadas pela As

sembleia Geral as Contas do exercícioem que o associado deixou de fazer 
parte da Sociedade

CAPITULO V
DO CAPITAL

Afl. 43
tluanto a- O Capital da Cooperativa, representadoo;máxjmo variará Confo 	 por quotasp5 não terá limitePoderá ser inferior a R$ 200;000rme o número de quotasp5 

Subsci-itas00 (duzentos mil reais)	 mas não

real)..§ ° - O capjj dividido em quotasp5 de Valor unitário igual a R$ 1,00 (um
Anoa - n qqOta-Parte é indivisível, Intransferível a não associado não Poderá ser
negociada de modo algum
transferência

	

	 , nem dada em garantia. sua subscrição 
tenii,t..ou restittjç0 será sempre escritu 

àrari .
,-	 -	 '4ya-	 Livro de Matrícula. 	 u

§ 30 - A transferência de quotasp,- 5Conselho de Administração e anotada

	

	 total ou parcial, será 
autorizada pelona ficha de matricula 

Condicionado aoInterno e respectivos Rcessionário cumprir as exigências estabelecidas Pelo Estatuto Soda: Regimentoeguiam0 
Departamentais se houver.

§ 4° - O associado. Poderá Pagar as 
quotasp5estab

elecidas pelo Conselho de Administração

§ 50 - A Cooperativa não atribuirá Juros /
q aSuprimen de Capital dê Giro, 	 c pital

ra
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§ 60 - Para efeito de integralização das quotas-partes ou d
social, a Cooperativa poderá receber bens avaliados
homologação em Assembleia Geral.

Att 14 - No caso de demissão, eliminação ou exclusão do associado, a devolução
ou restituição do capital integralizatjo e dos vlores referentes a sua participação no
Fundo para Suprimento de Capital de Giro ficará, 	 à regularizaçâõ de suas
responsabilidades financeiras junto à Cooperativa, ficando a critério desta eventualcompensação.

Ad. 15 — 
Para ingressar na Cooperativa o associado se obriga a subscrever eintegralizar no mínimo 200 (duzentas) q uotas-partes de capital.

Parágrafo Único - Nenhum associado poderá possuir quotas-panes querepresentem valor superior  113 (um terço) do capital subscrito da Sociedade.

CAPITULO VI
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 16 - A Assèrnbleja Geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão
supremo. da Cooperativa e dentro dos, limites da lei e deste Estatuto tomará toda e
qualquer decisão de interesse dá Sociedade esuás deliberações vinculam a todos,
ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 17 -A Assembleia Geral será convocada e dirigida pelo Presidente
 do Conselhode Administração.

Parágrafo Único - Poderá também ser, convocada pelo Conselho Fiscal: se
ocorrerem motivos graves e urgentes ou, ainda, por 115 (um quinto) dos associadosem pleno gozo de seus direitos sociais, após uma solicitação não atendida.

Art. 18 - Em qualquer das 'hipóteses , referidas ' no artigo anterior, as assembIeis
gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias para a primeira
reunião, de uma hora para a segunda e de uma hora para a terceira.

Parágrafo único - As3 (três). convocações poderão ser feitas num único edital,
desde que dele constem, expressamente ãs prazos para cada uma delas.

Art. 19- Não havendo quórum para a instaipão d
termos do artigo anterior, será feita nova conv flo10 (dez) dias

Assembleia bonvõcada nos
com antecedência mínima de11 ra
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Parágrafo Único -Se ainda assim não houver quórum para sua
admitida a intenção de dissolver a Sociedade, fato que deverá se
autoridades do cooperativismo

Art. 20 - Dos Editais de Convocação das Assembleias Gerais; deverão constar:

- a denominação da Cooperativa, seguida da expressão
Assembleia Geral" Ordinária ou Extraordinária conforme o caso;

II -.o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local
da sua realização, o qual, salvo motivo justificado será sempre o da sede social;

III - a secluencia ordinal das Convocações;

IV - a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações;

V - o número de associadôs existentes na data da sua expedição, pára efeito de
cálculo do quórum de Instalação;

VI - a assinatura do responsável pela convocação.

§ 1°.. No caso de.a convocação ser feita.
'mínimo	 por associados, o Edital será assinado, no, pelos 4 (quatro) primeiros Signatários do'documento que a solicitou

§ 2° - Os Editais de Convocação serão afixados em .loçals visíveis nas dependênciasmais comumente frequentadas pelos associados,, publicados em jornal e transmitidoem circulares aos associados.

Art. 21 - 
É da competência das Assembleias Gerais Ordinárias, ou Extraordinárias adestituição dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal.

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade daadministração ou fiscalização da Entidade, poderá a Assembleia designar
administradores e conselheiros provisrio até a posse de novos, cuja eleição seefetuará no prazo máximã de 30 (trinta) dias.

Art. 22 - O quórum para a instalação da Assembleia Geral é o seguinte:

- 213 
(dois terços) do número de associados, em condições de votar, em primeiráconvocação;

II . metade mais um dos associàdos, em/Quncia convocaç

11
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- -	 Fn.i R na Sarioreoj	 Scr,verIII - mínimo de.-1 O (dez) associados, em terceira convocação.

Parágrafo Único - Para efeito de verificação do quórum de que trata este artigo, o
número de associados presentes,. em : cada 'convocaç ã

o, contar-se-á por suas
assinaturas seguidas dos respectivos números de matricula, apostas no livro de
presença.

Art. 23 - Os trabalhos das assembleias, gerais serão dirigidos pelo Presidente do
Conselho de Administração,.auxiiiacçó pelo secretário indicado na ocasião dentre os
membros do Conselho de administração presentes, sendo por aquele convidado a
participar da Mesa os ocupantes de cargos sociais.

Parágrafo Único - Quando a assembleia geral tiver sido convocada por 115 (umquinto) dos associados, , os trabalhos serão dirigidos por associado escolhido na
ocasião e secretariados por outro, convidado por aquele, compondo-se a mesa dos
trabalhos com os principais interessados na sua convocação.

Art. 24 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros associados, não
poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta
ou indireta entre os quais os de prestação de cantas, mas não ficarão privados de
tomar parte nos respectivos debates.

Art. 25 - Durante a condução dos trabalhos das assembleias gerais, o presidente da
assembleia poderá ser auxiliado pelos diretores, pelo contador, por assessores e/ou
gerentes da própria cooperativa.

Parágrafo Único - Na. Assembleia Geral: em que for discutido o balanço do
exercício, o presidenté da assembleia e os demais ocupantes de cargos sociais
permanecerão em seus respectivos lugares para os esclarecimentos que forem
solicitados.

Art. 26 - As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre os
assuntos constantes do Edital de Convocação.

§ 1° - Em regra, a votação será por aclamação, ma a Assembleia poderá optar pelo
voto secreto, atendendo-se então às no?ma.üsuajs.

§ 2° - Dos trabalhos da assembleia será lavrada ata que poderá ser feita em forma
de sumário dos fatos ocorridos, devendo dela constar ás deliberações proferidas
pelo plenário e ser assinda pelo presldentç epelo secretário da assembleia e, no
mínimo, por 2 (dois) associados escolhidos//a ocasião.

12 çZ^
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§ 30 As deliberações nas.Assemb,3i95 Gerais 
S&ãô tomadas Por

um
Sendo vedada a 

	 maioria de Votos
válidos dos associados 

p
resentes com direito de votar, tendo cada associadoPresente direito	 só voto, q

ualquer que seja o número de suas quotas-p8representação por mandato
§ 40 - Prescreve em 4 (quatro) anos aAssembleia Geral viciadas de erro 	 ação para anular as deliberações da

,o, fraude ou simulação, ou tomadas com
sido realizada	

dol
violação da Lei ou do Estatuto, -bontado o Prazo da data em que a assembleia tiver

§ 60 - O co
ndomínio terá direito de votar- nas assembleias gerais, Sendo o votoexercido pelo seu representante, indicado na forma do presente Estatuto.

§ 6° - As p
essoas Jurídicas matriculadas comã associadas terão direito de votar,através do, seu repre

sentante legal, devidamente habilitado
§ 70 - 

O voto será Único, Pessoal e intransferrei 
independentemente da quantidade

de matriculas das quais o associado Participe

CAPITULO yl
DA ASSE: MBLEIA GERAL ORDINÁRIAÁft 27 - A Assembleia Geral Ordinária que se realizará obri

gatoriamente uma vez
Por ano, no decorrer dos três 

p
rimeiros meses de cada ano social, deliberará sobreos Seguintes assuntos que deverão constar da Ordem do Dia:

vIctaçaoae contas dos órgãos de Admínistra00 , compreendendo.

O)

'cc
(4

('4

o

ua gestão do exercício Social recém-findo;
4- o balanço e o demo

nstrativo 1a conta de sobras e pérdas, bém coma ocorrespondente Parecer do Conselho Fiscal'
II • 

destinação das sobras apuradas ou lilleío. das perdas 
decorrentes da

Insuficiência das contribuições para 
cobertura das despesas da Sociedade,

deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para OS fundos obrigatórios.lii - eleição dos comp
onentes do COnselho de Administraçãoe 	 do Conselho Fiscal

çã

quando foro caso;.

IV - fixação de honorários, 
p
róiabore bu verbas de rePresentao para os membrosdo Conselho de Administração e cédula de P/#

sença para membros do Conselho
Fiscal pelo comparecimento às respectivas	 os me

,priões;

• 



FM pRfl)J9t
1	

..at	 'Vt'	 * •



EI
t 106

• 1 4 4 '.	 •• ia* e	 4	 •	 c. ••• a.	 •	 •44 11	 4.	 a..4..•	 '	 «

• •	 *	 a1.4 a	 4*	 •	 ••••	 •i	 4• .4*4	 -. •	 •	 e•	 *	 .4.4	 .na	 •	 •	 4	 a.

•	 a

	

fa..	

A
a	 *•

V - quaisquer assuntos de interesse Social., excluídos os
deste Estatuto.

Ii do ãhmenio que
Iu dbyfê.

O2O

o

no artigo 29

§ jo . Os membros dos órgãos de Administração e Fiscalização não poderão
participar da votação das matérias referidas nos itens 1 e IV deste artigo.

§ 2° - A aprovação do relatório, balanço e contas dos ,órgãos de Administração,
desonera seus componentes de responsabilidade ressalvados os casos de erro,
dolo, fraude Ou simulação, bem como de infração à Lei ou a este Estatuto.

CAPITULO VIII
-	 DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ad. 28 - A. Assernbleja Góral Extraordinária reaUzar.seá sempre que necessário e
poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Sociedade, desde que
mencionado no Edital de Convocâção.

Art 29. 
È da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar

sobre os seguintes assuntos:

- réforma do Estatuto;

fusão, incorporação ou desmembramento;

III - mudança do objeto da.Soçiedade

IV - dissolução Voluntária da Sociedade e nomeação de liquidante; e

V - contas doliquidante,

Parágrafo Único - São necessárlõs os votos de 2/3 (dois terços) dos associados
Presentes para tomar válidas as deliberações de que trata este artigo.

CAPiTUL.O,IX
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 30 - As eleições conjuntas para os cargos dos Conselhos de Administração 
eFiscal realizar-se-ão em Assembleia Geral.

Ait. 31 - O sufrágio é direto; o.voto é secretqjj podendo, em caso de inscrição de
uma única chapa, optar-se pelõ sistema de aclØ/naçao.

OY
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Art. 32	 Salvo -eleição -para preenchimento de cargos vagos,' omente pode
concorrer às eleições para o Conselho de Administração ou Conselho Fiscal o
associado, pessoa natural, registrado em matricula individual, que esteja no gozb
dos seus direitos sociais, integre chapa completa, e que:

- tenha operado regularmente com -a Cooperativa, na qualidade de associado
registrado em matricula individual, nosúltimos 24 (vinte e quatro) meses;

li - não tenha sido condenado em processo civil, quando em confronto com a
Cooperativa ou por ela executado para cumprimento de suas obrigações;

III - não esteja •inadirnpiente com suas obrigações financeiras para com a
Cooperativa em prazo superior, a :60 (sessenta) dias;

IV .- no esteja corri processo de eliminação ou exclusão proposto perante o
Conselho de Administração

V - não tenha exercido nem concorrido nos últimos 3 (três) anos, a cargo público
eletivo.

Parágrafo Único ---A chapa . 	para o Conselho de Administração poderá -ser
dive?a da inscrita para o conselho fiscal.

Art. 33 — As normas relativas ao processo eleitoral estabelecidas neste capítulo, não
se aplicam á eleição para preenchimento de cargos. vagos no Conselho de
Administração. Neste caso, aplicam-se os dispositivos da Lei n° 5.764/71, outras
disposições deste estatuto e normas estabelecidas no Regimento Interno da
Cooperativa ou em resolução específica do Conselho de Administração.

Art. 34—O editei de convocação dos associados para assembleia geral em que se
realizar a eleição conjunta dos membros do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal será publicado com antecedência mínima de 20 (vinte) dias antes
do pleito e as inscrições das chapas. concorrentes deverão ser feitas entre a data da
publicação do edital de convocaõão da- respectiva assembleia geral e até 10 (dez)
dias antes da sua realização.

§ 1° - Quando houver eleição somente dos membros do Conselho Fiscal, o edital de
convocação da assembleia geral será publicado com antecedência mínima de 10
(dez) dias antes da data da eleição e as inscrições das chapas concorrentes
poderão ser feitas a partir da data da publicaç do edital e até 5 (cinco) dias antes
da realização da respectiva assembleia 1
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§ 20.. 
Para participar de uma chapa e concorrer á eleição, o cooperado

COM o cadastro atualizado na Cooperativa.

§ 30 - Não é permitido o registro de um candidato em mais de uma chapa.

2014
I*

Oficial

estar

§ 40 - Na contagem dos prazos de que trata este artigo, inclui-se o dia da publicação
do edital de convocação da assembleia e exclui-se o dia da sua realização.

Art. 35 - A inscrição de chapas para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal
realizar-se-á na Sede da Cooperativa nos prazos estabelecidos em dias úteis, no
horário comercial, podendo ser utilizado, para tal fim, o Livro de Registro de
Inscrições de Chapas.

Art.. 3$ — Para fins de registro, cada chapa concorrente para os cargos dos
Conselhos de Administração e Fiscal, além da sua denominação deverá apresentar:

- relação nominal dos candidatos, com os respectivos 
números de matrícula dosassociados e as datas da filiação;

li - autorização por escrito de cada candidato para fazer a sua inscrição;

Dl — declaração do candidato de que está com o cadastro atualizado na Cooperativa;

IV - declaração de elegibilidade conforme disposto . no art. 51, caput, da Lei 5764171;

V - declaração do candidato de que não estar incurso no disposto no parágrafo únicodo art. 51 e.parágrafo 10 do art. 56 da Lei 5764/71.

Art. 37 - Os candidatos, ao Conselho de Administração da Cooperativa, antes da
eleição, deverão firmar .comp

romisso Irrevogável e irretratável de se eleitos,substituírem os avais pessoais 'e fianças 'dos Diretores e suas esposas, 
cujosmandatos se . expiram, nos contratos celebrados pela Cooperativa com bancos,empresês fornecedoras e outras entidades públicas ou privadas.

§ 1° - Os candidatos eleltôs para os cargos do Condelho de Administração tomarão
Posse em até 30 (trinta) dias após a data da realização do pleito.

§ 2° - Os associados eleitos para . os cargos do Conselho de Administração somentetomarão posse após a- substituição dos; Sais e fianças dos Diretores e suas
esposas, cujos mandatos se expiram,na forma Øo "caput" deste artigo, ou na suaimpossibilidade, mediante prestação de garanti7reat e fidejussória aos avalistas efiadores pelas obrigações de. responsabilidade
perante terceiros.	 ,a Cooperativ	 r eles assumidas
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Art. 38 - Formalizado o registro, não será admitida a substituição dLeafÇ j ato, salvo
nos casos de impedimento, morte ou invalidez comprovados até o momento da
instalação da Assembleia Geral. Neste caso, 0 .andidato substituto terá o prazo d"2
10 (dez) dias úteis, a contar da data da sua indicação, para providenciar os
documentos exigidos para inscrição de chapas.

Parágrafo Único - Caso o candidato substituto não preencha as condições exigidas
pelo Estatuto para concorrerá eleição, a inscrição da chapa será considerada nula.

Art. 39.- Na hipótese de inscrição de mais de uma chapa concorrente aos cargos no
Conselho de Administração ou.ocorrência.de situações não disciplinadas por este
Estatuto, caberá ao Conselho de Admiriistraçãà editar resolução com as normas
reguladotas dó pleito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização
da eleição.

CAPITULO X
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 40 • A . Cooperativa será administrada por um Conselho de Administração
composto por 12 (doze) membros, todos associados, eleitos pela Assembleia Geral,
com mandato de 4 (quatro) anos, sendo que, dentre eles, 3 (três) serão eleitos
diretores com as designações de. Presidente do. Conselho de Administração Vice-
Presidente do Conselho de Administração e Diretor Presidente Executivo e os
demais membros .com as designações de vogais. Párágrafo único -Ao término de
cada mandato, 'será obrigatória, a tenoVâçâo de no mínimo 113 (um terço) do total
dos membros do Conselho de Administração.

Art. 41 - Os administradores eleitos ou contratados, não serão pessoalmente
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome , da Cooperativa, mas
responderão solidariamente' pelos prejuízos resultantes dos seus atos, se agirem
com culpa ou dolo.

§ l - A Cooperativa responderá pelos atos .a.que se refere este artigo se os houver
ratificado ou deles logrado proveito e será responsável pelas despesas Incorridas
com eventuais Processos judiciais para defender os seus administradores

§ 211 - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza daSociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em
nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Ad. 42 - O Conselho .de Administração reg	 pelas seguintesdisposições do seu regimento interno: normas e pelas
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• reúne-se, ordinariamente, uma vez pôr mês e, extraordjnaria nte, sempre que
for necessário, por convocação do Presidente do Conselho de Administração, ou do
seu substituto, quando foro caso;

II - delibera validamente por maioria dos votos dos presentes, reservado ao
Presidente do Conselho de Administração além do seu voto,
desempate;	 o exercício do voto de

111 - as reuniões serão, habitualmente, presididas pelo Presidente do Conselho de
Administração e secretariadas por um conselheiro indicado na ocasião.

IV — dos trabalhos das reuniões será lavrada ata, que poderá ser feita na forma de
sumário dos fatõs ocorridos, devendo dela constar as deliberações proferidas e ser
assinada pelos membros do conselho prõsentes.

§ 1° - O Presidente do Conselho de Administração 
será substituído pelo Vice-

Presidente do Conselho de Administração nos seus impedimentos temporários ou
ausências ocasionais.

§ 2° - Nos casos de impediméntos temporários, o Vice-Presidente do Conselho de
Administração e a..Oiretor Presidente Executivo serão substituídos por membros do
Conselho de Administração.

§ 3° - Poderá haver acúmulo de cargos, temporariamente, mas não de honorários

§ 40 - o Presidente do Conselho de Administração e o Diretor Presidente Executivo
poderão ser assessorados em suas funções por a
Contratados. 	 ssessores ou por diretores

§ 5° - Na ocorrência de . vacância de cargo de diretor eleito, será realizada
assembleia geral, no prazo de 60 (sessenta) dias, para eleger novo diretor.

§ 6° - No caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração
caberá ao Vice-presidente do Conselhç de Administração substiM-i
temporariamente até que seja realizada eleição, confonné disposto no parágrafoanterior.

§ 7° - Caso a vacância de cargo de diretor eleito ocorra quando já tenha decorrido
mais de % (três quartos) do prazo .do mandato H a critério do Conselho deAdministração o substituto poderá ser indicadodenÇe os

do mandato do antecessor 	
seus membros, no prazomáximo de 60 (sessenta) dias, o qual exercerá

.o cflgo durante o prazo qüe restar

e

t
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§ 80 - Se ficarem vagos, por qualquer tempo,
Conselho , de Administração, ..0 Presidente do Cc
substituto, ou, ainda, qualquer um dos membros
vaga, deverá Convocar a assembleia geral 

parautr uovos membros.
§ 90 - 

No caso de vacância de cargo, o sucessor eleito pela assembleia geral tomará
Posse na primeira reunião do Cobselho de Administração que for realizada após a
eleição e exercerá o cargo durante o período que restar do mandato do seuantecessor.

§ 10 - Perderá automaticamente o cargo, o mémbro do conselho de administração
que, sem justificativa; faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis)
no período dê um ano, contado o prazo a partir da data da posse.

§ 11 - Os membros do conselho de administração 
permanecerão nos seusrespectivos cargos até a posse dos seus sucessores.

Art. 43 — Compete ao Conselho de Administração dentro dos limites legais eestatutários, as seguintes atribuições:

— fixar a orientação geral dos negóclós.
Controlada;	 da :Cooperativa e de sociedades por ela

II - acompanhar a gestão da cooperativa e, os atos praticados pelos diretores,Podendo a q
ualquer tempo, solicitar informações sobre contratos celebrados ou emvias de celebração e quaisquer outros documentos que julganálise e segurança nas deliberações. 	 ar necessários para

III — edltr resoluções e aprovar manual de Instruções, 
regulamentos, regimentointerno e outras normas necessárias a boa administração da Sociedade

IV — autorizar a convocação de assembleia geral e respectivas matérias que de
constar do edital de convocação, safra	 verão

se a' 'assembleia for Convocada peloConselho Fiscal ou por 1115 
(um quinto) dos associados, conforme previsto no art. 38,§2°da lei 5jp;

V — decidir sobre adoção de Políticas de natureza 
econômica,'financeira eadministrativa da Sociedade;

• • • o.0S5	 •,	 5
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VI — deliberar sobre o planejamento estratégico p4os de negócios eestratégicas da Sociedade;' as diretrizes
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VII —aprovar orçamentos e everrlua!s .revjsõeà quando o valor exceder em ma de
is20% o Inicialmente previsto e acompanhar a sua execução;

VIII — autorizar a participa
ç
ão no capital de outra sociedade, aquisjçãó de empresae/ou do seu acervo operaõlonal

IX — analisar e decidir sobre operações de. fusâõ, cisão ou Incorporaço de
sociedade para posterior deliberação da assembléia geral;

X — autorizar a abertura e encerramento de filiais;

Xi — deliberar sobre alienação de pãrflclpação societária,
XII — verificar, mensalmente, o estado econômico-financeiro da cooperativa por meiode balancetes de verificação, relatórios gerenciais, indicadores de 

desempenhoespecíficos e outras informações complementares quando for o caso.

XIII — deliberar, adi referendum da assembléia geral, sobré a constituição de
reservas, exceto as decorrentes de obrigação legal ou estatutária;

XIV - decidir sobre admissão e eliminação de associados e homologar os pedidos
de demissões e exclusões sollcitados•

XV — autorizar a constituição de ônus:scjbre bens móveis e Imóveis.

XVI — deliberar sobre concessão de avais e/ou de fianças para garantia deop
erações, que sejam realizadas por outras Sociedades nas quais a Cooperativatenha participação societária.

XVII — deliberar sobre a contratação.ae empréstimos, financianientõs ou quaisquerop
erações que representem passivo para a Sociedade, cujos valores sejam

expressos em moeda estrangeira ou vinculados à sua variação.

XVIII . estabelecer limites operaclonais ..para concessão de crédito, avais ou fiançase definir regime de alçadas para tais operações, Podendo avaliar 
periodicamenteesses limites adaptando-os àrealfrjaçje econômica vigente;

XIX — deliberar sobre aquisição ou construção de bens imóveis para uso daSociedade;

XX autorizar a celebração de acordos tanto na ejera administrativa quanto em
litígios judiciais, exceto os casos referentes às inde àçôes trabalhistas e processostributários;	 -.	

.	

r-Ç0 (1:1:4:1?



-1

rtA
ti	 r



113
• 1 • • V, Is

	

• • 5 •!' 5	 0	 • •• l	 •	 • • O

	

O • • •	 •	 • 0I	•• 	 0*'	•• 	 •	 * *k* 5 1

•	 O	 •*	 •••

	

*0	 o

	

• •.0	 0,

	

• *10	 . ••	 O	 ,•0*	 •	 •	 O

	

•	 O• O O •

	

•	 O

	

•	 •	• 	 ••0*0 0•*

XXI — decidir sobre a venda de bens imóveis da sociedade, sem autorização da
assembleia geral quando o valor da operação representar no máximo 5% (cinco 

porcento) do Patrimônio Líquido da Cooperativa e com expressa autorização da
assembleia geral se o valor da operação superar este limite;

XXII.- nomear e destituir diretor contratado qúando for o caso.
XXIII — examinar, previamente, o balanço patrimonial a ser submetido à deliberaçãoda assembleia geral.

XXIV - quando necessário, decidir. sobre quaisquer matérias atinentes à
administração da Sociedade, desde que não sejam de competência exclusiva daassembreja éral.

§ 1° - 
O Conselho de Administriçao poderá contar com a Cblàboração de diretores

contratadõs do contador, de gerentes e de outros 
profissionais bem corno decom

ités técnicos e consultivos com a finalidade de Conferir maior eficácia às suasdecisões.

§ 21 - 
O Conselho de Administração poderá estabelecer alçadas e limites de valorespara os diretores quer agindo . isoladamente ou em conjunto com outro diretor ouprocurador, quando atuando na representaço da Cooperativa e para realização degastos com reformas, imobilizações' doações e, despesàs de 

quaisquer natureza.
§ 30 - Para apreciação do Conselho de Administração as matérias de que tratam ositens Vil], IX e X, supra, devem ser acompanhadas de projetos que demonstrem asua viabilidade econômica, exceto quando tratar-se do caso de 

encerramento defiliais, previsto no inciso X deste artigo.

Art. 44—Ao Presidente do Conselho de Administração, compete:

— convocar e presidir as assembleias gerais e as reuniões do Conselho deAdministração;

II — orientar a preparação das reuniões do Conseiio de 
Administração e examinarPreviamente  pautà dasreuniões;

III - diligenciar para o cump
rimento das deliberações proferidas pela assembleiageral;

IV — diligenciar para que sejam cumpridas as .deiIbera 	 e normas expedidas peloConselho de Administração; , •	 *
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V — acompanhar e . orientar ø processo de nomeação de diretores
VI	

constituir comitês para execução de trabalhos especiais no âmbito daadministração.

Vil — autorizar a contratação dos serviços de auditoria externa;

VIII — contratar assessores externos
sociais, caso seja necessário; 	 para auxiliar na orientação dos negócios

IX — convocar diretores, o contador, gerentes, auditores externos e membros 
doConselho Fiscal e de comitês para prestar esclarecimentos quando for o caso;

X representar institucionalmente a sociedade;

XI — propor ao Conselho de Administração as alterações no estatuto social para
aprovação da Assembleiá Geral;

XII - decidir, ad referendum do Conselho de Administração, Sobre matéria urgente é
inadiável que seja de competéncla deste árgão, submetendo a decisão á
deliberação do cole giad o na. primeira reunião realizada, subsequente ao ato;

Árt 45 -Ao Vice-presidente do Conselho de Administração, compete:

— substituir temporariamente o Presidente do Conselho de Administração;

II - colaborar ativamente com o Presidente dó Conselho de 
Administração noPlanejamento e orientação dos negócios sociais;

III - executar outras.. atribuições que lhe sejam designadas pelo 
PresConselho de Administração;	 idente do

Art. 46 - Ao Diretor Presidente Executivo, compete;

1 — administrar os negócios sociais d Ç.00peratw podendo praticar todos os atos
necessários ao regular funcionamento da . sociedade, conforme as normas
Administração;
est

atutárias e as deliberações tomadas pela assembleia geral e pelo Conselho de

.	 -
(o

oFIE
a'

II — coordenar a elaboração dó orçamento,do 
Pia Jamento.esÏratégo, de projetosde investimentos e de aberturas de filiais 	 ra aprova o dp Conselho deAdministração;	 . .	 ..	 .	
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III — coordenar as atividades desenVolvidas pelos diretoÊés contratados e
supênilslonar a execução do orçamento, das metas estabelecidas e do frojetos
ap'rovãdospelo Conselho de AdmlnisSçâo;

IV — estabeiecer.,c jjtéIo para controle do-desempenho operacional da Soõiedade;

V r designar as atribuições, remunerações è beheflcios dos.diretores contratados;

Vi — além -das atribi,iições normals,-4esignr-outras- atrlbulçõe õspeclficas •ara os 	 5,direiores.corltratados, quando necessário; 	
-

VII - representar a Copperativa, institucionalmente e ativa e passivamente, quando
forocaso;	 -	

1

VIu—zelar pelo cumprir1ento das normas e deliberações da M . áêmbfela,Gèrale do-,
Conselho de Administraço; 	 . .

Art, 47 - Aos eons&helros vogais, cpmpeté::

1 - cmparecer às reuniões d ÕonselhodeAdmInfstraço analisar, diicukir e votarp
as matérias ápreSdas;	 1

II . quando desihãdõs, substituir oàdiretores e!eltos -d cooperativa no 1s casop.
estabelecidos neste estatuto e secretariar 

' as reuniões dó'Conselho 1de
Administração e as-asembTéias gêi-als Øa Cooperativa.

Art.,8- Na.qualldàde de óraão auxiliar, da Ar1mInictrr,-,	 .-,-Ln-._ -- -r
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borderôs para desconto ou, caução dosrespéctivos títulos de crédito a serem
entregues para cobrança banc&ia

§ 1° - Em regra, as.: procurações serão outorgadaà por 2 (dois) diretores eleitos,
agindo em conjunto, nas quais deverão constar expressamente os poderes
outorgados e o prazo de duração.

§ 20 - As procurações poderão ser outorgadas por 1 (um) diretor eleito, agindo
Isoladamente, quando tiverem por finalidade a outorga de poderes para representar
a Cooperativa nos casos, mencionados no inciso IV deste artigo.

§ 3° - As procurações,. em regra ,, terão o prazo do mandato fixado 'na próprio
instrumento de procuração, salvo, aquelas para representação da Sociedade em
processos judiciais, administrativos ou arbitrais eperarrte as repartições e entidades
públicas, federais estaduais e municipais

CAPITULO Xl
DO CONSELHO FISCAL

Art. 50 - A administração da Sociedade será fiscalizada, assídua e minuciosamente
por um Conselho Fiscal, constituído de .3 (três) membros efetivos e 3 (três)
suplentes, todos associados, eleitos ahualnjente pela Assembleia Geral Ordinária,
sendo permitida a reeleição de apenas 113 (um terço) dos seus componentes.

§ 1°- Não podem, fazer parte do Conselho Fiscal, além dos Inelegíveis enumerados
no art. 41. deste Estatuto, os parentes dos 'diretores até o 20 (segundo) grau, emlinha reta ou colateral, bem como parentes entre si até esse grau.

§ 20. 

O associado não pode exercer, cumulafivamente cargos no Conselho Fiscal 'eConselho de Administração.

Art. 51 - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário,: com a participação de 3 (três) de seusmembros.

§ 1° - Em sua prímefra reunIão, escolherá, dentre os seus membros efetivos, um
Presidente, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta, e umSecretário.

§ 2° -As reuniões poderão ser convocadas, ainda, pr qualquer dos seus membros,
Por solicitação do Conselho de Administração 1ou dpÁssembleiaral.

17
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§ 3° - Na ausência do Presidente, os trabalhos serão dirigidos por substituto
escolhido na ocasião,

§ 
49 - 

As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de
ata, lavrada no livro próprio, lida, aprovada le assinada no. final dos trabalhos, em
cada reunião, pelos 3 (três) fiscais presentes.

Art.52 . - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de
Administração ou o restantecioi seus membros convocarão a Assembleia Geral
para o devidopreenáhimento

Art. 53 - Compete ao Conselho Fiscal exercer, assídua e frequentemente,
flscalizaõãojábre as operações, atividades e serviços da Cooperativa, cabendo-lhe,
entre outras, as seguintes atribuições;

- conferir mensalmente o saldo do numerário existente em caixa;

II - conferir mensalmente as contas bancárias da Cooperativa;

lii -examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais o balanço e o relatório
anual do Conselho de.Adininistração, emitindo parecer sobre eles para a Assembleia
Geral,

IV - dar conhecimento' ao Conselho de Administração das conclusões de seus
trabalhos, denunciando a este, à Assembleia Geral ou às autoridades competentes
as irregularidades constatadas;

V - convocar Assembleia Geral se decidir que, existem motivos graves e urgentes.

Parágrafo Unico - Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos
necessários ao cumprimento das suas obrigações, poderá o Conselho Fiscal
contratar o assessoramento de técnico especializado e valer-se dos relatórios e
informações de serviços de auditoria externa, correndo as despesas por conta da
Cooperativa.

CAPÍTULO XIÍ
DOS FUNDOS, DO BALANÇO, DAS DESPESAS, DAS SOBRAS E PERDAS

Art. 54-A Cooperâtivá é obrigada a constituir:

-& •1, j

co	 f
),	 1

(Ø

- Fundo. de Reserva, destinado, a:reparar perdas e 4nder ao.desenvoiimento de
suas atividades, constituído :de 15% (quinze por chhto) d s sobras líquidas doexercido;	
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II - Fundo de -Assistência Técnica Educacional .e Social, destinado á prestação de
assistência aos associados seus familiares • e aos empregados da Cooperativa,
Constituído de 10% (dez por cento) ds sobras líquidas apuradas no exercício.

III - Fundo para Suprimento de Capital de Giro, destinado à complementação de
recursos para fornecimento de bens e serviços aos cooperados, constituído de 40%
(quarenta por cento) das sobras líquidas apuradas em cada exercido, após as
deduções para fundos e reservas estatutárias.

IV - Fundo de investimento Social (FIS) destinado a atender ações de natureza
social, educacional e cultural promovidas pela Cooperativa bem como ações
relativas á -preservação do meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável,
constituído por, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento), do valor das sobras
liquidas apuradas no exercício, após a dedução dos valores para a reserva legal
para o FATES - Fundo de Assistênda técnica, Educacional e Social e outras
reservas constituídas por deliberação do Conselho de Administração.

§ 1 0 - Para atender aos programas dó Fundõ de investimentos Social -(FIS), o
Conselho de Administração poderá aprovar, anualmente, um valor suplementar aos
recursos ao montante estabelecido no inciso IV, désde artigo, caso seja necessário,

§ 2°-O Fundo a quase refere o item III deste artigo poderá sercapitalizado, no todo
ou em parte, mediante decisão dó Conselho de Administração; sua liquidação dar-
se-á por devolução dos valores aos seus titulares, mediante- decisão de Assembleia
Geral, no caso de cessar as atividades para o qúal foi constituído.

§ 3° - Os serviços de Assistência Técnica, Educacional e Social a -serem atendidos
Pelo respectivo Fundo poderão ser executados mediante convênios com entidades
especializadas, oficiais ou não.

§ 4° -Além da constituição dos Fundos obrigatórios a que se referem os itens 1  IV
deste artigo, a critério do Conselho de Administração, poderão ser destinados
valores para compor as seguintes, reservas:

a - reserva de contingência, com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a
diminuição de sobras decorrente de perda Julgada provável, cujo valor possa ser
estimado;

b - reserva -de sobras arealizar, constituídá por valores referentes a lucros ou sobras
capitalizadas em outras sociedades das quais a cooperativa participe.

Art. 55 - Além do valor correspondente .a 15%. ( uihe . Par cento) das sobras líquidasapuradas no Balanço do Exercício, revertem em f or do Fun	 e Reserva

-
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Art. 60-A Cooperativa deverá ter os seguintes livros

1 -Matricula	
AUIØMIQ
ÇA9 iki do

II Mesadas Asseniblelas Gerais,
-	 .	 .	
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III -Atas d PonselhodAdrrnnisvaçao 	
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V presena 4os àssociados4s Ó sembleis Gerais,

VI - de reglstrode inschç6es de chapas

VII . outras ttvros fiscas e contábeis obrgatóhos

§.1° É facultada a adoção de livros e1folhassoItas ou fic
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111 - a conta corrente das suas quotas-partes do capital social.

CAPITULO XIV
DA DISSOLÚÇAO

Art. 62 -A Cooperativá Poderá ser, 	 voluntariamente:

- por deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para este 'fim,
desde que no mínimo 20 (vinte) associados, não , se disponham a assegurar a suacontinuidade

II . pela redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo se
até a Assembleia Geral subsequente realizada em prazo não inferior a 6 (seis)
meses, eles não forem restabelecidos

Art 63 - A Assembleia Geral que deliberar sobre a . dissolução da Sociêdade,nomeará um liquidante ou mais, . e,,• uni Conselho .Fiscal composto de 3 (três)Membros para procederem a sua .flquidaçã,

Parágraro . único - A Assembleia Geral
qualquer época destituir os liquidantes
designando seus substitutos.

Art. 64 - Os liquldantes, investidos de todos os poderes normais de AdminIstração
devem proceder â liquidação conforme o disposto na legislação cooperativista

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ,E TRANSITÓRIAS

Art. 65 - Os fundos referidos nos itens 1. e li dó artigo 53 são indivisíveis entre os
associados mesmo no caso de liquidação da Sociedade.

Art. 66 - Além das disposições próprias estabelecidas neste Estatuto, aos membrosdos órgãos estatutários aplicamse também o seguinte:

- Os Diretores Executivos e Membros dos Conselhos d9 Administração e Fiscal que
se candidatarem a cargos públicos eletivos deverão ,4

xonerar-se dos cargos queexercerem na Cooperativa	
,	 II

no uso de suas atribuições 1 poderá em
e os membros do Conselho Fiscal
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II .:A .:IIøenoa para .tratamento d súdé a critério do
Poderá ser remüfleráda de Administração,

III *No Caso de Invalidez permanente ou faleelmento de diretor executivo ou membro

pagamen do
do conselho de . administração, .a titulo de indenlzaçjo serãõ manticios os

pró-labore a ser feito ao interessado, ao cônju	 aos seusdependentes legais, em montante igua ge ou
l à tItima remuneração que recebia dacooperativa e durante o prazo que restar do mandato.

Parágrafo Único - Fica facultado à oóperativa Contratar iepuro de vida para
seus Diretores Executivos e Conselheiros ..ern montrfrito quê Possá suprir ospagamentos mencionados no, Item II! deste artigo.os

• Art. 67 — Õs artigos numeradós cM 
40 a 48 somente produiiõ. efeïtos Jurídicos a.partjrda data 

dalposse dOs novos 'membros dó dtinnlkn 1
pela assembleia geral ordinária reallzda em 2014.

•_
na...

s itv membros do Conselho de MmlnJ*açào eleitos em
iÜnuarã sendo admlnistroda Ølo Conselho de Adrnlnlstraão
áI ødlnárl ' reallzada erk17 de março de 20 ,10 ,	 • , .

805 serão resolvidos deSacordo com ' àsfontes e os princípioeJuizo 066 ,o spiritô da Sociedade cooperativa.......
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Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais.

Prefeitura Municipal de Ubirajara "

Envelope N1 PROPOSTA

PREGÃO N 2 10/20*4 '

1 2(ix36 cm
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QCO3PERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO N°. 1012014

DADOS DO LICITANTE: 7'
DENOMINAÇÃO: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais.
ENDEREÇO: Rua Antonio Merieguês, 1498,v
CEP: 14940.000 7
FONE: 16 3352 7330
FAX: 16 3352 7333 7
E-MAIL: gerencia.ibitinqacoopercitrus.cOm.br .
CNPJ: 45.236.79110092-29 -"

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será
considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que
impeçam a participação da licitante neste certame.

PROPOSTA COMERCIAL.

MARCA/MODELO E DESCRIÇÃO:
TRATOR AGRICOLA MARCA VALTRA MODELO
BM 110 EQUIPADO COM MOTOR DIESEL DE 04 CILINDROS,
TRAÇÃO 4x4, COM 116 CV DE POTÊNCIA, COM CÂMBIO DE
VELOCIDADES A FRENTE E 04 A RÉ, COM PNEU DIANTEIRO
DE DIMENSÕES 14.9x28 E TRASEIRO 23.11x1x30, EQUIPADO
COM PESO DIANTEIRO E TRASEIRO, CAPOTA, PÁRA-LAMAS
DIANTEIRO, KIT DE CONTROLE REMOTO COMANDO DUPLO.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 111.000,00
TOTAL: R$ 111.000,00
VALOR TOTAL: R$ 111 -000,00

Rua ntonio Meneguês - Jardim Nações tinidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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1- O prazo de entrega do Trator será de até (30) dias corridos
contados a partir do primeiro dia útil da emissão da nota de
empenho de despesa.

2- Condições de garantia:

21- Todos os tratores novos entregues ao proprietário, são
acompanhados do manual do operador, o qual inclui o
Certificado de garantia que contém a relação dos serviços.a
serem executados na revisão de 100 horas ou 06 meses e
500 horas ou 12 meses, o que ocorrer primeiro, pelo condutor
técnico da concessionária VALTRA.

A mão de obra das revisões de Entrega, 100 (cem) e 500
(quinhentas) horas serão gratuitas, correndo por do
proprietário as despesas referente aos itens de manutenção,
tais como:

• Óleo lubrificante;
• Filtros;
• Peças de desgaste natural pelo uso (disco da

embreagem, pastilhas de freio, correias, etc.
• Despesas relativas ao deslocamento do mecânico ou

transportador do trator.

2.2- Todas as revisões devem ser registradas no quadro de
controle das revisões, no final deste certificado de garantia . O
não cumprimento dos procedimentos definidos no item acima
cancelará a garantia do trator.

Em anexo segue relação de as concessionárias
autorizadas a proceder processo de revisão e garantias.

3- prazo de validade de nossa proposta é 60 dias corridos, a
contar da data prevista fixada para abertura dos envelopes
documentação.

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - 5P CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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4- LOCAL DE ENTREGA.
DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atendW'
todas as especificações exigidas neste edital.
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos
os custos diretos e indiretos incorridos na data
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro,
frete e lucro.

Ibitinga 28 de Outubro de 2014 -"

Nome do representante legal: Cristiano Eduardo Arroyo
RG do representante legal: 27.963.795-0

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - 5P CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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Relação de concessionárias autorizadas Valtra no Estado de
São Paulo.

COMERCIAL BORGATO MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 8/A
Morro Agudo
Rod. Genoveva Lima de Carvalho Dias km 1,8

14640.000 - Morro Agudo - SP
Fone: 16 3851.1088
Fax: 16 3851.1088
E-mail: vendasborgato. com . br

COMERCIAL BORGATO MÁQUINAS E IMPLEMENTOS S/A
Franca
www.borgato.com.br
Avenida Dr. Nilton Cristiano, 509 - Vitória Régia
14406-371 - Franca - SP
Fone: (16) 3722-5001
Fax: (16) 3722-5001
E-mail: comerciaIborgato. com . br

COMERCIAL OLÍMPIA DE MÁQ. AGR. LTDA.
Olímpia
Rua Bumba Meu Boi, 169 - Jardim S. Fra. de Assis 1
15400.000 - Olímpia - SP
Fone: 173281.6235/6236
Fax: 17 3281.6235
E-mail: comercialolimpia@terra.com.br

COMPER TRATORES LTDA.
Araraquara
www.compertratores.com.br
Av. Pres. Vargas, 2714 - Bairro Quitandinha
14801.000 - Araraquara - SP
Fone: 16 3301.4811
Fax: (16) 3301 .4812
E-mail: compercompertratores.com.br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercityus.com.br
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COMPER TRATORES LTDA.
Jaú

www.compertratores.com.br
Av. Deputado Zien Nassif, 1944 - Z. Industrial
17204.140 - Jaú - SP
Fone: 14 3622.4566
Fax: 14 3622.4566
E-mail: comper©compertratores. com . br

COMPER TRATORES LTDA.
Brotas
www.compertratores.com.br
Avenida Dante Martinelli, 254
17360-000 - Brotas - SP
Fone: (14) 3653.8082
Fax:
E-mail: comper©compertratores. com. br

COMPER TRATORES LTDA.
Lençóis Paulista
www.compertratores.com.br
Rodovia Osny Matheus, km. 111,5
18683-729 - Lençóis Paulista - SP
Fone: (14) 3264.51 33
Fax:
E-mail: comper©compertratores.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Barretos
www.coopercitrus.com.br

Av. 47, n° 540 - Bloco 02 - Alvorada
14780.440 - Barretos - SP
Fone: 17 3321.2700
Fax: 17 3321.2700
E-mail: gerencia.barretos©coopercitrus.com.br

1 
Rua Antonio Nleneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330 ác^;^

www.coopercitrus.com.br
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COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Moji Mirim
www.coopercitrus.com.br

Avenida Juscelino Kubitschek Oliveira, 2001, Bloco 2 - Ag. do Reino
13806-520 - Moji Mirim - SP
Fone: (19) 3814.4000
Fax: (19) 3814.4000
E-mail: gerencia.mogimirim@coopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Bebedouro
www.coopercitrus.com.br
Av. Quito Stamato, 530 - Bloco 02
14700.240 - Bebedouro - SP
Fone: 173344.3000
Fax: 17 3342.1062
E-mail: marli.dma@coopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Catanduva
www.coopercitrus.com.br
Rua Botucatú, nr. 105 -5 Bloco 02 - Vila Guzzo
15803.015 - Catanduva - SP
Fone: 17 3531.3500
Fax: 17 3521.3920
E-mail: gerencia29.dma@coopercitrus.  com. br

1!

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Taquaritinga
www.coopercitrus.com.br

Av. João de Jorge, 380 - Vila Rosa - Bloco 02
15900.000 - Taquaritinga - SP
Fone: 16 3253.9292
Fax: 16 3252.7411
E-mail: gerencia.taquaritinga©coopercitrus. com . br

II
Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330

www.coopercitrus.com.br
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COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Ribeirão Preto
www.coopercitrus.com.br
Rua Caraguatatuba, 4000 - Bloco 02 - Industrial
14078-548 - Ribeirão Preto - SP
Fone: 16 3969 9400
Fax: 16 3969 9400
E-mail: gerencia65.dma@coopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Itápolis
www.coopercitrus.com.br

Av. Carlos Adolfson, 104 - Bloco 02
14900.000 - Itápolis - SP
Fone: 16 3263.9600
Fax: 16 3263.9600
E-mail: gerencia.itapolis©coopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Casa Branca
www.coopercitrus.com.br
Rod. SP 340 - Km 243,5 - Bairro Industrial - Bloco 02
13700.000 - Casa Branca - SP
Fone: (19) 3671 .9230
Fax: (19) 3671 .9237
E-mail: gerencia.casabranca©coopercitrus.com . br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Limeira
www.coopercitrus.com.br

Avenida Dr. Hipólito Pinto Ribeiro, Bloco 02
13486-321 - Limeira - SP
Fone: (19) 3404.6600
Fax: (19) 3404.6614

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br



132

• WQgEaGLIPuoSercitrus.com . br
cooperativa de	 tores rurais

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Guaíra
www.coopercitrus.com.br

Avenida João Batista Santana, n o 2600, Bloco 02 - Morada do Sol
14790-000 - Gualra - SP
Fone: 173332.2364
Fax: 17 3331.4704
E-mail: gerencia.guairacoopercitrus. com . br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
lbitinga
www.coopercitrus.com.br
Rua AntonioMenegues, 2474 - Jardim Nações Unidas
14940-000 - Ibitinga - SP
Fone: (16) 3352.7340
Fax: (16) 3352.7341
E-mail: gerencia.ibitingacoopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Marília
www.coopercitrus.com.br

Avenida Eugênio Coneglian, 2386 - Distrito Industrial
17512-050 - Manha - SP
Fone: (14) 340 1. 1000
Fax: (14) 3401.1009
E-mail: gerencia.mariliacoopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Monte Alto
www.coopercitrus.com.br

Avenida Dr. José de Paula Eduardo, 900 - Distrito Industrial
15910-000 - Monte Alto - SP
Fone: (16) 3244.3200
Fax:

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Monte Azul Paulista
www.coopercitrus.com.br
Rua Sete de Setembro, 535 - Centro
14730-000 - Monte Azul Paulista - SP
Fone: (17) 3361 .9600
Fax: (17) 3361 .9600
E-mail:

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Novo Horizonte
www.coopercitrus.com.br

Avenida Guido Della Togna, 93 - Bloco 02 - Parque Vila Real
14960-000 - Novo Horizonte - SP
Fone: (17) 3543.9300
Fax: (17) 3542.3494
E-mail: gerencia.novohorizontecoopercitrus.com.br

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
Ourinhos
www.mercadaotratores.com.br
Rua Marginal, 2595 - Jardim Cobrado
19900-000 - Ourinhos - SP
Fone: (14) 3302.8055
Fax: (14) 3302.8055
E-mail: vendas.ourinhos@mercadaotratores.com.br

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
Fernandópolis
www.mercadaotratores.com.br

Av. Literio Grecco, 1981 - Jd. Araguaia
15600.000 - Fernandópolis - SP
Fone: (17) 3465.8055
Fax: (17) 3465.8055
E-mail: vendas.fernadopolis@mercadaotratores.com.br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330 
16

www.coopercitrus.com.br
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QCO3PERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
São José do Rio Preto
www.mercadaotratores.com.br

Av. Juscelino K. de Oliveira, 111 - Jd. Panorama
15091.450 - São José do Rio Preto - SP
Fone: 17 3216.8055
Fax: 17 3216.8055
E-mail: vendas.matriz@mercadaotratores.com.br

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
Assis
www.mercadaotratores.com.br

Av. Dom Antonio, 2424 - Jd. Parana
19806.173 - Assis - SP
Fone: (18) 3302.8055
Fax: (18) 3302.8055
E-mail: vendas.assis@mercadaotratores.com.br

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
Presidente Prudente
www.mercadaotratores.com.br
Av. Joaquim Constantino, 3600, Parque Cedral
19067-550 - Presidente Prudente - SP
Fone: (18) 3345.8055
Fax: (18) 3345.8055
E-mail: vendas.prudente@mercadaotratores.com.br

PAGAN 5/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEÍCULOS
Andradina
www.pagan.com.br
Rua Paulo Marin, 2164
16901-324 - Andradina - SP
Fone: (18) 3702-8800
Fax: (18) 3702-8808
E-mail: adm. andradina©pagan.com . br

oY-

Rua  Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - 5P CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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Q CO3PERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

PAGAN 5/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEÍCULOS
Osvaldo Cruz
www.pagan.com.br
Rua Pedro Ciciliatti, 2600, Bloco 02
17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Fone: (18) 3529.9800
Fax:
E-mail: caixa. ospagan.com.br

PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEÍCULOS
Tu pã
www.pagan.com.br
Rodovia Comandante João R. de Barros, km. 523
16901-324 - Tupã - SP
Fone: (14) 3404.2700
Fax:
E-mail: caixa.tupa@pagan.com.br

PAGAN S/A. DIST. DE TRAT. E VEÍCULOS
Araçatuba
Rua Aguapei, 2201 - Vila Nova
16025.000 - Araçatuba - SP
Fone: 18 3636.8600
Fax: 18 3636.8608
E-mail: vendas.tratorespagan.com.br

PAGAN S/A. DIST. DE TRAT. E VEÍCULOS
Penápolis
www.pagan.com.br

Avenida Armando Silva, 395
16300-000 - Penápolis - SP
Fone: (18) 3654.8800
Fax: 18 3652.4895
E-mail: administrativo. plispagan.com.br

01^

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330

www.coopercitrus.com.br
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QCO3PERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

RIO CLARO AGRO DIESEL LTDA.
Rio Claro
Avenida Cinco, nr. 238
13500.380 - Rio Claro - SP
Fone: 19 3524-2033
Fax: 19 3534-2306
E-mail: agrodieseltratores©vivax. com . br

RIO CLARO AGRO DIESEL LTDA.
Pirassununga
Rua Curitiba, 4585
13633-515 - Pirassununga - SP
Fone: (19) 3561-4655
Fax: (19)3561-4398
E-mail: agrodieseltratores©linkway. com . br

ROSSI TRATORES IMPLEMENTOS LTDA.
Amparo
Rodovia SP 95, KM 445, n 01607 Caixa Postal 286
13900.470 - Amparo - SP
Fone: 193807.2733
Fax: 19 3807.2576
E-mail: rvaltra@bol.com.br

ROSSI TRATORES IMPLEMENTOS LTDA.
Itatiba
Avenida Benedita Carra Corradini, 411
13250-400 - Itatiba - SP
Fone: 11 4538.0326
Fax: 11 4538.0326
E-mail: rvaltra@uol.com.br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Ita peti n 1 ng a
Av. José de Almeida Carvalho, 1797— Jd. Marabá
18213.145 - Itapetininga - SP
Fone: 15 3376.9366
Fax: 15 3376.9367
E-mail: itapetininga©sharktratores.com.br

*

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Te!. 163352 7330
www.coopercitrus.com.br
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cooperativa de produtores rurais

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Itapeva
Rua Nicolau Merege, 67 - Parque Cimentolandia
18409.570 - Itapeva - SP
Fone: 15 3521.2019
Fax: 15 3521.2019
E-mail: itapeva@sharktratores.com.br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Piracicaba
Av. Brasília, 1777 - Bairro Algodoal
13412.221 - Piracicaba - SP
Fone: 19 3412.1500
Fax: 19 3412.1508
E-mail: piracicaba@sharktratores.com.br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Mogi das Cruzes
Rua Gertrudes Conceição Cabral, 640 - Vila Nancy
08735.050 - Mogi das Cruzes - SP
Fone: 11 4723.7700
Fax: 11 4723.7700
E-mail: mogisharktratores.com.br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
ltú
Av. Nove de Julho, 901 - Bairro Nsa. Sra. Aparecida
13310.362 - ltú - SP
Fone: 11 4022.0970
Fax: 11 4022.0970
E-mail: itu@sharktratores.com.br

k

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
São Paulo
Av. Presidente Castelo Branco, 7777 - Vila Chalot
05034.000 - São Paulo - SP
Fone: 11 3616.0622
Fax: 11 3616.0644

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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• Çcooperdciva de produtores rurais

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Avaré
Rua Capitão Israel, 230 - Pq. Industrial Jurumirim
18704.190 - Avaré - SP
Fone: 14 3711.1188
Fax: 14 3711.1194
E-mail: avare@sharktratores.com.br

11
Ç5

Rua Antonio Meneguõs - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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Kit Fluxo Constante com regulagem de até 36,8 1/min
1 válvula de dupla ação
3 válvulas de dupla ação
4 válvulas de dupla ação, sendo 1 com destrave automático
Contrapesos dianteiros logitudinais
Contrapesos traseiros
Braços Inferiores do sistema 3 pontos Bali Hitch (Engate rápido)
Reservatório de Água 5 Litros (para uso do operador)
Sistema de ar condicionado (Para tratores com Cabine)
Filtro de carvão ativado (Obrigatório Sistema de Ar Condicionado)
Limpador de pára-brisas traseiros (Para tratores com Cabine)
Sistema de Aquecimento (Para tratores com Cabine)
Pára-lamas dianteiros
Assento com prolongador e revestimento de tecido (Para tratores com
Cabine)
Luzes de Neblina
Tomada de energia para carreta (7 vias)
Tornada de 12 volts
Kit de proteção das alavancas de marcha e grupo (std com rodagem
arrozeira e também recomendado para aplicações florestais e
agropecuárias)

tens opcionais. para maiores informações, consulte o seu concessionário Vaitra

www.valtra.com.br 1 0800 192 211
Especificações técnicas sujeitas a alterações Sem aviso prévio.
FOPUTOMBM110 / JuL 2012

ESPECIFICAÇÕES BM110 VERSÃO 4X4

CO A LTR 4'eyni tm ar	 iã
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.882/0001-05

PREGÃO N° 1012014

= RELATÓRIO DE LANCES VERBAIS =

Objeto: Trator Agrícola.

Item Único.
Preço Inicial = R$ 111.000,00

COOPERCITRUS
Lances	 COOPERATIVA DE

PRODUTORES RURAIS
01	 R$110.500,00
02	 R$11O.000,0O
03	 R$ 109.500,00

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472\227
CEP 17440-000 . IJbirajara-SP . prefe@terra.com.br



COopercjS Cooperativa de Produtores Rurais

Prefeitura Municipal de Ubiraja-a

Envelope N2 Habilitação

PREGÃO N 2 10/20J4 -



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAÀi
45.236.79110001-91
MATRIZ

IE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO' DA IA U1 ABEI
16/08/1966

CADASTRAL

1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscri
	 e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Página 1 de 1 1

C0OPERCITRuS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COOPERCITRUS

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRI
Não informada

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO

PC BARAO DO RIO BRANCO	 9

CEP	 OAIRROJOISTRITOMUNICIPIO	 LJF

14.700-129	 _v'	 CENTRO	 BEBEDOURO	 sp

DATA	 TRALDA SITUAÇÃO CADAS
03/11/2005

1 SITU

-

AÇÃO ESPECLAL	 1 1 DATA DA SmJAÇÃ0 ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17110/2014 às 10:19:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.
Atualize sua páQina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurididaJCNPJ/cnpireValCnPireva_C0mPr0v.. . 17/10/2014



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

n
	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

45.236.79110092-29
COMPROVANTE DE INSCRIÇA(

CADASTRAL
2511112009

NOME EMPRESARIALCIO
	 COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

1ITIJL2 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
46.61-3-00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
214-3 - COOPERATIVA

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
R ANTONIO MENEGUES	 1474

[BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF

14.940-000
	

JARDIM NACOES UNIDAS	 IBITINGA	 ISP

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
	

25111/2009

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 1711012014	 8:48 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1(1

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, diq ue aqui.
Atualize sua pagina

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa.JuridicalC Comprov... 17/10/2014



ME
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
MUNICIPIO DE IBITINGA
Rua Miguel Landim, N° 333- Centro

CNPJ: 45321460000150
	

Exercício: 2014

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO, RESPONSAVEL da prefeitura Municipal da Estância Turística de
Ibitinga, a requerimento da pessoa interessada Cooperativa dos Cafeicultores E Citricultores de São Paulo,
CERTIFICApara os fim,	 e fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não
registra débitos	 com os co es públicos municipais inscrito em divida ativa, tendo a presente CERTIDÃO
validade até	 1 19/01/2015, ssalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos,
tributários ou não, nsti	 anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

00042426	 Matricula:	 344146494110

Cooperativa dos Cafeicultores E Citricultores de São Paulo 	 CPF/CNPJ 45236791009229

Rua Antonio Menegues, 1474 Complemento:

Jardim Nacões Unidas CEP: 14940000

UF:

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Emissão; 2111012014 Valida Até: 1910112015

	

//Usuário: MARISA

Código de Controle da certidâo!Número:
602C.8C00.F1 E5.335C

SETOR DE DIVIDA ATIVA

+

	

ti



Consulta Cadastral
Cadastro de Contribuintes de

ICMS - Cadesp

Regime Especial de IE
Unica: Não

Regime	 Não
Especial de IE
única por
Município:

Consulta Completa - Impressão
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Inicio	 Consultas	 Atos de Oficio
	

Configuração
	 Sincronismo

Imprimir
	

Voltar

tE: 344,146.494,110	 Situação: Ativo

CNPJ: 45.236,79110092-29	 Data da Inscrição no Estado: 08/12120

N0mCCOOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS	 Regime de Apuração: RPA
Empresarial:

Empresa - Geral

Nome Empresarial: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

Natureza Jurídica: Cooperativa

Data início da Atividade: 01102/1965

CNP) da Matriz: 45.236.79110001-91

Porte: Demais

Capital Social: R$ 53.969.225,00

NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE 	 Data inicio do 01107/2000
Regime de Apuração: APURAÇÃO 	 regime:

no Cap. Data de Entrada

26/03/2002

CPF/CNPJ	 Nome	 Qualificação

042.696.678-34 JOAO PEDRO MArrA 	 Diretor

Endereço do Participante

Logradouro: RUA RUA FRANCISCO INACIO

N°: 43	 Complemento:

CEP: 14.700-140	 Bairro: CENTRO

Município: BEBEDOURO /'

	

	 UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (0017)3342-1670 	 Fax: 0000-0000

e-mail:

31/0312010074.210.288-20 JOSE VICENTE DA SILVA 	 Diretor	 -

Endereço do Participante

Logradouro: GUIMARAESRUA PREF. JOAQUIM ALVES

N°: S/N	 Complemento:

CEP: 14,708-006	 Bairro: JARDIM AEROPORTO

Município: BEBEDOURO	 UF SP

Contato do Participante

Telefone: (17)3344-3000	 Fax: (17)3342-8340

https:J/www,cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(2g2Iwx55ftx2bIi3Y
	

17/10/2014



Substituto
Tributário: ao

CPR: 1200

CPR-ST:

Desde: 0811212009

Data Inicio da CPR: 2910112014

Consulta Completa - impressão
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e-mail: josevicente@coopercitrus.com.br

27105/2014012649.908-04 RAUL HUSS DE ALMEIDA	 Presidente	 -

Endereço do Participante

Logradouro: PRACA VALENCEO DE BARROS

N°: 79	 Complemento: APT: 11;

CEP: 14.700-009	 Bairro; CENTRO

Município: BEBEDOURO

	

	 UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)3088-3844
	

Fax:

e-mail:

Estabelecimento - Geral

Nome Fantasia: COOPERCITRUS

CNPJ: 45.236.79110092-29

IE: 344,146.494.110

PURE: 35.9,0373345-4

Situação Cadastrai: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Tipo de Unidade: Unidade produtiva

Data da Inscrição no 08/12/2009
Estado:

Data Inicio da tE: 08/1212009

Data Início da 08/12/2009situação:

Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo

Tributário

45,51-3100 - Comércio atacadista de máquinas,_" Data Início do CNAE
CNAE Principal: aparelhos e equipamentos para uso 	 Prin 08112/2009

agropecuário; partes e peças

CNAE Secundários: 45.20-0101 - Serviços de manutenção e 	 Data Início do CNAE 08/1212009
reparação mecânica de veículos automotores 	 Sec.:

DRT: DRT-15 - ARARAQUARA
	

Posto Fiscal: PF-10 - ARARAQUARA

CRC: 15P18084010'5	 CPF/CNPJ: 084.942.688-05

Nome: JULIO CESAR DE FREITAS

Data Inicio do Contabilista 20/03/2012no Estabelecimento:

Situação Cadastrai: ATIVO

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista

1!

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(2g2]wx5Sfix2bIi3Y
	

17/10/2014



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

https://www.cadesp.fazcnda.sp.gov.br/(S(2g21wx55ftx2bli3YI

Consulta Completa - Impressão
	 Página 3de3	 147

Tipo: Residencial

Logradouro: R CORONEL JOÃO MANDEI-

W: 1733

CEP: 14.700-000

Município: BEBEDOURO

Telefone: (017)3343-2017

e-mail:

Complemento:

Bairro: JD LUCIANA

hP: SP

Fax:

Endereço e Contato Não- preferenciais do Contabilista

Tipo: Comerciar

Logradouro: PC BARAO DO RIO BRANCO

N°1 9	 Complemento:

crp: 14700-000	 Bairro: CENTRO

Município: BEBEDOURO	 UF: SP

Telefone: (017)3344-3000	 Fax:

e-mail:

do Estabelecimento

Logradouro: RUA ANTONIO MENEGUES

N o : 1474

CEP: 14940-000

Município: IBITINGA	

/1

Referência: PERTO DA LOJA DE DEFENSIVOS DA
COOPERCITRUS

Data de Início do 08/1212009
Endereço:

Complemento:

Bairro: JARDIM NACOES UNIDAS

UF: SP

Contato do Estabelecimento

	Telefonei: (17)3344-3265	 Telefone (17)3344-3000

	

Fax: (17)3342-8340	 e-mail: tranco@citrocoop.com.br

En
	 de Correspondência

Logradouro: RUA ANTONIO MENEGUES

N°: 1474

CEP: 14.940-000

Município: IBITINGA

Referência:

Complemento:

Bairro: JARDIM NACOES UNIDAS

UF: SP

Versão: 2.0.20

17/1O/2O4
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Emissão de 2 via de Certidão	 Página 1 de 1 
Hffi

BRASIL	 Acesso à informação	 Participe	 Serviços	 Legislação	 Canais

r	

Receita Federal	
t.14:iÉI'YJ'I€iV!lIIJttI

•	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
•	 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS -
CNPJ: 45.236.79110001-91 .-

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 9 5.172, de 25 de
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros! inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet! nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou 'chttp://www.pgfn.fazerlda.gov.br >.

Certidão emitida corri base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 0210512007.
Emitida às 08:26:30 do dia,07i10/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 0510412015.
Código de controle da certidão: D888.489E.1E28.BF88

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta	 - Preparar página
para impresso
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

'Ri,e9;M 1e
Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 45.236.791

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 2

Tratando-se de CADA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n9	 6052629	 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão	 17/101201440i24.02 	 (hora de Brasília)

Validade	 ,..Áib (TRINTA) 4s, contados da emissão.

Certidão emitida nos te rmotta-Re pjiição-Gôi funta SF-PGE n 2 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentici ade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

11
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Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

Configuração	 Sincronismo	 f}ô

voltar
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Consulta Cadastral

Início	 Consultas
	

Atos de Oficio

1 
Imprimir.

ZE: 210.002.044.118 	 Situação: Ativo

CNPJ: 45.236.79110001-91	 Data da Inscrição no Estado: 01102119E

N0meCOOPERCifRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS	 Regime de Apuração: RPA
Empresarial:

- Geral

Nome Empresarial: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

Natureza jurídica: Cooperativa

Data início da Atividade: 01/0211965

CNPJ da Matriz: 45.236.791/0001-91

Porte: Demais

Capital Social: R$ 53.969.225,00

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Regime Especial delE Não
única:

Data inicio do 01107/2000
regime:

Regime	 No
Especial de IE
única por
Município:

CPF/CNPJ	 Nome	 Qualificação

042.696.678-34 )OAO PEDRO MAnA 	 Diretor

Participação no Cap. Data de Entrada
Social

-	 26/0312002

Endereço do Participante

Logradouro: RUA RUA FRANCISCO INACIO

N°: 43	 Complemento:

CEP; 14.700-140	 Bairro: CENTRO

Município: BEBEDOURO

	

	 UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (0017)3342-1670 	 Fax: 0000-0000

e-mail:

074.210,288-20 JOSE VICENTE DA SILVA 	 Diretor	 -

Endereço do Participante

RUA PREF. JOAQUIM ALVES
Logradouro: RUA

N°: S/N	 Complemento:

CEP: 14.708-006	 Bairro: JARDIM AEROPORTO

Município: BEBEDOURO	 UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (17)3344-3000
	 Fax: (17)3342-8340

https ://www cadesp.fazenda.sp .gov

31/0312010

H
is... 08/1012014



Substituto -
Tributário: Nao

CPR: 1200

CPR-ST:

Desde: 04107/2000

Data Inicio da CPR: 29/0112014

Consulta Completa - impressão
	 Página 2* 

3 . iii

e-mail: josevicente@coopercitrus.com.br

012.649.908-04 RAUL HUSS DE ALMEIDA 	 Presidente	 -

Endereço do Participante

Logradouro: PRACA VALENdO DE BARROS

N°: 79	 complemento: APT: 11;

CEP: 14.700-009	 Bairro: CENTRO

Município: BEBEDOURO

	

	 UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)3088-3844	 Fax:

e-mail:

27/05/2014

Estabelecimento - Geral

Nome Fantasia: COOPERCITRUS

CNPJ: 45.236.79110001-91

XE: 210.002.044.118

NIRE: 35.4.0000315-4

Situação Cadastral: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Tipo de Unidade: -

Data da Inscrição no 0110211965
Estado:

Data Inicio da tE: 0110211965

Data Início da 01/02/1965Situação:

Formas de Atuação:

Tributário

46.83-4100 - Comércio atacadista de defensivos Data Inicio do CNAE
CNAE Principal: agrícolas, adubos, fertilizantes e conetivos do 	 01101/2007

solo

CNAE Secundários:

DRT: DRT-06 - RIBEIRÃO PRETO	 Posto Fiscal: PF-12 - BARRETOS

Contabilista

cRC: 15P180840/0-5

Nome: JUUO CESAR DE FREITAS

Data Inicio do Contabilista 01/01/2012
no Estabelecimento:

Situação Cadastral: ATIVO

CPF/CNPJ: 084.942.688-05

Contato Preferenciais do Contabilista

Tipo: Residencial

	

HH

08/10/2014
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Logradouro: R CORONEL JOAO MANOEL

N°: 1733

CEP: 14.700-000

Município: BEBEDOURO

Telefone: (017)3343-2017
e-mail:

Complemento:

Bairro: 3D LUCIANA

UF: SP

Fax:

Il

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista

Tipo: Comercial

Logradouro: PC BARAO DO RIO BRANCO

ri°: 9	 Complemento:

CEP: 14.700-000	 Bairro: CENTRO

Município: BEBEDOURO	 UF: SP

Telefone: (017)3344-3000	 Fax:

e-mail:

do Estabelecimento

Logradouro: PRACA BARAO DO RIO BRANCO

P1°: 9

CEP: 14.700-129

Município: BEBEDOURO

Referência:

Data de Início do 01/02/1965Endereço:

Complemento:

Bairro: CENTRO

UF: SP

Contato do Estabelecimento

	

Telefone 1: (17)3344-3000	 Telefone (17)344-3000

	

Fax: (17)3342-7800	 e-mail: coopercitrus@cooperdtrus.com.br

de

Logradouro: PRACA BARAO DO RIO BRANCO

N°: 9
CEP: 14.700-129

Município: BEBEDOURO

Referência:

Complemento:
Bairro: CENTRO

UF: SP

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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M^-Vá-,
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
MUNICIPIO DE IBITINGA
Rua Miguel Landim, N°333 - Centro

CNPJ; 45321460000150
	

Exercido: 2014

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO, RESPONSAVEL da prefeitura Municipal da Estância Turística de
Ibitinga, a requerimento da pessoa interessada COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES
RURAIS, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais inscrito em divida ativa, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 2210112015, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência

desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

00210746	 Matricula:	 /210746

GOOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES	 CPF/CNPJ 45236791009229

RUA ANTONIO MENEGUES, 1474 Complemento:

JARDIM NACOES UNIDAS CEP: 14940000

Ibitinga UF: SP

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura : 0911112010 Inscr Municipal : 00210746 Inscr Estadual : 344.146494.110 Data Encerramento:
Atividade : COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIOS

Data de Emissão: 2411012014 Valida Até: 2210112015
	

Usuário: MJOSE

Código de Controle da certidão/Núme
72E8.97E8.45D4.FE5E

SETOR DE'IVA

e
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•	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
-	 -	 Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E Às DE TERCEIROS

N°235372014-88888791
Nome: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES
RURAIS
CNPJ: 45.236.79110001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos
termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em Divida Ativa da União (DALI), não abrangendo os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n°8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 1910912014
Válida até 1810312015,

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_mV2.asP?COMS_BIN/SIW_ 	 extoCN... 17/10/2014
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CAIXAa
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 45236791/0092-29

Razão Social: COOPERATIVA DOS CAFEIC E CITRIC DE SP

Endereço:	 RUA ANTONIO MENEGUES 1474 / JARDIM NACOES UNIDA
RIBEIRAO PRETO / SP / 14940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/10/2014 a 31/10/2014

Certificação Número: 2014100214503353483349

Informação obtida em 17/10/2014, às 10:22:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1!
a

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmPrimirPaPel.aSP?VARPeS.. . 17/10/2014
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

(MATRIZ ENome: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS
FILIAIS)
CNPJ: 45.236.791/0001-91
Certidão n°: 65538494/2014
Expedição: 17/10/2014, às 10:21:14
Validade: 14/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.236.79110001-91, CONSTA do'
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0009700-86.2004.5.15.0011 - TRT 15 5 Região **
0024500-17.2007.5.15.0011 - TRT 15 Região *
0228600-62.1989.5.15.0043 - TRT 15 Região
0116600-75.1996.5.15.0043 - TRT 15 Região *
0049700-76.1997.5.15.0043 - TRT 15 Região *
0249200-16.2003.5.15.0043 - TRT 15 Região *
0344800-63.1996.5.15.0058 - TRT 15 Região *
0363200-28.1996.5.15.0058 - TRT 15! Região *
0102600-44.2004.5.15.0058 - TRT 15 Região *
0104900-08.2006.5.15.0058 - TRT 15! Região *
0121200-11.2007.5.15.0058 - TRT 155 Região **
0158800-74.2000.5.15.0070 - TRT 15 Região **
0087600-95.1997.5.15.0107 - TRT 15 e Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 13.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

'4
Duvidas e ucestões: cndt(rtst.jus.br

á
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Certidão n° 65538494/2014. Página 2 de 2

o
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2 0 , da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

Dúvidas e sugestões: cndttst.j,s.br
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- •CODPERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

DECLARAÇÃO

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, com sede à

Praça Barão do Rio Branco n° 9 em Bebedouro. Estado de São Paulo, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 45.236.791/0001-91, neste ato

representado por seu procurador o senhor OSCAR FRANCO FILHO, CPF n°

020.174.038-90, RG n° 8.051.859-x, brasileiro, caiado, residente e domiciliado à Rua

José Francisco Paschoal ri0 526 - CEP: 14701-030 Centro - Bebedouro-SP. Declara

para os fins de participação licitatória na modalidade Pregão Presencial, tipo menor

preço por global, conforme pregão n° 10/2014, junto à PREFEITURA MUNICIPAL

bÊ .: UBIRAJAI4A (SP), QUE NA. FORMA DO ARTIGO 4° DA LEI 5.764/71, as

Coopêrativas não estão sujeitas a Falência.

Art. 4° As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não su j eitas à falência,

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais

sociedades.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Bebedouro, 16 de outubro de 2014

OSCAR5FNOO

rC	 ,rszi de Alnwida
Si	 ..	 .isOra

-	 3UR

CL
\TRtJS

\

OSCAR FRANCO FILHO
DiretorMministrativo Financeiro
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— -
Presidência da República

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o
regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBUcA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO 1
Da Política Nacional de Cooperativismo

Art. 1° Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade decorrente das iniciativas
ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor público ou privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde
que reconhecido seu interesse público.

Art. 20 As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às atividades de cooperativismo
no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das normas que surgirem em sua decorrência.

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante prestação de assistência
técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários á criação, desenvolvimento e integração
das entidades cooperativas.

CAPITULO II
Das Sociedades Cooperativas

Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir
com bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.

Art. 40 As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza
civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais
sociedades pelas seguintes características:

- adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo impossibilidade técnica de prestação de
serviços;

II - variabilidade do capital social representado por quotas-partes;

III - limitação do número de quotas-partes do capital para cada associado, facultado, porém, o
estabelecimento de critérios de proporcionalidade, se assim for mais adequado para o cumprimento dos objetivos
sociais;

IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos à sociedade;

V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas,
com exceção das que exerçam atividade de crédito, optar pelo critério da proporcionalidade;

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da Assembléia Geral baseado no número de associados e
não no capital;

VII - retomo das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às operações realizadas pelo associado,
salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral;

VIII - indivisibilidade dos fundos de Reserva e de Assistência Técnica Educacional e SoSal;

IX - neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social;

X - prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos estatutos, '4s
cooperativa;	

\

http:/Mww.planatto.90V.br/cCM_03/101SJ15764.htm

empregados da

1/19
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Xl - área de admissão de associados limitada ás possibilidades de reunião, controle, operações e prestação
de serviços.

CAPÍTULO III
Do Objetivo e Classificação das Sociedades Cooperativas

Art. 50 As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de serviço, operação ou
atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a obrigação do uso da expressão
.cooperativa" em sua denominação.

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "Banco".

Art. 60 As sociedades cooperativas são consideradas:

- singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, sendo excepcionalmente
permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as mesmas ou correlatas atividades
econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins lucrativos;

II - cooperativas centrais ou federações de cooperativas, as constituídas de, no mínimo, 3 (três) singulares,
podendo, excepcionalmente, admitir associados individuais;

III - confederações de cooperativas, as constituídas, pelo menos, de 3 (três) federações de cooperativas ou
cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes modalidades.

§ 1 0 Os associados individuais das cooperativas centrais e federações de cooperativas serão inscritos no
Livro de Matrícula da sociedade e classificados em grupos visando à transformação, no futuro, em cooperativas
singulares que a elas se filiarão.

§ 20 A exceção estabelecida no item II, in fine, do caput deste artigo não se aplica às centrais e federações
que exerçam atividades de crédito.

Art. 70 As cooperativas singulares se caracterizam pela prestação direta de serviços aos associados.

Art. 8° As cooperativas centrais e federações de cooperativas objetivam organizar, em comum e em maior
escala, os serviços econômicos e assistenciais de interesse das filiadas, integrando e orientando suas atividades,
bem como facilitando a utilização recíproca dos serviços.

Parágrafo único. Para a prestação de serviços de interesse comum, é permitida a constituição de
cooperativas centrais, às quais se associem outras cooperativas de objetivo e finalidades diversas.

Art. 90 As confederações de cooperativas têm por objetivo orientar e coordenar as atividades das filiadas,
nos casos em que o vulto dos empreendimentos transcender o âmbito de capacidade ou conveniência de
atuação das centrais e federações.

Art. 10. As cooperativas se classificam também de acordo com o objeto ou pela natureza das atividades
desenvolvidas por elas ou por seus associados.

§ 1 0 Além das modalidades de cooperativas já consagradas, caberá ao respectivo órgão controlador
apreciar e caracterizar outras que se apresentem.

§ 20 Serão consideradas mistas as cooperativas que apresentarem mais de um objeto de atividades.

(Revogado pela Lei

Art. 11. As sociedades cooperativas serão de responsabilidade limitada, quando a responsabilidade do
associado pelos compromissos da sociedade se limitar ao valor do capital por ele subscrito.

Art. 12. As sociedades cooperativas serão de responsabilidade ilimitada, quando a responsabilidade do
associado pelos compromissos da sociedade for pessoal, solidária e não tiver limite.

Art. 13. A responsabilidade do associado para com terceiros, como membro da sociedade, somente poderá
ser invocada depois de judicialmente exigida -da cooperativa.

CAPITULO IV
Da Constituição das Sociedades Cooperativas

Art. 14. A sociedade cooperativa constitui-se por deliberação da Assembléia Ghl\dos fundadores,

http:/twõw.pIanaItO.gOV.br/CcMI_03)1eI$/l5764.hfl	
2119 '
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constantes da respectiva ata ou por instrumento público.

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de nulidade, deverá declarar:

- a denominação da entidade, sede e objeto de funcionamento;

II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, profissão e residência dos associados, fundadores que o
assinaram, bem como o valor e número da quota-parte de cada um;

III - aprovação do estatuto da sociedade;

IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos associados eleitos para os órgãos de
administração, fiscalização e outros.

Art. 16. O ato constitutivo da sociedade e os estatutos, quando não transcritos naquele, serão assinados
pelos fundadores.

SEÇÃO 1
Da Autorização de Funcionamento

Art. 17. A cooperativa constituída na forma da legislação vigente apresentará ao respectivo órgão executivo
federal de controle, no Distrito Federal, Estados ou Territórios, ou ao órgão local para isso credenciado, dentro de
30 (trinta) dias da data da constituição, para fins de autorização, requerimento acompanhado de 4 (quatro) vias
do ato constitutivo, estatuto e lista nominativa, além de outros documentos considerados necessários.

Art. 18. Verificada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrada em seu protocolo,
pelo respectivo órgão executivo federal de controle ou órgão local para isso credenciado, a existência de
condições de funcionamento da cooperativa em constituição, bem como a regularidade da documentação
apresentada, o órgão controlador devolverá, devidamente autenticadas, 2 (duas) vias à cooperativa,
acompanhadas de documento dirigido à Junta Comercial do Estado, onde a entidade estiver sediada,
comunicando a aprovação do ato constitutivo da requerente.

§ 1 0 Dentro desse prazo, o órgão controlador, quando julgar conveniente, no interesse do fortalecimento do
sistema, poderá ouvir o Conselho Nacional de Cooperativismo, caso em que não se verificará a aprovação
automática prevista no parágrafo seguinte.

§ 20 A falta de manifestação do órgão controlador no prazo a que se refere este artigo implicará a aprovação
do ato constitutivo e o seu subseqüente arquivamento na Junta Comercial respectiva.

§ 30 Se qualquer das condições citadas neste artigo não for atendida satisfatoriamente, o órgão ao qual
compete conceder a autorização dará ciência ao requerente, indicando as exigências a serem cumpridas no
prazo de 60 (sessenta) dias, findos os quais, se não atendidas, o pedido será automaticamente arquivado.

§ 4° À parte é facultado interpor da decisão proferida pelo órgão controlador, nos Estados, Distrito Federal
ou Territórios, recurso para a respectiva administração central, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contado da
data do recebimento da comunicação e, em segunda e última instância, ao Conselho Nacional de
Cooperativismo, também no prazo de 30 (trinta) dias, exceção feita às cooperativas de crédito, às seções de
crédito das cooperativas agrícolas mistas, e às cooperativas habitacionais, hipótese em que o recurso será
apreciado pelo Conselho Monetário Nacional, no tocante às duas primeiras, e pelo Banco Nacional de Habitação
em relação às últimas.

§ 5° Cumpridas as exigências, deverá o despacho do deferimento ou indeferimento da autorização ser
exarado dentro de 60 (sessenta) dias, findos os quais, na ausência de decisão, o requerimento será considerado
deferido. Quando a autorização depender de dois ou mais órgãos do Poder Público, cada um deles terá o prazo
de 60 (sessenta) dias para se manifestar.

§ 60 Arquivados os documentos na Junta Comercial e feita a respectiva publicação, a cooperativa adquire
personalidade jurídica, tomando-se apta a funcionar.

§ 70 A autorização caducará, independentemente de qualquer despacho, se a cooperativa não entrar em
atividade dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data em que forem arquivados os documentos na
Junta Comercial.	 A

§ 8° Cancelada a autorização, o órgão de controle expedirá comunicação à respectiva
dará baixa nos documentos arquivados.

§ 9° A autorização para funcionamento das cooperativas de habitação, das de
	

'das seções de
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crédito das cooperativas agrícolas mistas subordina-se ainda, à política dos respectivos órgãos normativos.

§ 19. A eriaQãe de seções de erédite nas eeeperatives agríselas mistas será submetida à prévia auteriaçãe
do Ronco ContraI do Bro gil. (Revoaado pela Lei Complementar no 130. de 20090)

Art. 19. A cooperativa escolar não estará sujeita ao arquivamento dos documentos de constituição, bastando
remetê-los ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, ou respectivo órgão local de controle,
devidamente autenticados pelo diretor do estabelecimento de ensino ou a maior autoridade escolar do município,
quando a cooperativa congregar associações de mais de um estabelecimento de ensino.

Art. 20. A reforma de estatutos obedecerá, no que couber, ao disposto nos artigos anteriores, observadas as
prescrições dos órgãos normativos.

SEÇÃO II
Do Estatuto Social

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de atender ao disposto no artigo 40, deverá indicar:

- a denominação, sede, prazo de duração, área de ação, objeto da sociedade, fixação do exercício social e
da data do levantamento do balanço geral;

II - os direitos e deveres dos associados, natureza de suas responsabilidades e as condições de admissão,
demissão, eliminação e exclusão e as normas para sua representação nas assembléias gerais;

III - o capital mínimo, o valor da quota-parte, o mínimo de quotas-partes a ser subscrito pelo associado, o
modo de iritegralização das quotas-partes, bem como as condições de sua retirada nos casos de demissão,
eliminação ou de exclusão do associado:

IV - a forma de devolução das sobras registradas aos associados, ou do rateio das perdas apuradas por
insuficiência de contribuição para cobertura das despesas da sociedade;

V - o modo de administração e fiscalização, estabelecendo os respectivos órgãos, com definição de suas
atribuições, poderes e funcionamento, a representação ativa e passiva da sociedade em juízo ou fora dele, o
prazo do mandato, bem como o processo de substituição dos administradores e conselheiros fiscais;

VI - as formalidades de convocação das assembléias gerais e a maioria requerida para a sua instalação e
validade de suas deliberações, vedado o direito de voto aos que nelas tiverem interesse particular sem privá-los

da participação nos debates;

VII - os casos de dissolução voluntária da sociedade;

VIII - o modo e o processo de alienação ou oneração de bens imóveis da sociedade;

IX - o modo de reformar o estatuto;

X - o número mínimo de associados.

CAPITULO V
Dos Livros

Art. 22. A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros:

- de Matrícula;

II - de Atas das Assembléias Gerais;

III - de Atas dos órgãos de Administração;

IV - de Atas do Conselho Fiscal;

	

V - de presença dos Associados nas Assembléias Gerais;	 sJ

VI - outros, fiscais e contábeis, obrigatórios.

Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas.

Art. 23. No Livro de Matrícula, os associados serão inscritos por ordem cronológica d admissão, dele

constando:
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- o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado;

II - a data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão a pedido, eliminação ou exclusão;

III - a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social.

CAPÍTULO VI
Do Capital Social

Art. 24. O capital social será subdividido em quotas-partes, cujo valor unitário não poderá ser superior ao
maior salário mínimo vigente no País.

§ 1 0 Nenhum associado poderá subscrever mais de 113 (um terço) do total das quotas-partes, salvo nas
sociedades em que a subscrição deva ser diretamente proporcional ao movimento financeiro do cooperado ou ao
quantitativo dos produtos a serem comercializados, beneficiados ou transformados, ou ainda, em relação à área
cultivada ou ao número de plantas e animais em exploração.

§ 20 Não estão sujeitas ao limite estabelecido no parágrafo anterior as pessoas jurídicas de direito público
que participem de cooperativas de eletrificação, irrigação e telecomunicações.

§ 30 È vedado ás cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital ou
estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros
excetuando-se os juros até o máximo de 12% (doze por cento) ao ano que incidirão sobre a parte integralizada.

Art. 25. Para a formação do capital social poder-se-á estipular que o pagamento das quotas-partes seja
realizado mediante prestações periódicas, independentemente de chamada, por meio de contribuições ou outra
forma estabelecida a critério dos respectivos órgãos executivos federais.

Art. 26. A transferência de quotas-partes será averbada no Livro de Matrícula, mediante termo que conterá
as assinaturas do cedente, do cessionário e do diretor que o estatuto designar.

Art. 27. A integralização das quotas-partes e o aumento do capital social poderão ser feitos com bens
avaliados previamente e após homologação em Assembléia Geral ou mediante retenção de determinada
porcentagem do valor do movimento financeiro de cada associado.

§ 1 0 O disposto neste artigo não se aplica às cooperativas de crédito, às agrícolas mistas com seção de
crédito e às habitacionais.

§ 2 0 Nas sociedades cooperativas em que a subscrição de capital for diretamente proporcional ao
movimento ou à expressão econômica de cada associado, o estatuto deverá prever sua revisão periódica para
ajustamento às condições vigentes.

CAPÍTULO VII
Dos Fundos

Art. 28. As cooperativas são obrigadas a constituir

- Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas

atividades, constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das sobras liquidas do exercício;

II - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado a prestação de assistência aos
associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa, constituído de 5%
(cinco por cento), pelo menos, das sobras líquidas apuradas no exercício.

§ 1° Além dos previstos neste artigo, a Assembléia Geral poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, com
recursos destinados a fins específicos fixando o modo de formação, aplicação e liquidação.

§ 20 Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social poderão ser
executados mediante convênio com entidades públicas e privadas.

CAPÍTULO VIII
Dos Associados

Art. 29. O ingresso nas cooperativas é livre a todos que desejarem utilizar os serviço pre s pela
sociedade, desde que adiram aos propósitos sociais e preencham as condições estabelecias no estatuto,
ressalvado o disposto no artigo 4 0, item 1, desta Lei.
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§ 1° A admissão dos associados poderá ser restrita, a critério do órgão normativo respectivo, às pessoas
que exerçam determinada atividade ou profissão, ou estejam vinculadas a determinada entidade.

§ 2° Poderão ingressar nas cooperativas de pesca e nas constituídas por produtores rurais ou extrativistas,
as pessoas jurídicas que pratiquem as mesmas atividades econômicas das pessoas físicas associadas.

§ 30 Nas cooperativas de eletrificação, irrigação e telecomunicações, poderão ingressar as pessoas jurídicas
que se localizem na respectiva área de operações.

§ 40 Não poderão ingressar no quadro das cooperativas os agentes de comércio e empresários que operem
no mesmo campo econômico da sociedade.

Art. 30. À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de crédito, a admissão de
associados, que se efetive mediante aprovação de seu pedido de ingresso pelo órgão de administração,
complementa-se com a subscrição das quotas-partes de capital social e a sua assinatura no Livro de
Matrícula.

Art. 31. O associado que aceitar e estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, perde o direito de
votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que ele deixou o emprego.

Art. 32. A demissão do associado será unicamente a seu pedido.

Art. 33. A eliminação do associado é aplicada em virtude de infração legal ou estatutária, ou por fato

special previsto no	 estatuto, mediante termo firmado por quem de direito no Livro de Matrícula, com os

motivos que a determinaram.

Art. 34. A diretoria da cooperativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para comunicar ao interessado a sua

eliminação.

Parágrafo único. Da eliminação cabe recurso, com efeito suspensivo à primeira Assembléia Geral.

Art. 35. A exclusão do associado será feita:

- por dissolução da pessoa jurídica;

II - por morte da pessoa física;

III - por incapacidade civil não suprida;

IV - por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na cooperativa.

Art. 36. A responsabilidade do associado perante terceiros, por compromissos da sociedade, perdura para
os demitidos, eliminados ou excluídos até quando aprovadas as contas do exercício em que se deu o
desligamento.

Parágrafo único. As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a sociedade, e as oriundas de sua
responsabilidade como associado em face de terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo, porém, após um
ano contado do dia da abertura da sucessão, ressalvados os aspectos peculiares das cooperativas de
eletrificação rural e habitacionais.

Art. 37. A cooperativa assegurará a igualdade de direitos dos associados sendo-lhe defeso:

- remunerar a quem agencie novos associados;

II - cobrar prêmios ou ágio pela entrada de novos associados ainda a título de compensação das reservas;

III - estabelecer restrições de qualquer espécie ao livre exercício dos direitos sociais.

CAPITULO IX
Dos Órgãos Sociais 	 ,	 c4L

SEÇÃO 1
Das Assembléias Gerais

Art. 38. A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da sociedade, dentr dos limites legais e
estatutários, tendo poderes para decidir os negócios relativos ao objeto da sociedade e t mar as resoluções
convenientes ao desenvolvimento e defesa desta, e suas deliberações vinculam a todos, ain a que ausentes ou

discordantes.
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§ 1 0 As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, em primeira
convocação, mediante editais afixados em locais apropriados das dependências comumente mais freqüentadas
pelos associados, publicação em jornal e comunicação aos associados por intermédio de circulares. Não
havendo no horário estabelecido, quorum de instalação, as assembléias poderão ser realizadas em segunda ou
terceira convocações desde que assim permitam os estatutos e conste do respectivo edital, quando então será
observado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre a realização por uma ou outra convocação.

§ 20 A convocação será feita pelo Presidente, ou por qualquer dos órgãos de administração, pelo Conselho
Fiscal, ou após solicitação não atendida, por 115 (um quinto) dos associados em pleno gôzo dos seus direitos.

§ 30 As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos associados presentes
com direito de votar.

Art. 39. É da competência das Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, a destituição dos membros
dos órgãos de administração ou fiscalização.

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa afetar a regularidade da administração ou fiscalização da
entidade, poderá a Assembléia designar administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja
eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 40. Nas Assembléias Gerais o quorum de instalação será o seguinte:

- 213 (dois terços) do número de associados, em primeira convocação;

II - metade mais 1 (um) dos associados em segunda convocação;

III - mínimo de 10 (dez) associados na terceira convocação ressalvado o caso de cooperativas centrais e
federações e confederações de cooperativas, que se instalarão com qualquer número.

Art. 41. Nas Assembléias Gerais das cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas, a
representação será feita por delegados indicados na forma dos seus estatutos e credenciados pela diretoria das
respectivas filiadas.

Parágrafo único. Os grupos de associados individuais das cooperativas centrais e federações de
cooperativas serão representados por 1 (um) delegado, escolhida entre seus membros e credenciado pela
respectiva administração.

ArI. 12. Nas eeeperavas singulares, eada esseeiade presente eu representada nêe terá direita a meis de
1 (um) vete, qualquer que seja e númere de suas quetas partes.

§-v4Nas Assembléias Gerais das aeeperativas singulares eujes asseeiades se distribuam per Área distante
a meie de 69 Fim (einqüenta quilêmetres) da sede, eu ne ease de deença semprevade, será permWda a
representaçãe par meie de mandatária que tenha a qualidade de asseeiade ne gêze de seus direite8 seeiais e
nãe exerça earge eletive na seeiedade, vedada a eada mandatária disper de mais de 3 (três) vetes,
compreendido coou.	 -

'	

--

esseeiades, e eenfermidade eem e eiiiérie que, m tünçae da densidade de quedre asseStive, fêr estabeleeide

no estatuto.
§ 32 Quands e númere de asseSades nas eeeperativas singulares exeeder a 3.999 (Vês mil), pede e

estabite estabeleeer que es mesmes sejam representades nas Assembléias Gerais per delegadas que se
revistam eem es eendiçêes exigidas para e mandatário a que se refere e § 1°. O estatute determinará e númere
de delegedes, a épeea e a ferma de sua eseelha per grupes seeeienais de asseelades de igual númere e e tempe
do duroçõo do delegação.

§ 40 O delegada disperá de tentes vetes quentes ferem es asseSdes eempenentes de grupe seeeienal
que o alegou.

§ 60 Aes asseelades leealiEades em áreas afastadas, es quais, par insufleiêneie de número, nãe puderam
ser erganiEades em grupe seesienal préprie, é faeultade eempareeer pessealmente às Assembléias para exereer
o ecu diroito do voto.

§ 60 Os asseeiades, integrantes de grupes seeeienais, que nãe sejam delegades, pederãe eempareeer às
A...k'Á;-.4 r ...min nriundns sentuda. de vez e vete.

da lei eu des estames, sensbtuem ebjete de deeisãe da assembléia geral das asseejades.

Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada associado presente não terá direito a mais
qualquer que seja o número de suas quotas-partes. (Redação dada cela Lei n° 6,981. de 30103182)

§ 1 0 Não será permitida a representação por meio de mandatário.
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§ 20 Quando o número de associados, nas cooperativas singulares exceder a 3.000 (três mil), pode o
estatuto estabelecer que os mesmos sejam representados nas Assembléias Gerais por delegados que tenham a
qualidade de associados no gozo de seus direitos sociais e não exerçam cargos eletivos na sociedade. (Redação
dada Dela Lei n°6.981. de 30/03182)

§ 30 O estatuto determinará o número de delegados, a época e forma de sua escolha por grupos seccionais
de associados de igual número e o tempo de duração da delegação. (Redação dada pela Lei n° 6.981. de

301031M

§ 40 Admitir-se-á, também, a delegação definida no parágrafo anterior nas cooperativas singulares cujo
número de associados seja inferior a 3.000 (três mil), desde que haja filiados residindo a mais de 50 km
(cinqüenta quilômetros) da sede. (Redação dada oela Lei n° 6.981. de 30103182)

§ 50 Os associados, integrantes de grupos seccionais, que não sejam delegados, poderão comparecer às
Assembléias Gerais, privados, contudo, de voz e voto. (Redação dada pela Lei n°6.981. de 30103182)

§ 60 As Assembléias Gerais compostas por delegados decidem sobre todas as matérias que, nos termos da
lei ou dos estatutos, constituem objeto de decisão da assembléia geral dos associados. (Redação dada Dela Lei
n° 6.981. de 30103/82)

Art. 43. Prescreve em 4 (quatro) anos, a ação para anular as deliberações da Assembléia Geral viciadas de
rro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da lei ou do estatuto, contado o prazo da data em que

a Assembléia foi realizada.

SEÇÃO II
Das Assembléias Gerais Ordinárias

Art. 44. A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará anualmente nos 3 (três) primeiros meses após o
término do exercício social, deliberará sobre os seguintes assuntos que deverão constar da ordem do dia:

- prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do Conselho Fiscal,
compreendendo:

a) relatório da gestão;

b) balanço;

c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para
cobertura das despesas da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal.

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para
;obertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso as parcelas para os Fundos Obrigatórios;

III - eleição dos componentes dos órgãos de administração, do Conselho Fiscal e de outros, quando for o

caso;

IV - quando previsto, a fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros do
Conselho de Administração ou da Diretoria e do Conselho Fiscal:

V - quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 46.

§ 1° Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da votação das
matérias referidas nos itens 1 e IV deste artigo.

§ 20 À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de crédito, a aprovação do
relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, desonera seus componentes de responsabilidade,
ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como a infração da lei ou do esta140.

SEÇÃO III
Das Assembléias Gerais Extraordinárias

Art. 45. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá
qualquer assunto de interesse da sociedade, desde que mencionado no edital de convocação.

Art. 46. É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre

assuntos:
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- reforma do estatuto;

II - fusão, incorporação ou desmembramento;

III - mudança do objeto da sociedade;

IV - dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes;

V - contas do liquidante.

Parágrafo único. São necessários os votos de 213 (dois terços) dos associados presentes, para tomar
válidas as deliberações de que trata este artigo.

SEÇÃO IV
Dos Órgãos de Administração

Art. 47. A sociedade será administrada por uma Diretoria ou Conselho de Administração, composto
exclusivamente de associados eleitos pela Assembléia Geral, com mandato nunca superior a 4 (quatro) anos,
sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 113 (um terço) do Conselho de Administração.

§ 1 0 O estatuto poderá criar outros órgãos necessários á administração.

§ 2° A posse dos administradores e conselheiros fiscais das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas
com seção de crédito e habitacionais fica sujeita à prévia homologação dos respectivos órgãos normativos.

Art. 48. Os órgãos de administração podem contratar gerentes técnicos ou comerciais, que não pertençam
ao quadro de associados, fixando-lhes as atribuições e salários.

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as cooperativas de crédito, as seções de crédito das
cooperativas agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou contratados não serão
pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas responderão
solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere a última parte deste artigo se os houver
ratificado ou deles logrado proveito.

Art. 50. Os participantes de ato ou operação social em que se oculte a natureza da sociedade podem ser
declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

Art. 51. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade.

Parágrafo único. Não podem compor uma mesma Diretoria ou Conselho de Administração, os parentes
entre si até 21 (segundo) grau, em linha reta ou colateral.

Art. 52. O diretor ou associado que, em qualquer operação, tenha interesse oposto ao da sociedade, não
pode participar das deliberações referentes a essa operação, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.

Art. 53. Os componentes da Administração e do Conselho fiscal, bem como os liquidantes, equiparam-se
aos administradores das sociedades anônimas para efeito de responsabilidade criminal.

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a sociedade, por seus diretores, ou representada
pelo associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover
sua responsabilidade.

Art. 55. Os empregados de empresas que sejam eleitos diretores de sociedades cooperativas pelos mesmos
criadas, gozarão das garantias asseguradas aos dirigentes sindicais pelo arti go 543 da Consodacão das Leis do

Trabalho (Decreto-Lei n. 5.452, de 1° de maio de 1943).

SEÇÃO V
Do Conselho Fiscal

:lho Fiscal,
iente pela

9/19

Art. 56. A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e minuciosamente, por um
constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos associados eleitos
Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de 113 (um terço) dos seus componentes.
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§ 1 0 Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no artigo 51, os parentes

dos diretores até o 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre si até esse grau.

§ 20 O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de administração e de fiscalização.

CAPÍTULO X
Fusão, Incorporação e Desmembramento

Art. 57. Pela fusão, duas ou mais cooperativas formam nova sociedade.

§ 1° Deliberada a fusão, cada cooperativa interessada indicará nomes para comporem comissão mista que
procederá aos estudos necessários à constituição da nova sociedade, tais como o levantamento patrimonial,
balanço geral, plano de distribuição de quotas-partes, destino dos fundos de reserva e outros e o projeto de
estatuto.

§ 20 Aprovado o relatório da comissão mista e constituída a nova sociedade em Assembléia Geral conjunta
os respectivos documentos serão arquivados, para aquisição de personalidade jurídica, na Junta Comercial
competente, e duas vias dos mesmos, com a publicação do arquivamento, serão encaminhadas ao órgão
executivo de controle ou ao órgão local credenciado.

§ 3° Exclui-se do disposto no parágrafo anterior a fusão que envolver cooperativas que exerçam atividades
de crédito. Nesse caso, aprovado o relatórios da comissão mista e constituída a nova sociedade em Assembléia
Geral conjunta, a autorização para funcionar e o registro dependerão de prévia anuência do Banco Central do

rasil.

Art. 58. A fusão determina a extinção das sociedades que se unem para formar a nova sociedade que lhe
sucederá nos direitos e obrigações.

Art. 59. Pela incorporação, uma sociedade cooperativa absorve o patrimônio, recebe os associados, assume
as obrigações e se investe nos direitos de outra ou outras cooperativas.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, serão obedecidas as mesmas formalidades
estabelecidas para a fusão, limitadas as avaliações ao patrimônio da ou das sociedades incorporandas.

Art. 60. As sociedades cooperativas poderão desmembrar-se em tantas quantas forem necessárias para
atender aos interesses dos seus associados, podendo urna das novas entidades ser constituída como
cooperativa central ou federação de cooperativas, cujas autorizações de funcionamento e os arquivamentos
serão requeridos conforme o disposto nos artigos 17 e seguintes.

Art. 61. Deliberado o desmembramento, a Assembléia designará uma comissão para estudar as
providências necessárias à efetivação da medida.

§ 1 0 O relatório apresentado pela comissão, acompanhado dos projetos de estatutos das novas
ooperativas, será apreciado em nova Assembléia especialmente convocada para esse fim.

§ 20 O plano de desmembramento preverá o rateio, entre as novas cooperativas, do ativo e passivo da
sociedade desmembrada.

§ 30 No rateio previsto no parágrafo anterior, atribuir-se-á a cada nova cooperativa parte do capital social da
sociedade desmembrada em quota correspondente à participação dos associados que passam a integrá-la.

§ 40 Quando uma das cooperativas for constituída como cooperativa central ou federação de cooperativas,
prever-se-á o montante das quotas-partes que as associadas terão no capital social.

Art. 62. Constituídas as sociedades e observado o disposto nos artigos 17 e seguintes, proceder-se-á às
transferências contábeis e patrimoniais necessárias à concretização das medidas adotadas.

CAPITULO XI
Da Dissolução e Liquidação

Art. 63. As sociedades cooperativas se dissolvem de pleno direito:

- quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os associados,
exigido por esta Lei, não se disponham a assegurar a sua continuidade;

II - pelo decurso do prazo de duração;

III - pela consecução dos objetivos predeterminados;

http/twww.pIanalto.gov.br/CCIVII_03)eiB764.h
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lv - devido à alteração de sua forma jurídica;

V - pela redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo se, até a Assembléia Geral
subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles não forem restabelecidos;

VI - pelo cancelamento da autorização para funcionar;

VII - pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único. A dissolução da sociedade importará no cancelamento da autorização para funcionar e do
registro.

Art. 64. Quando a dissolução da sociedade não for promovida voluntariamente, nas hipóteses previstas no
artigo anterior, a medida poderá ser tomada judicialmente a pedido de qualquer associado ou por iniciativa do
órgão executivo federal.

Art. 65. Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um liquidante ou mais, e
um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à sua liquidação.

§ 1 1 O processo de liquidação só poderá ser iniciado após a audiência do respectivo órgão executivo
federal.

§ 2 0 A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, poderá, em qualquer época, destituir os liquidantes
e os membros do Conselho Fiscal, designando os seus substitutos.

Art. 66. Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a denominação da cooperativa, seguida
da expressão: "Em liquidação".

Art. 67. Os liquidantes terão todos os poderes normais de administração podendo praticar atos e operações
necessários à realização do ativo e pagamento do passivo.

Art. 68. São obrigações dos liquidantes:

- providenciar o arquivamento, na junta Comercial, da Ata da Assembléia Geral em que foi deliberada a
liquidação;

II - comunicar à administração central do respectivo órgão executivo federal e ao Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S/A., a sua nomeação, fornecendo cópia da Ata da Assembléia Geral que decidiu a matéria;

III - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam;

IV - convocar os credores e devedores e promover o levantamento dos créditos e débitos da sociedade;

V - proceder nos 15 (quinze) dias seguintes ao de sua investidura e com a assistência, sempre que possível,
dos administradores, ao levantamento do inventário e balanço geral do ativo e passivo;

VI - realizar 'o ativo social para saldar o passivo e reembolsar os associados de suas quotas-partes,
destinando o remanescente, inclusive o dos fundos indivisíveis, ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A.;

VII - exigir dos associados a integralização das respectivas quotas-partes do capital social não realizadas,
quando o ativo não bastar para solução do passivo;

VIII - fornecer aos credores a relação dos associados, se a sociedade for de responsabilidade ilimitada e se
os recursos apurados forem insuficientes para o pagamento das dividas;

IX - convocar a Assembléia Geral, cada 6 (seis) meses ou sempre que necessário, para apresentar relatório
e balanço do estado da liquidação e prestar contas dos atos praticados durante o período anterior;

X - apresentar à Assembléia Geral, finda a liquidação, o respectivo relatório e as contas finais;

Xl - averbar, no órgão competente, a Ata da Assembléia Geral que considerar encerrada a

Art. 69. As obrigações e as responsabilidades dos liquidantes regem-se pelos preceitos
administradores da sociedade liquidanda.

Art. 70. Sem autorização da Assembléia não poderá o liquidante gravar de ônus os n
contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis para o pagamento de obrigações inadiáveis,
embora para facilitar a liquidação, na atividade social.
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Art. 71. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante as dívidas sociais
proporcionalmente e sem distinção entre vencidas ou não.

Art. 72. A Assembléia Geral poderá resolver, antes de ultimada a liquidação, mas depois de pagos os
credores, que o liquidante faça rateios por antecipação da partilha, á medida em que se apurem os haveres
sociais.

Art. 73. Solucionado o passivo, reembolsados os cooperados até o valor de suas quotas-partes e
encaminhado o remanescente conforme o estatuído, convocará o liquidante Assembléia Geral para prestação
final de contas.

Art. 74. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a sociedade se extingue, devendo a ata da
Assembléia ser arquivada na Junta Comercial e publicada.

Parágrafo único. O associado discordante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da ata,
para promover a ação que couber.

Art. 75. A liquidação extrajudicial das cooperativas poderá ser promovida por iniciativa do respectivo órgão
executivo federal, que designará o liquidante, e será processada de acordo com a legislação específica e demais
disposições regulamentares, desde que a sociedade deixe de oferecer condições operacionais, principalmente
por constatada insolvência.

§ 1° A liquidação extrajudicial, tanto quanto possível, deverá ser precedida de intervenção na sociedade.

§ 20 Ao interventor, além dos poderes expressamente concedidos no ato de intervenção, são atribuídas
funções, prerrogativas e obrigações dos órgãos de administração.

Art. 76. A publicação no Diário Oficial, da ata da Assembléia Geral da sociedade, que deliberou sua
liquidação, ou da decisão do órgão executivo federal quando a medida for de sua iniciativa, implicará a sustação
de qualquer ação judicial contra a cooperativa, pelo prazo de 1 (um) ano, sem prejuízo, entretanto, da fluência
dos juros legais ou pactuados e seus acessórios.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste artigo, sem que, por motivo relevante, esteja encerrada a
liquidação, poderá ser o mesmo prorrogado, no máximo por mais 1 (um) ano, mediante decisão do órgão citado
no artigo, publicada, com os mesmos efeitos, no Diário Oficial.

Art. 77. Na realização do ativo da sociedade, o liquidante devera:

- mandar avaliar, por avaliadores judiciais ou de Instituições Financeiras Públicas, os bens de sociedade;

li - proceder à venda dos bens necessários ao pagamento do passivo da sociedade, observadas, no que
couber, as normas constantes dos art igos 117 e 118 do Decreto-Lei n. 7.661. de 21 de junho de 1945.

Art. 78. A liquidação das cooperativas de crédito e da seção de crédito das cooperativas agrícolas mistas
reger-se-á pelas normas próprias legais e regulamentares.

CAPÍTULO XII
Do Sistema Operacional das Cooperativas

SEÇÃO 1
Do Ato Cooperativo

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes
e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de
produto ou mercadoria. 	 \\

direta

Parágrafo único. A cooperativa poderá, para melhor atender à equanimidade de cobertura das dbspesas da
sociedade, estabelecer:	

%- rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os associados, quer tenham ou
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não, no ano, usufruído dos serviços por ela prestados, conforme definidas no estatuto;

II - rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados que tenham usufruído dos serviços
durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos verificados no balanço do exercício, excluídas as despesas
gerais já atendidas na forma do item anterior.

Art. 81. A cooperativa que tiver adotado o critério de separar as despesas da sociedade e estabelecido o
seu rateio na forma indicada no parágrafo único do artigo anterior deverá levantar separadamente as despesas
gerais.

SEÇÃO III
Das Operações da Cooperativa

Art. 82. A eeeperativa que se dediear a vendas em eemum eederá registrar se esmo armaSm gemi e, nesse
eendi9ãe, expedir tenheeimentes de Depésites" e Werrants pare es predutes de seus asseeiades eeneervedes
em seus armaáns, prépries eu errendades, sem prejuí?e da emissãe de eutres titules deeerrentes de suas
atividades nerniais, aplieande se, na que seuber, a legislaçãe espeeíflea.

Art. 82. A cooperativa que se dedicar a vendas em comum poderá registrar-se como
armazém geral, podendo também desenvolver as atividades previstas na Le

i
jj2 9.973, de 29 de maio de 2000, e

nessa condição expedir Conhecimento de Depósito, Warrant, Certificado de Depósito Agropecuário - COA e
Warrant Agropecuário - WA para os produtos de seus associados conservados em seus armazéns, próprios ou
arrendados, sem prejuízo da emissão de outros títulos decorrentes de suas atividades normais, aplicando-se, no
que couber, a legislação específica. (Redação dada Dela Lei n° 11.076. de 2004)

§ 1 0 Para efeito deste artigo, os armazéns da cooperativa se equiparam aos Armazéns Gerais", com as
prerrogativas e obrigações destes, ficando os componentes do Conselho de Administração ou Diretoria
Executiva, emitente do título, responsáveis pessoal e solidariamente, pela boa guarda e conservação dos
produtos vinculados, respondendo criminal e civilmente pelas declarações constantes do título, como também por
qualquer ação ou omissão que acarrete o desvio, deterioração ou perda dos produtos.

§ 2° Observado o disposto no § 1°, as cooperativas poderão operar unidades de armazenagem, embalagem
e frigorificação, bem como armazéns gerais alfandegários, nos termos do disposto no Ca pítulo IV da Lei n. 5.025,
de 10 de junho de 1966.

Art. 83. A entrega da produção do associado à sua cooperativa significa a outorga a esta de plenos poderes
para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-ia em garantia de operações de crédito realizadas pela
sociedade, salvo se, tendo em vista os usos e costumes relativos á comercialização de determinados produtos,
sendo de interesse do produtor, os estatutos dispuserem de outro modo.

Art. 84. As eeeperativas de erédite rural e as seções de erédite das eeeperativas agríeelas mistas sé
pederãe eperar eem asessiades, pesseas físieas, que de ferma efet iva e predeminante: (Revocado oela Lei
Complementar n° 130. de 20090)

1 desenvelvam, na área de aãe da eeeperativa, atividades egríaelas, peeuárias eu eskativas;(Revoaado
pela Lei Com plementar n° 130. de 20090)

II se dediquem a eperaçêes de eaptura e frensfermaçàe de peseade.(Revoaado oela Lei Com plementar n°
130. de 20090)

eeeperativa eu atividade de captuFa eu transfermaçãe de peseade.(Revoaado pela Lei Complementar n° 130. de
20090)

associados,
ou suprir

adeV

Art. 85. As cooperativas agropecuárias e de pesca poderão adquirir produtos de
agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de c
capacidade ociosa de instalações industriais das cooperativas que as possuem.

Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal
aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.

mistas, spesW;;';;;;;;;;;;;;; ;r;sí;i pele érqâe1iermative.
(Revoaado Dela Lei Com plementar n° 130. de 20090)

Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e
86, serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Sociar e serão contabilizados em
separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos.
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Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para melhor atendimento dos
próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar. (Redação dada Pela Medida Provisória no
2.166-40. de 24 de aposto de 2001

SEÇÃO IV
Dos Prejuízos

Art. 89. Os prejuízos verificados no decorrer do exercício serão cobertos com recursos provenientes do
Fundo de Reserva e, se insuficiente este, mediante rateio, entre os associados, na razão direta dos serviços
usufruídos, ressalvada a opção prevista no parágrafo único do artigo 80.

SEÇÃO 
Do Sistema Trabalhista

Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe vínculo empregaticio entre ela e seus
associados.

Art. 91. As cooperativas igualam-se às demais empresas em relação aos seus empregados para os fins da
legislação trabalhista e previdenciária.

CAPÍTULO XIII
Da Fiscalização e Controle

Art. 92. A fiscalização e o controle das sociedades cooperativas, nos termos desta lei e dispositivos legais
específicos, serão exercidos, de acordo com o objeto de funcionamento, da seguinte forma:

- as de crédito e as seções de crédito das agrícolas mistas pelo Banco Central do Brasil;

II - as de habitação pelo Banco Nacional de Habitação;

III - as demais pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

§ 1 0 Mediante autorização do Conselho Nacional de Cooperativismo, os órgãos controladores federais,
poderão solicitar, quando julgarem necessário, a colaboração de outros órgãos administrativos, na execução das
atribuições previstas neste artigo.

§ 20 As sociedades cooperativas permitirão quaisquer verificações determinadas pelos respectivos órgãos
de controle, prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados, além de serem obrigadas a remeter-lhes
anualmente a relação dos associados admitidos, demitidos, eliminados e excluídos no período, cópias de atas,
de balanços e dos relatórios do exercício social e parecer do Conselho Fiscal.

Art. 93. O Poder Público, por intermédio
competentes, por iniciativa própria ou solicitação d
cooperativas quando ocorrer um dos seguintes casos:

da administração central dos órgãos executivos federais
Assembléia Geral ou do Conselho Fiscal, intervirá nas

- violação contumaz das disposições legais;

II - ameaça de insolvência em virtude de má administração da sociedade;

III - paralisação das atividades sociais por mais de 120 (cento e vinte) dias consecutivos;

IV - inobservância do artigo 56, § 20.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às cooperativas habitacionais, o disposto neste

Art. 94. Observar-se-á, no processo de intervenção, a disposição constante do § 2 0 do artig

CAPÍTULO XIV
Do Conselho Nacional de Cooperativismo

http:/Mww.pIanaItO.gOV ,br/CCIVU_03fle1S115164.hfl
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Art. 95. A orientação geral da política cooperativista nacional caberá ao Conselho Nacional de

Cooperativismo - CNC, que passará a funcionar junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, com plena autonomia administrativa e financeira, na forma do arti go 172 do Decreto-Lei n. 200. de 25 de
fevereiro de 1967, sob a presidência do Ministro da Agricultura e composto de 8 (oito) membros indicados pelos
seguintes representados:

- Ministério do Planejamento e Coordenação Gemi;

II - Ministério da Fazenda, por intermédio do Banco Central do Brasil;

III - Ministério do Interior, por intermédio do Banco Nacional da Habitação;

IV - Ministério da Agricultura, por intermédio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, e do Banco Nacional de Crédito Cooperativo 5/A.;

V - Organização das Cooperativas Brasileiras.

Parágrafo único. A entidade referida no inciso V deste artigo contará com 3 (três) elementos para fazer-se
representar no Conselho.

Art. 96. O Conselho, que deverá reunir-se ordinariamente uma vez por mês, será presidido pelo Ministro da
Agricultura, a quem caberá o voto de qualidade, sendo suas resoluções votadas por maioria simples, com a
presença, no mínimo de 3 (três) representantes dos órgãos oficiais mencionados nos itens 1 a IV do artigo
anterior.

Parágrafo único. Nos seus impedimentos eventuais, o substituto do Presidente será o Presidente do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 97. Ao Conselho Nacional de Cooperativismo compete:

- editar atos normativos para a atividade cooperativista nacional;

II - baixar normas regulamentadoras, complementares e interpretativas, da legislação cooperativista;

III - organizar e manter atualizado o cadastro geral das cooperativas nacionais;

IV - decidir, em última instância, os recursos originários de decisões do respectivo órgão executivo federal;

V - apreciar os anteprojetos que objetivam a revisão da legislação cooperativista;

VI - estabelecer condições para o exercício de quaisquer cargos eletivos de administração ou fiscalização de

cooperativas;

VII - definir as condições de funcionamento do empreendimento cooperativo, a que se refere o artigo 18;

VIII - votar o seu próprio regimento;

IX - autorizar, onde houver condições, a criação de Conselhos Regionais de Cooperativismo, definindo-lhes
as atribuições;

X - decidir sobre a aplicação do Fundo Nacional de Cooperativismo, nos termos do artigo 102 desta Lei;

Xl - estabelecer em ato normativo ou de caso a caso, conforme julgar necessário, o limite a ser observado
nas operações com não associados a que se referem os artigos 85 e 86. 	 A /

Parágrafo único. As atribuições do Conselho Nacional de Cooperativismo não se estendem às\poope'rabvas
de habitação, às de crédito e às seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas, no que foren%rgidas por
legislação própria.

Art. 98. O Conselho Nacional de Cooperativismo - CNC contará com uma Secretaria Exetukiva que se
incumbirá de seus encargos administrativos, podendo seu Secretário Executivo requisitar funcinários de
qualquer órgão da Administração Pública.

§ 1 0 O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Cooperativismo será o Diretor do Departdmento de
Desenvolvimento Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, devendo o
Departamento referido incumbir-se dos encargos administrativos do Conselho Nacional de Cooperativismo.

§ 2° Para os impedimentos eventuais do Secretário Executivo, este indicará à apreciação do Conselho seu

15/19
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substituto.

Art. 99. Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Cooperativismo:

- presidir as reuniões;

II - convocar as reuniões extraordinárias;

III - proferir o voto de qualidade.

Art. 100. Compete á Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Cooperativismo:

- dar execução às resoluções do Conselho;

II - comunicar as decisões do Conselho ao respectivo órgão executivo federal;

III - manter relações com os órgãos executivos federais, bem assim com quaisquer outros órgãos públicos
ou privados, nacionais ou estrangeiros, que possam influir no aperfeiçoamento do cooperativismo;

IV - transmitir aos órgãos executivos federais e entidade superior do movimento cooperativista nacional
todas as informações relacionadas com a doutrina e práticas cooperativistas de seu interesse;

V - organizar e manter atualizado o cadastro geral das cooperativas nacionais e expedir as respectivas
certidões;

VI - apresentar ao Conselho, em tempo hábil, a proposta orçamentária do órgão, bem como o relatório anual
de suas atividades;

VII - providenciar todos os meios que assegurem o regular funcionamento do Conselho;

VIII - executar quaisquer outras atividades necessárias ao pleno exercício das atribuições do Conselho.

Art. 101. O Ministério da Agricultura incluirá, em sua proposta orçamentária anual, os recursos financeiros
solicitados pelo Conselho Nacional de CooperatMsmo - CNC, para custear seu funcionamento.

Parágrafo único. As contas do Conselho Nacional de Cooperativismo - CNC, serão prestadas por intermédio
do Ministério da Agricultura, observada a legislação especifica que regula a matéria.

Art. 102. Fica mantido, junto ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A., o "Fundo Nacional de
Cooperativismo', criado pelo Decreto-Lei n. 59. de 21 de novembro de 1966, destinado a prover recursos de
apoio ao movimento cooperativista nacional.

§ 1°O Fundo de que trata este artigo será, suprido por:

- dotação incluída no orçamento do Ministério da Agricultura para o fim específico de incentivos as
atividades cooperativas;

II - juros e amortizações dos financiamentos realizados com seus recursos;

III - doações, legados e outras rendas eventuais;

IV - dotações consignadas pelo Fundo Federal Agropecuário e pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA.

§ 20 Os recursos do Fundo, deduzido o necessário ao custeio de sua administração, serão aplicados pelo
Banco Nacional de Crédito Cooperativo 5/A., obrigatoriamente, em financiamento de atividades que interessem
de maneira relevante o abastecimento das populações, a critério do Conselho Nacional de Cooperativismo.

a concessão de
3pcorram para o

§ 30 O Conselho Nacional de Cooperativismo poderá, por conta do Fundo, autorizar
estímulos ou auxílios para execução de atividades que, pela sua relevância sócio-econômica,
desenvolvimento do sistema cooperativista nacional.

CAPITULO XV
Dos Órgãos Governamentais

Art. 103. As cooperativas permanecerão subordinadas, na parte normativa, ao Conselfl
Cooperativismo, com exceção das de crédito, das seções de crédito das agrícolas mistas e das
cujas normas continuarão a ser baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, relativamente às du;
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Banco Nacional de Habitação, com relação à última, observado o disposto no artigo 92 desta Lei.

Parágrafo único. Os órgãos executivos federais, visando à execução descentralizada de seus serviços,
poderão delegar sua competência, total ou parcialmente, a órgãos e entidades da administração estadual e
municipal, bem como, excepcionalmente, a outros órgãos e entidades da administração federal.

Art. 104. Os órgãos executivos federais comunicarão todas as alterações havidas nas cooperativas sob a
sua jurisdição ao Conselho Nacional de Cooperativismo, para fins de atualização do cadastro geral das
cooperativas nacionais.

CAPITULO XVI
Da Representação do Sistema Cooperativista

Art. 105. A representação do sistema cooperativista nacional cabe à Organização das Cooperativas
Brasileiras - OCB, sociedade civil, com sede na Capital Federal, órgão técnico-consultivo do Governo,
estruturada nos termos desta Lei, sem finalidade lucrativa, competindo-lhe precipuamente:

a) manter neutralidade política e indiscriminação racial, religiosa e social;

b) integrar todos os ramos das atividades cooperativistas;

c) manter registro de todas as sociedades cooperativas que, para todos os efeitos, integram a Organização
das Cooperativas Brasileiras - OCB;

d) manter serviços de assistência geral ao sistema cooperativista, seja quanto à estrutura social, seja quanto
aos métodos operacionais e orientação jurídica, mediante pareceres e recomendações, sujeitas, quando for o
caso, à aprovação do Conselho Nacional de Cooperativismo - CNC;

e) denunciar ao Conselho Nacional de Cooperativismo práticas nocivas ao desenvolvimento cooperativista;

O opinar nos processos que lhe sejam encaminhados pelo Conselho Nacional de Cooperativismo;

g) dispor de setores consultivos especializados, de acordo com os ramos de cooperativismo;

h) fixar a política da organização com base nas proposições emanadas de seus órgãos técnicos;

1) exercer outras atividades inerentes á sua condição de órgão de representação e defesa do sistema
cooperativista;

j) manter relações de integração com as entidades congêneres do exterior e suas cooperativas.

§ 1 0 A Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, será constituída de entidades, uma para cada
Estado, Território e Distrito Federal, criadas com as mesmas características da organização nacional.

§ 20 As Assembléias Gerais do órgão central serão formadas pelos Representantes credenciados das
filiadas, 1 (um) por entidade, admitindo-se proporcionalidade de voto.

§ 30 A proporcionalidade de voto, estabelecida no parágrafo anterior, ficará a critério da OCB, baseando-se
no número de associados - pessoas físicas e as exceções previstas nesta Lei - que compõem o quadro das
cooperativas filiadas.

§ 40 A composição da Diretoria da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB será estabelecida em
seus estatutos sociais.

§ 50 Para o exercício de cargos de Diretoria e Conselho Fiscal, as eleições se processarão por escrutínio
secreto, permitida a reeleição para mais um mandato consecutivo.

Brasileiras e as suas filiadas ficam investidas das
no prazo de 1 (um) ano, promover a adaptação de

Art. 106. A atual Organização das Cooperativas
atribuições e prerrogativas conferidas nesta Lei, devendo,
seus estatutos e a transferência da sede nacional.

Art. 107. As cooperativas são obrigadas, para seu funcionamento, a registrar-se na Or
Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, mediante apresentação dos estatutos
alterações posteriores.

Parágrafo único. Por ocasião do registro, a cooperativa pagará 10% (dez por cento) do maiot5
vigente, se a soma do respectivo capital integralizado e fundos não exceder de 250 (duzentos
salários mínimos, e 50% (cinqüenta por cento) se aquele montante for superior.
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Art. 108. Fica instituída, além do pagamento previsto no parágrafo único do artigo anterior, a Contribuição

Cooperativista, que será recolhida anualmente pela cooperativa após o encerramento de seu exercício social, a
favor da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o artigo 105 desta Lei.

§ 1 0 A Contribuição Cooperativista constituir-se-á de importância correspondente a 0,2% (dois décimos por
cento) do valor do capital integralizado e fundos da sociedade cooperativa, no exercício social do ano anterior,
sendo o respectivo montante distribuído, por metade, a suas filiadas, quando constituídas.

§ 20 No caso das cooperativas centrais ou federações, a Contribuição de que trata o parágrafo anterior será
calculada sobre os fundos e reservas existentes.

§ 30 A Organização das Cooperativas Brasileiras poderá estabelecer um teto à Contribuição Cooperativista,
com base em estudos elaborados pelo seu corpo técnico.

CAPITULO XVII
Dos Estímulos Creditícios

Art. 109. Caberá ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo 5/A., estimular e apoiar as cooperativas,
mediante concessão de financiamentos necessários ao seu desenvolvimento.

§ 1° Poderá o Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A., receber depósitos das cooperativas de crédito e
das seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas.

§ 20 Poderá
estranhas ao quadro
operação bancária.

Banco Nacional de Crédito Cooperativo 8/A., operar com pessoas físicas ou jurídicas,
social cooperativo, desde que haja beneficio para as cooperativas e estas figurem na

§ 30 O Banco Nacional de Crédito Cooperativo 8/A., manterá linhas de crédito específicas para as
cooperativas, de acordo com o objeto e a natureza de suas atividades, a juros módicos e prazos adequados
inclusive com sistema de garantias ajustado às peculiaridades das cooperativas a que se destinam.

§ 40 O Banco Nacional de Crédito Cooperativo 5/A., manterá linha especial de crédito para financiamento de

quotas-partes de capital.

Art. 110. Fica extinta a contribuição de que trata o
196, com a redação dada pelo Decreto-Lei n. 668. de 3

CAPITULO XVIII
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas
operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei.

Art. 112. O Balanço Geral e o Relatório do exercício social que as cooperativas deverão encaminhar
anualmente aos órgãos de controle serão acompanhados, a juízo destes, de parecer emitido por um serviço
independente de auditoria credenciado pela Organização das Cooperativas Brasileiras.

Parágrafo único. Em casos especiais, tendo em vista a sede da Cooperativa, o volume de suas operações e
outras circunstâncias dignas de consideração, a exigência da apresentação do parecer pode ser dispensada.

Art. 113. Atendidas as deduções determinadas pela legislação especifica, às sociedades cooperativas ficará
assegurada primeira prioridade para o recebimento de seus créditos de pessoas jurídicas que efetuem descontos
na folha de pagamento de seus empregados, associados de cooperativas.

Art. 114. Fica estabelecido o prazo de 36 (trinta e seis) meses para que as cooperativas atualmente
registradas nos órgãos competentes reformulem os seus estatutos, no que for cabível, adaptando-os ao disposto
na presente Lei.

Art. 115. As Cooperativas dos Estados. Territórios ou do Distrito Federal, enquanto não constituírem seus
órgãos de representação, serão convocadas às Assembléias da OCB, como vogais, com 60 (sessenta) dias de
antecedência, mediante editais publicados 3 (três) vezes em jornal de grande circulação local.

Art. 116. A presente Lei não altera o disposto nos sistemas próprios instituídos para as coperativas de 
V

habitação e cooperativas de crédito, aplicando-se ainda, no que couber, o regime instituído para e4ga últimas
seções de crédito das agrícolas mistas.

Art. 117. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ei contrário e

http:/Mww.pIanaItO.goV.br/cciVil_03)1&S115764.htT 	
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especificamente o Decreto-Lei n. 59. de 21 de novembro de 1966, bem como o Decreto n. 60.597. de 19 de abril
de 1967.

Brasília, 16 de dezembro de 1971; 150 0 da Independência e 830 da República.

EMILIO G. MéDIO
Antônio Delfim Netto
L. F Cime Lima
João Paulo dos Reis Velioso
José Costa Cavalcanti

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.12.1971
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QCCOPERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O
MINISTÉRIO DO TRABALHO

Pregão Presencial n° 1012014

À
Prefeitura Municipal de Ubirajara
Ubirajara— Estado de São Paulo

Prezado Senhores.

COOPERCITRTJS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, localizada à Rua
Antônio Menegues, n° 1474, Jardim Nações Unidas, em Ibitinga, Estado de São Paulo,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o ri0 45.236.791/0092-29,
neste ato representada por seus diretores, o Sr. OSCAR FRANCO FILHO, brasileiro,

• casado, contador e advogado, inscrito no CPF (MF) sob an° 020.174.038-90, residente e
• domiciliado à Rua José Francisco Paschoal. 526, e o Sr. NEHEMIAS ALVES DE LIMA,

brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF (MF) sob Q fl° 120.332.198-87, interessada
em participar no processo licitatório n° 38/20 14 na modalidade de Pregão Presencial, junto
a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA/SP, declara sob as penas da lei, nos
termos do artigo 27, da Lei n° 8.666/93, em sua atual redação, que encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observação do disposto no
inciso XXXIII do artigo 7°, da Constituição Federal.

Bebedouro, 16 de outubro de 2014.

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS
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QCCOPERCITRUS.
cooperativa de produtores rurais

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO

Pregão Presencial 1012014

Processo de Licitação n° 3812014

A
Prefeitura do Município de Ubirajara
Ubirajara— Estado de São Paulo

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, localizada à Rua
Antônio Menegues n° 1474, Jardim Nações Unidas, em Ibitinga, Estado de São Paulo,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 45.236.791/0092-29,
Inscrição Estadual no 344.146.494.110, em conformidade com o dispositivo no artigo 4°,
inciso VII, da Lei n° 10.520/2002, DECLARA, para os fins que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Bebedouro, 16 de outubro de 2014.

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

DiTdíP* O e Tecnologia

AR FRANCO  FILHO

DltetorAdmlnistntivo Financeiro
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Empresa: Usina lacanga de Açucar e Alcool S.A

CNPJ: 07.280.32810001-58

IE: 339.058.340.112
laca nga-SP

Atestado de Capacidade Técnica

Declaramos para os devidos fins, que adquirimos os equipamentos abaixo relacionados
da Coopercitrus Cooperativa de produtores Rurais, Concessionário autorizado Valtra,
para Ibitinga e região, CNPJ 45.236.791/0092-29, os quais nos foram entregues dentro

do prazo e das demais condições combinadas.

Informamos ainda, que recebemos toda a orientação de operação, com realização de

entrega por técnicos especializados, e que a Empresa está capacitada a nos atender
com peças originais de fabrica, nada tendo que os desabone.

O equipamento adquirido atende as especificações necessárias à nossa atividade com

bom desempenho.

01— Trator Valtra, modelo BM 110 4x4;

Ibitinga, 27 de Outubro de 2014.

Usina lacanga de Açucar e Alcool

1
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cooperativa de produtores rurais

Relação de concessionárias Valtra no Estado de São Paulo.

COMERCIAL BORGATO MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 5/A
Morro Agudo
Rod. Genoveva Lima de Carvalho Dias km 1,8
14640.000 - Morro Agudo - SP
Fone: 16 3851.1088
Fax: 16 3851.1088
E-mail: vendas©borgato.com.br

COMERCIAL BORGATO MÁQUINAS E IMPLEMENTOS S/A
Franca
www.borgato.com.br

Avenida Dr. Nilton Cristiano, 509 - Vitória Régia
14406-371 - Franca - SP
Fone: (16) 3722-5001
Fax: (16) 3722-5001
E-mail: comerciaIborgato.com.br

COMERCIAL OLÍMPIA DE MÁQ. AGR. LTDA.
Olímpia
Rua Bumba Meu Boi, 169 - Jardim S. Fra. de Assis 1
15400.000 - Olímpia - SP
Fone: 173281.6235/6236
Fax: 17 3281 .6235
E-mail: comercialolimpia@terra.com.br

COMPER TRATORES LTDA.
Ara raq u ara
www.compertratores.com.br

Av. Pres. Vargas, 2714 - Bairro Quitandinha
14801.000 - Araraquara - SP
Fone: 16 3301.4811
Fax: (16) 3301.4812
E-mail: comper@compertratores.com.br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CD' 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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QCOOPERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

COMPER TRATORES LTDA.
Jaú
www.compertratores.com.br

Av. Deputado Zien Nassif, 1944-7. Industrial
17204.140 - Jaú - SP
Fone: 14 3622.4566
Fax: 14 3622.4566
E-mail: comper@compertratores.com.br

COMPER TRATORES LTDA.
Brotas
www.compertratores.com.br

Avenida Dante Martineili, 254
17380-000 - Brotas - SP
Fone: (14) 3653.8082
Fax:
E-mail: compercompertratores.com.br

COMPER TRATORES LTDA.
Lençóis Paulista
www.compertratores.com.br
Rodovia Osny Matheus, km. 111,5
18683-729 - Lençóis Paulista - SP
Fone: (14) 3264.5133
Fax:
E-mail: comper@compertratores.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Barretos
www.coopercitrus.com.br

Av. 47, n° 540 - Bloco 02 - Alvorada
14780.440 - Barretos - SP
Fone: 17 3321.2700
Fax: 17 3321.2700
E-mail: gerencia.barretos@coopercitrus.com.br

Rua Antonio Menegués - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.cocpercitrus.com.br
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COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E

CITRICULTORES DE SÃO PAULO

Moji Mirim

www.coopercitrus.com.br

Avenida Juscelino Kubitschek Oliveira, 2001, Bloco 2 - Ag. do Reino

13806-520 - Moji Mirim - SP

Fone: (19) 3814.4000

Fax: (19) 3814.4000

E-mail: gerencia.mogimirim@coopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E

CITRICULTORES DE SÃO PAULO

Bebedouro

www.coopercitrus.com.br

Av. Quito Stamato, 530 - Bloco 02

14700.240 - Bebedouro - SP

Fone: 17 3344.3000

Fax: 17 3342.1062

E-mail: marli.dma@coopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E

CITRICULTORES DE SÃO PAULO

Catanduva

www.coopercitrus.com.br

Rua Botucatú, nr. 105 - 5 Bloco 02 - Vila Guzzo

15803.015 - Catanduva - SP

Fone: 17 3531.3500

Fax: 17 3521 .3920

E-mail: gerencia29.dma@coopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E

CITRICULTORES DE SÃO PAULO

Taquaritinga

www.coopercitrus.com.br

Av. João de Jorge, 380 - Vila Rosa - Bloco 02

15900.000 - Taquaritinga - SP

Fone: 16 3253.9292

Fax: 16 3252.7411

E-mail: gerencia.taquaritingacoopercitrus. com . br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações tinidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Te!. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Ribeirão Preto
www.coopercitrus.com.br
Rua Caraguatatuba, 4000 - Bloco 02 - Industrial
14078-548 - Ribeirão Preto - SP
Fone: 16 3969 9400
Fax: 16 3969 9400
E-mail: gerencia65.dmacoopercitrus. com . br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
1 tápol is
www.coopercitrus.com.br

Av. Carlos Adolíson, 104 - Bloco 02
14900.000 - Itápolis - SP
Fone: 16 3263.9600
Fax: 16 3263.9600
E-mail: gerencia.itapoliscoopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Casa Branca
www.coopercitrus.com.br
Rod. SP 340 - Km 243,5 - Bairro Industrial - Bloco 02
13700.000 - Casa Branca - SP
Fone: (19) 3671.9230
Fax: (19) 3671 .9237
E-mail: gerencia.casabranca@coopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Limeira
www.coopercitrus.com.br

Avenida Dr. Hipólito Pinto Ribeiro, Bloco 02
13486-321 - Limeira - SP
Fone: (19) 3404.6600
Fax: (19) 3404.6614
E-mail: gerencia15.dmacoopercitrus.com.br

Rua Antonio Meneguês Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SI' CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Guaíra
www.coopercitrus.com.br

Avenida João Batista Santana, no 2600, Bloco 02 - Morada do Sol
14790-000 - Guaíra - SP
Fone: 173332.2364
Fax: 17 3331 .4704
E-mail: gerencia.guaira@coopercitrus.com.br

000PERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Ibitinga
www.coopercitrus.com.br
Rua AntonioMenegues, 2474 - Jardim Nações Unidas
14940-000 - Ibitinga - SP
Fone: (16) 3352.7340
Fax: (16) 3352.7341
E-mail: gerencia.ibitingacoopercitrus.com.br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Manha
www.coopercitrus.com.br

Avenida Eugênio Coneglian, 2386 - Distrito Industrial
17512-050 - Manha - SP
Fone: (14) 3401.1000
Fax: (14) 3401.1009
E-mail: gerencia.mariliacoopercitrus. com . br

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Monte Alto
www.coopercitrus.com.br

Avenida Dr. José de Paula Eduardo, 900 - Distrito Industrial
15910-000 - Monte Alto - SP
Fone: (16) 3244.3200
Fax:
E-mail: gerencia.monteaItocoopercitrus.com.br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.contbr
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COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Monte Azul Paulista
www.coopercitrus.com.br
Rua Sete de Setembro, 535 - Centro
14730-000 - Monte Azul Paulista - SP
Fone: (17) 3361.9600
Fax: (17) 3361 .9600
E-mail:

COOPERCITRUS COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SÃO PAULO
Novo Horizonte
www.coopercitrus.com.br

Avenida Guido Delia Togna, 93 - Bloco 02 - Parque Vila Real
14960-000 - Novo Horizonte - SP
Fone: (17) 3543.9300
Fax: (17) 3542.3494
E-mail: gerencia.novohorizontecoopercitrus. com . br

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
Ou ri n h os
www.mercadaotratores.com.br
Rua Marginal, 2595 - Jardim Cobrado
19900-000 - Ourinhos - SP
Fone: (14) 3302.8055
Fax: (14) 3302.8055
E-mail: vendas.ourinhos@mercadaotratores.com.br

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
Fernandópolis
www.mercadaotratores.com.br

Av. Literio Grecco, 1981 - Jd. Araguaia
15600.000 - Fernandópolis - SP
Fone: (17) 3465.8055
Fax: (17) 3465.8055
E-mail: vendas.fernadopolis@mercadaotratores.com.br

Rua Antonio Menegués - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SI' CEP 14940.000 Te!. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
São José do Rio Preto
www.mercadaotratores.com.br

Av. Juscelino K. de Oliveira, 111 - Jd. Panorama
15091 .450 - São José do Rio Preto - SP
Fone: 17 3216.8055
Fax: 17 3216.8055
E-mail: vendas.matriz@mercadaotratores.com.br

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
Assis
www.mercadaotratores.com.br

Av. Dom Antonio, 2424 - Jd. Parana
19806.173 -Assis - SP
Fone: (18) 3302.8055
Fax: (18) 3302.8055
E-mail: vendas.assis@mercadaotratores.com.br

MERCADÃO DE TRATORES RIO PRETO LTDA.
Presidente Prudente
www.mercadaotratores.com.br

Av. Joaquim Constantino, 3600, Parque Cedral
19067-550 - Presidente Prudente - SP
Fone: (18) 3345.8055
Fax: (18) 3345.8055
E-mail: vendas.prudente@mercadaotratores.com.br

PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEíCULOS
Andradina
www.pagan.com.br
Rua Paulo Marin, 2164
16901-324 -Andradina - SP
Fone: (18) 3702-8800
Fax: (18) 3702-8808
E-mail: adm.andradinapagan.com.br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - rbitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br
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PAGAN 5/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEÍCULOS
Osvaldo Cruz
www.pagan.com.br
Rua Pedro Ciciliatti, 2600, Bloco 02
17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Fone: (18) 3529.9800
Fax:
E-mail: caixa.ospagan.com.br

PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEíCULOS
Tu pá
www.pagan.com.br
Rodovia Comandante João R. de Barros, km. 523
16901-324 - Tupã - SP
Fone: (14) 3404.2700
Fax:
E-mail: caixa.tupapagan.com.br

PAGAN S/A. DIST. DE TRAT. E VEíCULOS
Araçatuba
Rua Aguapeí, 2201 - Vila Nova
16025.000 - Araçatuba - SP
Fone: 18 3636.8600
Fax: 18 3636.8608
E-mail: vendas.tratorespagan.com.br

PAGAN S/A. DIST. DE TRAI E VEÍCULOS
Penápolis
www.pagan.com.br

Avenida Armando Silva, 395
16300-000 - Penápolis - SP
Fone: (18) 3654.8800
Fax: 18 3652.4895
E-mail: administrativo.plis@pagan.com.br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br

ri
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RIO CLARO AGRO DIESEL LTDA.
Rio Claro
Avenida Cinco, nr. 238
13500.380 - Rio Claro - SP
Fone: 19 3524-2033
Fax: 19 3534-2306
E-mail: agrodieseltratores@vivax.com.br

RIO CLARO AGRO DIESEL LTDA.
Pirassununga
Rua Curitiba, 4585
13633-515 - Pirassununga - SP
Fone: (19) 3561-4655
Fax: (19) 3561-4398
E-mail: agrodieseItratoresIinkway.com.br

ROSSI TRATORES IMPLEMENTOS LTDA.
Amparo
Rodovia SP 95, KM 445, n1 1607 Caixa Postal 286
13900.470 - Amparo - SP
Fone: 19 3807.2733
Fax: 19 3807.2576
E-mail: rvaltra@bol.com.br

ROSSI TRATORES IMPLEMENTOS LTDA.
Itatiba
Avenida Benedita Carra Corradini, 411
13250-400 - Itatiba - SP
Fone: 11 4538.0326
Fax: 11 4538.0326
E-mail: rvaltra@uol.com.br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Itapetininga
Av. José de Almeida Carvalho, 1797— Jd. Marabá
18213.145 - Itapetininga - SP
Fone: 15 3376.9366
Fax: 15 3376.9367
E-mail: itapetininga@sharktratores.com.br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibítinga - SP CEP 14940,000 Tel. 16 3352 7330
www.coopercitrus.combr
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SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Itapeva
Rua Nicolau Merege, 67 - Parque Cimentolandia
18409.570 - Itapeva - SP
Fone: 15 3521.2019
Fax: 15 3521.2019
E-mail: itapeva@sharktratores.com.br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Piracicaba
Av. Brasília, 1777 - Bairro Algodoal
13412.221 - Piracicaba - SP
Fone: 19 3412.1500
Fax: 19 3412.1508
E-mail: piracicaba@sharktratores.com.br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Mogi das Cruzes
Rua Gertrudes Conceição Cabral, 640 - Vila Nancy
08735.050 - Mogi das Cruzes - SP
Fone: 11 4723.7700
Fax: 11 4723.7700
E-mail: mogisharktratores. com . br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
ltú
Av. Nove de Julho, 901 - Bairro Nsa. Sra. Aparecida
13310.362 - ltú - SP
Fone: 11 4022.0970
Fax: 11 4022.0970
E-mail: itu@sharktratores.com.br

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
São Paulo
Av. Presidente Castelo Branco, 7777 - Vila Chalot
05034.000 - São Paulo - SP
Fone: 11 3616.0622
Fax: 11 3616.0644
E-mail: coml@sharktratores.com.br

Rua Antonio Menegués - Jardim Nações Unidas - ibitinga - SP CEP 14940.000 rei. 16 3352 7330
www.coopercitrus.com.br



191

QCO3PERCITRUS
cooperativa de produtores rurais

SHARK TRATORES E PEÇAS LTDA
Avaré
Rua Capitão Israel, 230 - Pq. Industrial Jurumirim
18704.190 - Avaré - SP
Fone: 143711.1188
Fax: 14 3711.1194
E-mail: avare@sharktratores.com.br

Rua Antonio Meneguês - Jardim Nações Unidas - Ibitinga - SP CEP 14940.000 Tel. 16 3352 7330
w.tcoopercitrus.com.br
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO N° 1012014.

Às 09h00 do dia vinte e oito do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, nesta
cidade de Ubirajara, Estado de São Paulo, no Paço Municipal, situado na Praça Porcino
Antonio de Lima, n° 530 - Centro, na presença do Sr. Pregoeiro Carlos Eduardo Lotério,
acompanhado da respectiva Equipe de Apoio, composta por Alécio Gatti Filho e Sabrina
Silva Alves, todos devidamente designados nos autos do processo licitatório que tem por
objeto o Pregão Presencial n.° 1012014, realizado por esta municipalidade objetivando a
aquisição de um TRATOR AGRÍCOLA NOVO COM SEUS DEVIDOS EQUIPAMENTOS
descritos no Formulário/Padrão Proposta, declarou-se iniciado os trabalhos. Apresentou
tempestivamente os envelopes de que trata este certame a empresa: 000PERCITRUS
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, neste ato representado pelo Sr. Cristiano
Eduardo Arroyo, portador do RG n° 27.963.795. Inicialmente o Sr. Pregoeiro procedeu
ao exame do credenciamento do representante presente e verificando a documentação
apresentada constatou que o credenôiamento está regularmente formalizado, motivo
pelo qual declarou o preposto presente devidamente credenciado para atuar em nome
da respectiva licitante nesta licitação, na forma da Lei. Aberta a palavra, não houve
manifestação dos presentes para registro em ata. Prosseguindo, os envelopes foram
disponibilizados aos presentes para exame quanto a sua inviolabilidade e
posteriormente rubricados pelo representante e equipe de apoio, aberta à palavra, não
houve manifestação para registro em ata. Ato continuo passou-se a abertura do
envelope contendo a proposta da empresa participante deste certame, sendo todos os
papéis colocados à disposição dos presentes para exame e rubrica. Aberta a palavra,
ninguém se manifestou. Posteriormente, ordenada à proposta e classificada na forma do
edital, passou-se à etapa de lances verbais com vistas à redução dos custos para
aquisição do trator licitado em face do disposto no instrumento convocatório desta
licitação, o que se deu em conformidade com o relatório de lances elaborado pelo Sr.
Pregoeiro em conjunto da Equipe de Apoio no decorrer da sessão e que serão
devidamente autuados no processo. Posteriormente, mediante a declinação de formular
lances menores ao item licitado, pelo representante credenciado, o Sr. Pregoeiro
classificou, em primeiro lugar, pelo critério de menor preço, o item único à empresa
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, pelo valor de R$
109.500,00. Aberta a palavra, não houve manifestação para registro em ata.
Prosseguindo, o Sr. Pregoeiro passou a abertura do envelope contendo os documentos
de habilitação exigidos no edital deste certame, sendo todos os papéis colocados à
disposição dos presentes para exame e rubrica. Aberta a palavra, não houve

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-a
CEP 17440-000 .Ubirajara-SP prefe©terra.com.br
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.882/0001-05

manifestação. Continuando, face às regras editalícias e legais o Sr. Pregoeiro declarou

habilitada a empresa participante desta licitação, em face da regularidade constatada

quanto aos documentos apresentados, confirmando por consequência a classificação

supra descrita, eis que, motivadamente, o respectivo preço resultante da disputa de

lances é conveniente e oportuno a esta Administração, posto que se encontra

compatível com os preços médios de mercado em face da planilha de preços constantes

dos autos em virtude de pesquisa de preços realizada quando da abertura desta

licitação. Ato contínuo, o Sr, Pregoeiro indagou do representante se tinha intenções

motivadas de interpor recurso contra os atas praticados nesta sessão, respondendo o

mesmo negativamente. Como nada mais houvesse a tratar, o Senhor Pregoeiro deu por

encerrada a presente reunião da qual para constar foi lavrada a presente ata de sessão

pública que depois de lida e achada conforme, segue assinada pelo Pregoeiro, Equipe

de Apoio e representante presente.

tiar Eduardo Arroyo
n° 2763.795

Praça Porcino Antonio de Lima. 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 ' Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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e0,

ADJUDICAÇÃO

=PREGÃO N° 10/2014=

Inexistindo manifestação imediata, quanto à interposição de recursos
por parte das licitantes, contra os atos praticados na sessão de
processamento da licitação na data de 2811012014, processo n°
3812014, que tem por objetivo a aquisição de um Trator Agrícola novo,
bem como à vista do disposto no Artigo 4°, Inciso XX, da Lei
10.520102, ADJUDICO o item licitado à empresa: COOPERCITRUS
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, pelo valor de R$
109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

PM - Ubirajara, 28 de Outubro de 2014.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 Ubirajara-SP prefe@terra.com.br
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.88210001-05

HOMOLOGAÇÃO

=PREGÃO N° 1012014=

Com fundamento no , artigo 4 11 , Inciso XXII, da Lei 10.520/02,
HOMOLOGO os atos praticados nos autos do processo n° 3812014, que
trata o Pregão presencial em destaque, realizado por esta
municipalidade objetivando a aquisição de um Trator. Agrícola novo, e
em especial a ADJUDICAÇÃO promovida a favor da empresa:
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, pelo
valor de R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

PM - Ubirajara, 28 de Outubro de 2014.

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 . Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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HOMOLOGAÇÃO

=PREGÃO N° 1012014=

Com fundamento no artigo 40, Inciso XXII, da Lei 10.520102,
HOMOLOGO os atos praticados nos autos do processo n° 3812014, que
trata o Pregão presencial em destaque, realizado por esta
municipalidade objetivando a aquisição de um Trator Agrícola novo, e
em especial a ADJUDICAÇÃO promovida a favor da empresa:
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, pelo
valor de R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).

PM - Ubirajara, 28 de Outubro de 2014.

a 
A Cák,

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472 . 1201 • Fax (14) 3472-1227

CEP 17440-000 • Ubirajara-SP • prefe@terra.com.br
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MUNICÍPIO DE UBIRAJARA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46.231.882/0001-05

SERVIÇOS INTERNOS

Ubirajara, 29 de Outubro de 2014.

A
CONTABILIDADE

Encaminho os autos do processo 3812014, Pregão Presencial n°

1012014, que trata da contratação de empresa para aquisição de Trator Agrícola, Homologado e

Adjudicado pela seguinte empresa: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RUARAIS,

CNPJ N°45.236.791/0092-29, pelo valor de R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais) para

que se proceda ao empenhamento das despesas.

cAIFILHO
PRESIDENTE CPL

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 • Fone (14) 3472-1201 • Fax (14) 3472-1227
CEP 17440-000 • Ubirajara-SP prefe@terra.com.br



2Q
Prefeitura Municipal de Ubirajara	 NOTADEEMPENI-40

Praça Porcino Antonio de Lima

4623188210001-05

NOTA DE EMPENHO N' 5953	 FICHA. 247	 DATA.	 2911012014	 REQUISIÇÃOte

LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL	 0010114	 DOCUMENTO	 VENCIMENTO 14/11/2014

NOME:	 Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais 	 45.23679110092-29 	 cõoioo: 11031

ENDEREÇO: Rua Antonio Menegues 	 IBITINGA

Banco: 001 Ag: 1916-X C/C: 9600-8-IDENT,

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 	 VALOR TOTAL

rei. aquisicao de 01 trator agrícola marca valtra modelo 8M1 10, equipado com motor diesel 04 cilindros, tracao 4 x 4, com
116 cv pot., cambio de 16 vel. a frente e 04 a re, pneus dianteiros 14.9.28 e traseiro 23.1x1x30, '0" hrs para o setor
Patrulha Agricola. (PARTE DE PAGAMENTO -01 DE 02) (ESTADO)

OR - Ordinario	 SOMA	 100.000,00
CÕDI0O	 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02 09 00	 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

4.4.90.52.52	 VEICULOS DE TRAÇÃO MECÃNICA
20.606,0009.2024.0000	 Manutenção das Atividades Agropecuâria

DOTAÇÃO	 EMPENHADO ATÉ A DATA	 VALOR DESTE EMPENHO 	 SALDO ATUAL

110.000,00	 0,00	 100.000,00	 10.00000

VALOR A SER PAGO R$

cem mil reais

Erotilde Ferreira N. dfAujo 	 Paulo César Andrade Filho
Encarregado Serviços

	

	 TesoureiroTesoureiro

o

DATA 2911012014

c::ABILIzAD0 	

Anarlos de Araújo

/	 Contador	 Orden dor da Despesa

DESPESA PAGA EM 200 ZU14	 RECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE O 	 MPENHO.
BANCO	 CONTA	 CHEQUE	 VALOR

Código Aplicação: 100	 Geral Total
063	 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA 	 NOME: Coopercitrus Cpeativa de Produtores Rurais

Fonte Recurso:	 02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS ESTADUAIS- IN CULADdW PJICPF	:ç45.236.79110092-29

00	 Recursos Ordinarios
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$ DA NOTA RECAI INDICADA AO LADO	 1
DATÀO6 6M6990	 1

24/11120141 N.000038464

	109.500 ) 00	 SERIE 004

ANFE

________
DOCUMENTOQCCOPERCITRUS

I
AUXILIAR DA NOTAcooperativo de produtores rurais 	FISCAL ELETRÔNICA

I
RUA AIITON1O MIEGUES, 1474	 1 -SAIDA
COOPERCITRUS COOP. DE PRODUTORES RURAIS 	 0-ENTRADA

 m 351 13452367 9100 9229 5500 4000 0384 6419 0857 3658
JARDIM NACOES UNIDAS .14940.000	 N'.	 000038464
IBITINGNSP Consulta da autenticidade no panal nacional da HP-e
(16)3352.7340	 azSÉRIE 004	 w.nfa.razenda.gov.br/portal ou ao Sire da Sel Autarizaxlon j

____	 FOLHA 1/1 1
NATUREZA DA OPERAÇÃO	

-	 "'NROT000LO DE AUTORIZÃÃO DE USOVENDA	
135140742829441 24/11/2014 14:53:17

INSCRIÇÃO ESTADUAL	
INSC.ESTADUAL DO SUBST. 	 CNPJ

344146494110 	
1	 45.236.791/0392-29ESBSTÁRIDIREMEm.,E	 - -_______________________ ________

NOME/RAZÃO SOCIAL	
CNPJ/CPF	

-	 Ti DATA DA EMISSÃO1MtJNICIPIO DE UBIRAJARA	 - 	 46.231.882J0001-05 24/11/2014 1
ENDEREÇO

RUA PORCINO ANTONIO DE

SP

VALOR

rtVALOR	

6 . 131, 78J	

DE CALCUI.O DO IOMi	 DO 10h45	 00{VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

00 VAIORDOSEou; 0QJDESCONTO 	 o, 00OuTRAsoEsPEfÃibooIn	

0, 
0010RT0TD1500100

alta mel aPORTADOS

TFRETE POR CONTA CÓDIGOM4TT	 PLACADO VEICLLO flUF CNPJ / CPF
[35 COOP. DE PRODUTORES 9.505 rretaJ	 L	 45.236.791/3092-291MUNICIP1O	 UF IN&SCRIÇÂO ESTADUALJ MENEGtJES,1474IIBITINGA- -

	 1	 1 6,94110
RCA	 NUMERAÇÃO	 PESO BRUTO	 PESO LIQUIDO	 -VOLUME	 5100,00	 5100,00

90CM/mi CST CRW UN!) 
J 

0114	 fl. UNÍtMO 
1 

VL

	

,.AL	 tc.axs 1 W.	VIR
020	 5102 

J	
1.0000 109.500 . 00 1 109.500,0Qj4.o65,45 a.i3i7a

SAA

00210746
(0524915
AcAso

91514 4 1-/BASE CALC- REDUZIDA C0Z1P.ARflGD 27 00 ANEXO TI DO 21045/HP /-ISERIE,M110399919 /.A9E492005 /-/MC200000cOAvn'2000naIool€141 1-/VENCIMENTO . 04/12/2ol( /-/PHD070920 =:3750 /.
O MESMO /-JPRAZO MAX:H0 PARA DEVOLUCIO EH 45 DIAS / /NANTEIIma SEU MIL ATUALIZADo / /FOWIE

Aproxinado doa Tributos? 55 32214.9

DATA DE	 DO

-Icp	 ÃSAIDArENTRA

70-992jL_24/11/2 314
STADUAL	 HORA DE SAIDA
ISENTO	 14:52

SCRIÇÃO 00 PRODUTO? SERVIÇO

1.702 AORIC aH 110 4X4 PLATA!
J. 2V AZ (14.9.26 X 23.1.20)
215.721.. Valor Aproximado

Tribuloa; 5$ 3221490



_t• vI VJUL/fL/9t
[bb.corn.brj https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaobOc5dbOd38579p
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Extrato de pagamentos 1 transferências

2611112024	 - BANCO 00 BRASIL -	 14:37:06

680006800

	

	 SEGUNDA VIA	 0001
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE RI CONTA CORRENTE

CLIENTE: MUNICIPIO DE UBIRAJAPA
AGENCIA: 6800-4	 CONTA:	 5.860-2

DATA DA TRANSFERENCIA	 26/1112014
NA. DOCUMENTO	 661.916.000.009.600
VALOR TOTAL	 100.000,00

TRANSFERIDO PAPA:
CLIENTE: C O C 5 P COOPERCITRUS
AGENCIA: 1916-1<	 CONTA:	 9.600-8
NR. DOCUMENTO	 666.800.000.005.660

IDENTIFICADOR 1:	 46.231.882/0001 05

NR.AUTENTItACAO	 1 .A8E.87E. 52E. SF6. 199

Tiahsaçâo efetuada com sucesso por. J0710771 PAULO CESAR DE ANDRADE FILMO.

2611112014 14:37:37



NOTA DE ÉMPENP13

P5954
j

REQUISIÇÃO N'

1 VENCIMENTO 14/11/2014

Préféítúra Municipal de Ubirajara
,Praça Porcino Antonio de lima
4623188210001-05

NOTA DE EMPENHO N° 5954	 1 
FICHA 246
	 I)AIA	 2911012014

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
	

0010114	 1 DOCUMENTO

CÓDIGO: 11031
NOME:	 Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais 	 45.236.79110092-29

ENDEREÇO: Rua Antonio Menegues 	 IBITINGA

Banco: 001 Ag: 1916-X C/C: 9600-8-IDENT.

DESCRIÇÃO DO MATERIAL EJOU SERVIÇO

ref. aquisicao de 01 trator agricola marca valtre modelo BM1 10, equipado com motor diesel 04 cilindros, traCao 4 x 4. com

116 CV pot., cambio de 16 vel. a frente e 04 a te, pneus dianteiros 14x9x28 e traseiro 23.1x1x30. 0' , hrs para o setor

Patrulha Agrícola- (Pagamento Complementar - 02 de 02) (CONTRAPARTIDA)

VALOR TOTAl.

OR - Ordinario

02.	 PREFEITURA MUNICIPAL

02 . 09 00	 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

4.4,90.52.52	 VEICULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA

20.606.0009.2024.0000 	 Manutenção das Atividades Agropecuáfia

10.000,00
	

ma

VALOR A SER PAGO R$

nove mil e quinhentos reais

SOMA
	

9.500,00

ÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

VALOR DESTE EMPENHO

9.500.00
	

500,00

Paulo César Andradé Filho	 1
Encarregado Serviços
	 Tesoureiro

CONTABILIZADO

DATA 2911012014 -

DESPESA PAGA EM

BANCO	 CONTA1	 CONTA

Código Aplicação 100
063

Fonte Recurso:
00

Carlos de Araújo
Contador

CHEQUE	 1	 VALOR

Geral Total
AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA

TESOURO
Recursos Ordinarios

RECIBO

RECEI3!IEMOSI O VALOR CON5T	 OESTE EMPENHO.

NOME	 CooperctitCoOperatiVa de Produtores Rurais

cNPJ/cPr	 45236.79110092-29



204
RECEBEMOS DE COOPERCITRUS ~.DE PRODUTORES RLIRA4S - CNPJ N 45.236.791/92-29 OS PRODUTOS DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA DERECEBIMENTOIIDEN11FICAÇAOEASSINATURADDRECEBEDOW

N°.000038464
•

	

	 1
1	 _____________________________

_MIJNICIPIODE UBIRAJARA 	109.500,00 SÉRIE 004

DANFE

	

OCCOP  E IR c 1 TR Li 5	 IiJIJHUIIJE UJJ II JJJIflhIIHIH JI fihiJilhl IMIF•	 Cooperativa de prudototes rurais 	 FISCAL ELETRÕNICA
COOPERCITRUS COO!'. DE PRODUTORES RURAIS 	 O - ENTRADA	 DAV0 DE ACESSO

RUA ANTONIOMENEGUES. 1414	 1-SAIDA	 35141145 2367 9100 9229 5500 4000 0384 6419 0857 2658

JARDIM NACOES UNIDAS -1494O-0	 .	 N°.	 000038464	 consulta de autenticidade noportai nacional da ME-e.IBITINGA/SP	
SÉRIE 004	 kw.nfe,fazenda.gov.br/porta1 ou no nt, da Seta, Autorizadora

I633S2-T34O
FOLHA 1/1

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
VENDA	 135140742829441 24111/2014 14:53:17

INSCRIÇÃO ESTADUAL - 	 INSC.ES1ADIIM. DO SLST. 	 --	 CNPJ

344146494110	 -	 45.236.791/0092-29.
0tSIw4ATÀO 'RSTENIE
NOMEJRAZÃO SOCIAL	 CNPJ/CPF	 DATA DA EMISSÃO -
MIJNICIPIO DE.UEIRAJARA	 46.231.882/0001-05 24/11/2014

-ENDEREÇO	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP	 DATA DASAIDMENTADA
'RUA PORCINO ANTONIO DE LIMA, 530 	 CENTRO	 . f17440-000 24/11/2014
.MUNICIPIO	 FONE'FAX	 UF INSCmÇAO ESTADUAL	

-	
HORA DE SAIDA

UBIRAJARA	 SP	 ISENTO	 1	 14:52FATURA
CENTO E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS

- NÚMERO 1VENCIMENT9 VALOR

6.131,781
	

0,00
	

0,00
ONTO

0.00
	

0,00
	

0,00

UF

34.065,451
VALOR DO FRETE	 IVAI.OR DO SEGURO

0.00f	 0,0
tRANSPORTADOR! VU,ES IRMIWORTADOS
RAZÃO SOCiaL

COOPERCITRUS COOP. DE PROE
ENDEREÇO

RUA ANTONIO MENEGUES.1474

: 1	VOLUME
nADOS no PRODUTO! SERVIÇO ____________________

COO P1400	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO
20065800	 IRMOR ACREC as ite lxi PLA

IV	
TA?

DOMA 	 AZ (14.9.26 X 23,1.30)
- VALTRA, Valor Aprnxinadn
dos Tributos, 0$ 12214.90

TOTAL DOS PRODUTOS
109.500,00:

TOTAL DA NOTA
109.500.00

(EJ9-Sea Freto J	 45.236.791/0092-29.
MUNICIPIO	 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 -
IBITINGA	 --	 SP	 344146494110

MARCA	 NUMERAÇÃO	 -	 PESO BRUTO	 PESO LIQUIDO
VOLUME	 5100,00	 5iOO,OOi

NEM! SH	 CST	 TOP 01110	 QIDE	 VI. UNITMIO	 VI, TOTAL	 OCJCMS	 Vi. DC	 V.IP1 1 Mio AUOç -
Li

87019090 020	 5101	 150	 1,000: 109.500,00 109.500,00 34.065.45 &,13l,?Sf

SAA

II

Estado:

•	 0921746
DADOS AOICNAIS
INFORMAÇÕES
ClIENTE 91511 4 !-/OASE CALO, REDOnDA CONP.ARTIOC 27 DO ANEXO II DO 01015/57 /'15ERIE,M11039909 &
/MIITORA7E462005 /-fMON0BLOCO,AV'PT2008JENOXAX4, /-/VSSICIMEIITO,04f12/2014 /-/PED,070920 VENO,3750 1-
LEItO. O MESMO 1-/PRAZO NAflMO PARA ORVDUICAO OU 45 DIAS / /MANTENHA SEU D4ML ATUALIZADO / /PCIITE

• Valor Aproximada doo TrIhL,boo: os F214.9

•At 8zAt	 .,w..paccM. OCa se III 060
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ri

Extrato de pagamentos 	 / transferências	 26/1112014 14:37:59

26/11/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 14:37:25
680006900	 SEGUNDA VIA	 0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE

CLIENTE: PREF.UBIRRJABA-CTA APLIC
AGENCIA: 6600-4	 CONTA:	 130.130-6

DATA DA TRANSFERENCIA	 26111/2014
NR. DOCUMENTO	 661.916000.009.600
VALOR TOTAL	 9.500,00

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: C C C 5 P COOPERCITRUS
AGENCIA: 1916-X	 CONTA:	 9.600-8
WR. DOCUMENTO	 666.800,000.130.130

IDENTIFICADOR 1: 	 46.231.882/0001 05

NR.AUTENTICAO
	

5. 6A3.678. F54. 99E.3C2

Transação efetuada com sucesso por J0710771 PAULO CESAR DE ANDRADE FILHO.
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